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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL 
Concurso Público PMSM 001/2015  

 
EDITAL COMPLETO  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL faz saber que, em vista do disposto no art. 37, inciso II da Constituição da República 
Federativa do Brasil, na Lei Orgânica do Município de São Manuel e Leis Municipais vigentes, realizará Concurso Público de Provas e 
Títulos, para o preenchimento dos Cargos Públicos criados no quadro de cargos da Prefeitura Municipal de São Manuel. O presente 
Concurso Público destina-se aos cargos e vagas previstas neste Edital, para o preenchimento efetivo de outras vagas que surgirem 
durante o período de validade deste concurso público ou ainda para outras vagas que forem criadas. 

 

01. DO CONCURSO PÚBLICO PMSM 001/2015 

01.01. Os cargos públicos serão providos pelo Estatuto dos Funcionários do Município de São Manuel, lei n.º 2.180 de 27 de março 
de 1.996 e Leis Municipais vigentes. 

01.02. A empresa responsável pela organização e realização do Concurso Público será a SHDias Consultoria e Assessoria. 

01.03. O presente Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data de homologação de cada cargo, podendo ser 
prorrogado, a critério da Prefeitura Municipal de São Manuel, por igual período.  

01.04. A Homologação do presente Concurso Público, será publicada no Jornal “O Debate”. Todas as publicações serão 
disponibilizadas nos sites www.shdias.com.br, www.saomanuel.sp.gov.br em datas a serem informadas no site da SHDias 
Consultoria e Assessoria, portanto é de inteira responsabilidade dos candidatos o acompanhamento de todas as publicações.  
 

02. DOS CARGOS  

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO (ALFABETIZADO) VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 30,00 

Cód.  Cargos Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos 
Jornada 
Semanal 

101 Auxiliar de Serviços Diversos (Feminino) 01 - Alfabetizado. R$ 795,00 44h 

102 Auxiliar de Serviços Diversos (Masculino) 01 - Alfabetizado. R$ 795,00 44h 

 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 30,00 

Cód.  Cargos Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos 
Jornada 
Semanal 

103 Mecânico da Frota Municipal  01 
- Ensino Fundamental Completo com Curso 
Profissionalizante de Mecânica. 

R$ 1.229,00 44h 

104 Merendeira 01 - Ensino Fundamental Completo. R$ 795,00 44h 

105 Motorista de Veículo Municipal  03 
- Ensino Fundamental Completo, CNH categoria 
“D” ou superior e disponibilidade para trabalhar em 
regime de plantões e turnos alternados.  

R$ 933,00  44h 

106 Operador de Máquina Rodoviária  01 
- Ensino Fundamental Completo, CNH categoria 
“D” ou superior.  

R$1.152,00 44h 

107 Pedreiro 01 - Ensino Fundamental Completo.  R$ 805,00 44h 

108 Pintor 01 - Ensino Fundamental Completo.  R$ 805,00 44h 

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 50,00 

Cód.  Cargos Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos 
Jornada 
Semanal 

201 Auxiliar de Farmácia 01 

- ENSINO MÉDIO COMPLETO com: 
Curso de Auxiliar/Atendente de Farmácia ou 
experiência comprovada de no mínimo 01 (um) ano 
como atendente de farmácia ou dispensação de 
medicamentos. 

R$ 933,00 + 
adic. 

Insalubridade 
(20%) e 

gratificação SUS 
(25%) 

44h 

202 Bombeiro Municipal (Feminino) 01 
- Ensino Médio Completo, CNH categorias “AD” e 
estatura mínima de 1m60cm. 

R$ 1.063,00 44h 
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203 Bombeiro Municipal (Masculino) 01 
- Ensino Médio Completo, CNH categorias “AD” e 
estatura mínima de 1m65cm. 

R$ 1.063,00 44h 

204 Digitador 01 - Ensino Médio Completo. R$ 1.004,00 44h 

205 Fiscal de Lançadoria III 01 - Ensino Médio Completo; CNH categorias “AB”. R$ 1.229,00 44h 

206 Monitor de Alunos 01 - Ensino Médio Completo.  R$ 805,00 44h 

207 Oficial Administrativo  01 - Ensino Médio Completo. R$ 1.063,00 44h 

208 Recepcionista  01 - Ensino Médio Completo.  R$ 1004,00 44h 

209 
Responsável Manutenção do Conjunto 
Poliesportivo 

01 - Ensino Médio Completo. R$ 886,00 44h 

210 Secretário de Unidade Escolar 01 - Ensino Médio Completo.  R$ 1.229,00 44h 

211 Supervisor de Saneamento  

 
 

01 
- Ensino Médio Completo. 

R$ 1.229,00 + 
adic. 

Insalubridade 
(20%) e 

gratificação SUS 
(25%) 

 
 

44h 

212 Visitador Domiciliar 01 - Ensino Médio Completo. 

R$ 1.063,00 + 
adic. 

Insalubridade 
(20%) e 

gratificação SUS 
(25%) 

44h 

213 Visitador Sanitário 01 - Ensino Médio Completo. 

R$ 886,00 + 
adic. 

Insalubridade 
(20%) e 

gratificação SUS 
(25%) 

44h 

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO COM CURSO TÉCNICO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 50,00 

Cód.  Cargos Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos 
Jornada 
Semanal 

301 Auxiliar de Saúde Bucal 01 - Ensino Médio Completo e registro no CRO. 

R$ 886,00 + 
adic. 

Insalubridade 
(20%) e 

gratificação SUS 
(25%) 

44h 

302 Encanador 01 
- Ensino Médio Completo com Curso 
Profissionalizante na área de atuação do cargo. 

R$ 886,00 44h 

303 Fiscal Ambiental  01 
- Ensino Médio Completo com Curso Técnico na área 
de atuação do cargo. 

R$ 1.229,00 44h 

304 Técnico de Enfermagem  01 
- Curso Técnico em Enfermagem com Registro no 
Respectivo Conselho de Classe.  

R$ 1004,00 + 
adic. 

Insalubridade 
(20%) e 

gratificação SUS 
(25%)  

 
 

44h 

305 Técnico em Prótese Dentária  

 
 

01 
- Ensino Médio Completo com Curso de Técnico de 
Prótese Dentária e Registro no Respectivo Conselho 
de Classe. 

R$ 1.004,00 + 
adic. 

Insalubridade 
(20%) e 

gratificação SUS 
(25%) 

 
 

44h 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 68,00 

Cód.  Cargos Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos 
Jornada 
Semanal 

401 Analista Contábil 01 
- Ensino Superior Completo em Ciências Contábeis 
ou Administração de Empresas, ou Economia. 

R$ 1.306,00 44h 
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402 Chefe da Seção de Expediente 01 
- Superior Completo em Direito ou Administração de 
Empresas. 

R$ 1.623,00 44h 

403 Chefe do Setor de Licitações e Contratos 01 
- Superior Completo em Direito ou Administração de 
Empresas. 

R$ 1.623,00 44h 

404 
Coordenador do Centro de Referência da 
Assistência Social - CRAS 

01 

 -Superior Completo em Serviço Social com Registro 
no respectivo Conselho de Classe; ou 
- Superior Completo em Psicologia com Registro no 
respectivo Conselho de Classe; ou 
- Ensino Superior Completo em Direito. 

R$ 1.623,00 44h 

405 Diretor de Escola Municipal 01 

- Ensino Superior Completo em Pedagogia com 
habilitação em Administração Escolar e Magistério 
das Disciplinas Pedagógicas.  
- Ter no mínimo 05 (cinco) anos de docência e/ou de 
especialista de educação, Fundamental e/ou Médio, 
no Magistério Oficial. 

R$ 14,95 p/ h/a 
200 h/a 

mês 

406 Encarregado do DIPAM 01 - Curso Superior Completo em qualquer área. R$ 1.306,00 44h 

407 Encarregado do Setor de Convênios  01 - Ensino Superior Completo em qualquer área.  R$ 1.306,00 44h 

408 
Encarregado do Setor de Prestação de 
Contas 

01 
- Ensino Superior Completo em Administração de 
Empresas ou Ciências Contábeis. 

R$ 1.306,00 44h 

409 Enfermeiro  01 
- Ensino Superior Completo em Enfermagem com 
Registro no Respectivo Conselho de Classe. 

R$ 1.463,00 + 
adic. 

Insalubridade 
(20%) e 

gratificação SUS 
(25%) 

44h 

410 Nutricionista 02 
- Ensino Superior Completo em Nutrição com 
Registro no Respectivo Conselho de Classe. 

R$ 1.463,00 44h 

411 Procurador Jurídico  
 

02 
- Ensino Superior Completo em Direito com no 
mínimo 02 (dois) anos de inscrição definitiva junto à 
OAB. 

 
R$ 1.563,00 

 
20h 

412 Professor de Escola Municipal 

 
 
 

01 

- Magistério ou Normal de Nível Médio, ou Normal 
Superior, ou Nível Superior com Licenciatura Plena 
em Pedagogia com habilitação para o Magistério das 
séries iniciais do Ensino Fundamental ou do Ensino 
Infantil ou Curso Normal Superior com habilitação 
para o Magistério das séries iniciais do ensino 
fundamental ou do ensino infantil. 

R$ 9,84 h/a 
200 h/a 

mês 

413 Supervisor de Ensino 01 

- Ensino Superior Completo em Pedagogia com 
habilitação específica em Supervisão Escolar e 
Administração Escolar.  
- Ter no mínimo 05 (cinco) anos de exercício em 
função docente e/ou de especialista de Educação de 
Ensino Fundamental e Ensino Médio, no Magistério 
Oficial. 

R$ 16,07 h/a 
200 h/a 

mês 

414 Técnico Desportivo I 01 
- Ensino Superior Completo em Educação Física com 
registro no Respectivo Conselho de Classe. 

R$ 1.229,00 24h 

415 Técnico Desportivo II  01 
- Ensino Superior Completo em Educação Física com 
registro no Respectivo Conselho de Classe. 

R$ 1.463,00 24h 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO (MÉDICOS) VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 68,00 

Cód.  Cargos Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos 
Jornada 
Semanal 

416 Médico Cardiologista  01 
- Ensino Superior Completo em Medicina com 
registro no Respectivo Conselho de Classe e 
Especialização em Cardiologia. 

R$ 1.463,00 + 
adic. 

Insalubridade 
(20%) e 

gratificação SUS 
(25%) 

20h 
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417 Médico Clínico Geral  01 
- Ensino Superior Completo em Medicina com 
registro no Respectivo Conselho de Classe. 

R$ 1.463,00 + 
adic. 

Insalubridade 
(20%) e 

gratificação SUS 
(25%) 

20h 

418 Médico Dermatologista  01 
- Ensino Superior Completo em Medicina com 
registro no Respectivo Conselho de Classe e 
Especialização em Dermatologia. 

R$ 1.463,00 + 
adic. 

Insalubridade 
(20%) e 

gratificação SUS 
(25%) 

20h 

419 Médico Ginecologista-Obstétrico 01 
- Ensino Superior Completo em Medicina com 
registro no Respectivo Conselho de Classe e 
Especialização em Ginecologia e Obstetrícia 

R$ 1.463,00 + 
adic. 

Insalubridade 
(20%) e 

gratificação SUS 
(25%) 

20h 

420 Médico Oftalmologista  01 
- Ensino Superior Completo em Medicina com 
registro no Respectivo Conselho de Classe e 
Especialização em Oftalmologia. 

R$ 1.463,00 + 
adic. 

Insalubridade 
(20%) e 

gratificação SUS 
(25%) 

20h 

421 Médico Ortopedista  01 
- Ensino Superior Completo em Medicina com 
registro no Respectivo Conselho de Classe e 
Especialização em Ortopedia. 

R$ 1.463,00 + 
adic. 

Insalubridade 
(20%) e 

gratificação SUS 
(25%) 

20h 

422 Médico Otorrinolaringologista  01 
- Ensino Superior Completo em Medicina com 
registro no Respectivo Conselho de Classe e 
Especialização em Otorrinolaringologia 

 
R$ 1.463,00 + 

adic. 
Insalubridade 

(20%) e 
gratificação SUS 

(25%) 

20h 

423 Médico Pediatra  01 
- Ensino Superior Completo em Medicina com 
registro no Respectivo Conselho de Classe e 
Especialização em Pediatria. 

R$ 1.463,00 + 
adic. 

Insalubridade 
(20%) e 

gratificação SUS 
(25%) 

20h 

- Benefícios: Vale Alimentação para todos os cargos. 

 

03. As Atribuições, assim como os Programas de Prova de cada cargo estão nos Anexos deste Edital Completo. 

03.01. DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA A NOMEAÇÃO NOS CARGOS 
a) Ter sido classificado neste Concurso Público e considerado apto nos Exames Médicos Admissionais; 
b) Possuir, no ato da nomeação, a escolaridade mínima exigida para o provimento do cargo, bem como os requisitos constantes no 

Item 02 deste Edital. Os documentos comprobatórios de escolaridade obtidos no exterior (certificados, diplomas, histórico 
escolar) poderão ser aceitos para fins de nomeação somente se revalidados ou convalidados por autoridade educacional 
brasileira competente. Estes documentos, bem como quaisquer outros obtidos no exterior, deverão estar acompanhados de 
tradução pública e juramentada. 

c) Apresentar todos os documentos pessoais (RG, CPF e Título de Eleitor com comprovante de votação para os eleitores que já 
votaram). Para os candidatos de sexo masculino, apresentar todos os documentos citados, mais o certificado de regularidade no 
serviço militar, quando for o caso; e demais documentos solicitados pelo Departamento Pessoal para o seu devido assentamento 
funcional. 

d) Ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida igualdade nos termos do Decreto Federal nº 
70.391/72 e do Decreto Federal n.º 70.436/72; 

e) Estar em dia com o serviço militar, se do sexo masculino; 
f) Estar em dia com seus direitos políticos e obrigações eleitorais; 
g) Ter plena aptidão física e mental e não ser portador de deficiência física incompatível com os requisitos e atribuições para o 

pleno exercício do cargo, comprovada em inspeção realizada pela Medicina do Trabalho da Administração Municipal; 
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h) Não ter sofrido nenhuma condenação em virtude de crime contra a Administração;  
i) Ter idade mínima de 18 anos completos ou emancipado na data de nomeação e não ter completado 70 (setenta) anos, idade 

esta da aposentadoria compulsória dos servidores públicos; 
j) Apresentar no ato da nomeação declaração quanto ao exercício ou não de cargo, emprego ou função pública e sobre 

recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensão; 

03.01.01. Os candidatos aprovados somente serão convocados por ato explícito da Administração da Prefeitura Municipal de São 
Manuel e de acordo com as necessidades e disponibilidades financeiras da Administração. 

03.01.02. O candidato, no ato da nomeação, não deverá estar incompatibilizado para nova nomeação em novo cargo público; 

03.01.03. A não comprovação de qualquer dos requisitos exigidos, importará na exclusão do candidato do presente Concurso 
Público. 

 

04. DAS INSCRIÇÕES 

04.01. As inscrições serão realizadas na modalidade INTERNET, conforme segue: 

Site: Diretamente pelo candidato no site www.shdias.com.br 

Período de Inscrição: Das 08:00h de 03 de FEVEREIRO até às 24:00h de 04 de MARÇO de 2015 

Pagamento da Inscrição: 
Após o envio do formulário de inscrição, será gerado um Boleto Bancário que deverá ser impresso e 
pago ATÉ A DATA DE VENCIMENTO EXPRESSA NO BOLETO BANCÁRIO. 

04.02. Dados necessários para realização da inscrição: Cargo pretendido, Nome Completo, RG, CPF, Sexo, Estado Civil, Data de 
Nascimento, Escolaridade, Endereço completo, CEP, Cidade, Telefones (Residencial, Celular e Comercial), E-mail e informar se é 
Portador de Deficiência. Os candidatos devem informar corretamente todos os dados solicitados no formulário de inscrição. 

04.03. DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 
a) Ao inscrever-se o candidato estará declarando, sob pena de responsabilidade civil e criminal, que conhece na integra e aceita 

todas as regras e critérios do Edital Completo do presente Concurso Público; 
b) Informar ou preencher corretamente todos os dados do Formulário de Inscrição e efetuar o pagamento do valor da inscrição 

através do boleto bancário; 
c) Especificar no Formulário de Inscrição se é Portador de Deficiência. Se necessitar, o Portador de Deficiência deverá requerer 

condições diferenciadas para realização da Prova. O atendimento das referidas condições somente será proporcionado dentro 
das possibilidades descritas no Formulário de Inscrição. 

04.04. O candidato, ao efetivar a sua inscrição, manifesta ciência quanto à divulgação de seus dados em listagens e resultados no 
decorrer do Concurso Público, como Nome Completo, número do documento de identificação (R.G), data de nascimento, notas, 
pontuações e desempenho nas fases previstas, condição de portador de deficiência (se caso declarado no formulário de inscrição). 
Tendo em vista que essas informações são essenciais para a publicidade dos atos inerentes ao Concurso Público, não caberão 
indagações posteriores neste sentido, ficando cientes de que tais informações serão divulgadas por meio da internet, no site da 
SHDias Consultoria e Assessoria, podendo ser encontradas através dos mecanismos de buscas existentes. 

04.05. O Boleto Bancário poderá ser pago em qualquer agência bancária, lotérica, terminal de autoatendimento ou net-banking, 
impreterivelmente até a data de vencimento do boleto.  

04.06. O candidato poderá reimprimir seu Boleto Bancário com nova data de vencimento somente até o último dia de inscrição. 
Após esta data os boletos não poderão ser reimpressos com novo vencimento e a pré-inscrição cujo boleto não foi pago será 
automaticamente cancelada. 

04.07. A confirmação do pagamento do boleto bancário e efetivação da inscrição poderão ser consultadas pelo site 
www.shdias.com.br em até 03 (três) dias úteis após a realização do pagamento, acessando a área referente a este Concurso Público 
e fazendo a consulta de sua inscrição, a partir da informação de seu CPF e de sua Data de Nascimento. 

04.08. O candidato que realizar a inscrição na MODALIDADE INTERNET poderá realizar a reimpressão de seu boleto bancário em 
qualquer momento, acessando o site da SHDias Consultoria e Assessoria na área referente a este Concurso Público e fazendo a 
consulta do andamento de sua inscrição, a partir da informação de seu CPF e Senha. 

04.09. Nas inscrições pela MODALIDADE INTERNET, o candidato é o exclusivo responsável pelo correto preenchimento e envio do 
Formulário de Inscrição disponibilizado, bem como pela correta impressão do Boleto Bancário para pagamento do valor da 
inscrição, conforme as instruções constantes no site www.shdias.com.br. 

04.10. O descumprimento das instruções para a inscrição na MODALIDADE INTERNET implicará na não efetivação da inscrição. 

04.11. A empresa SHDias Consultoria e Assessoria e a Comissão de Concurso Público da Prefeitura de São Manuel não se 
responsabilizam por solicitações de inscrições na MODALIDADE INTERNET não recebidas por dificuldades de ordem técnica de 
computadores, falhas de comunicação e acesso à internet, congestionamento das linhas de comunicação, bem como qualquer outro 
fator externo ao site da SHDias Consultoria e Assessoria que impossibilite a correta confirmação e envio dos dados para a 
solicitação da inscrição. Também não se responsabilizam por inscrições que não possam ser efetivadas por motivos de 
impossibilidade ou erros na leitura do código de barras do boleto impresso pelo candidato, seja por dificuldades de ordem técnica 

http://www.shdias.com.br/
http://www.shdias.com.br/
http://www.shdias.com.br/
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dos computadores e/ou impressoras no momento da correta impressão dos mesmos ou por ocorrência de rasuras no papel do 
boleto impresso, impossibilitando o pagamento dos boletos na rede de atendimento bancário. 

04.12. Não será concedida isenção do valor da inscrição. 

04.13. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, condicional ou fora do período estabelecido neste Edital. 

04.14. Não será aceito o pagamento do valor das inscrições por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, transferência 
eletrônica, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento ou depósito bancário em conta corrente, ou por qualquer outra via que não 
seja a quitação do Boleto Bancário gerado no momento da inscrição. 

04.15. No caso de agendamento do pagamento do boleto a inscrição somente será efetivada após a quitação do boleto na data 
agendada. O candidato deve estar ciente de que se o pagamento não puder ser realizado por falta de crédito em conta na data 
agendada a inscrição não será efetivada. Em caso de não confirmação do pagamento agendado, o candidato deverá solicitar ao 
banco no qual efetuou o agendamento o Comprovante Definitivo de Pagamento do Boleto, que confirma que o boleto foi quitado 
na data agendada ou na data de vencimento do boleto. O Comprovante de Agendamento ou o Extrato Bancário da Conta Debitada 
não serão aceitos para fins de comprovação do pagamento. 

04.16. Cada boleto bancário se refere a uma única inscrição e deverá ser quitado uma única vez, até a data de vencimento e no 
valor exato constante no boleto bancário. Não haverá devolução da importância paga, ainda que constatada à maior ou em 
duplicidade. 

04.17. Caso o valor pago através do boleto bancário seja menor do que o estabelecido para a inscrição realizada, a mesma não será 
efetivada e não serão disponibilizados outros meios para o pagamento da complementação do valor. 

04.18. As informações prestadas no Formulário de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, podendo a Prefeitura de 
São Manuel excluir do Concurso Público aquele que a preencher com dados incorretos, bem como aquele que prestar informações 
inverídicas. Caso a irregularidade seja constatada após a nomeação do candidato este será exonerado. 

04.19. Erros de digitação referentes ao número do CPF ou Data de Nascimento do candidato, deverão ser comunicados 
imediatamente à SHDias Consultoria e Assessoria, pois são dados necessários para a consulta da inscrição através da internet. No 
caso da Data de Nascimento, ainda é utilizada como critério de desempate na Classificação Final. Erros de digitação referentes ao 
nome e documento de identidade poderão ser comunicados ao Fiscal de Sala, no momento da realização da Prova Escrita, para que 
o mesmo realize a devida correção na Lista de Presença. 

04.20. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de opção de cargo ou cancelamento da mesma, portanto, 
antes de efetuar o pagamento do valor da inscrição, o candidato deve verificar as exigências para o cargo desejado, lendo 
atentamente as informações, principalmente a escolaridade mínima exigida. 

04.21. Após efetivadas as inscrições as mesmas não poderão ser canceladas a pedido dos candidatos, por qualquer que seja o 
motivo alegado, não havendo a restituição do valor da inscrição, em hipótese alguma. 

04.22. Será cancelada a inscrição se for verificado, a qualquer tempo, o não atendimento a todos os requisitos. 

04.22.01. Os candidatos poderão realizar mais de uma inscrição sob sua inteira responsabilidade, cientes de que somente haverá a 
possibilidade de realização de mais de uma Prova Escrita no caso das mesmas serem agendadas para dias ou horários distintos. No 
caso das Provas Escritas dos seus respectivos cargos serem agendadas para o mesmo dia e horário, os candidatos deverão optar 
pela realização de apenas uma delas, ficando ausentes nas demais. Não haverá possibilidade de cancelamento das inscrições, e nem 
a responsabilidade da SHDias Consultoria e Assessoria e/ou da Prefeitura Municipal de São Manuel pela devolução de valores 
referentes às inscrições realizadas. 

04.23. DAS CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO COMO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 

04.23.01. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso Público, desde que as 
atribuições do Cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência apresentada, conforme estabelecido no Decreto Federal nº 
3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004, Lei Estadual nº 14.481, de 13/07/2011 e Lei 
Municipal nº 973 de 08 de fevereiro de 2012. 

04.23.02. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 
02/12/2004 e Lei Municipal nº 973 de 08 de fevereiro de 2012, aos candidatos portadores de deficiência habilitados, será reservado 
o percentual de 05% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem 
criadas no prazo de validade do presente Concurso Público.  

04.23.03. A pessoa portadora de deficiência deverá indicar obrigatoriamente sua condição no Formulário de Inscrição e entregar 
Laudo Médico devidamente carimbado e assinado pelo Médico responsável, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, juntamente com a Declaração de 
Candidato Portador de Deficiência (modelo disponível no Anexo). 

04.23.04. O candidato portador de deficiência que realizar sua inscrição, deverá obrigatoriamente enviar o competente Laudo 
Médico juntamente com a Declaração, nos termos solicitados, até no máximo 1 (um) dia útil após o encerramento das inscrições, 
via SEDEX com A.R. (Aviso de Recebimento) para a empresa SHDias Consultoria e Assessoria Ltda - Rua Rita Bueno de Angeli, 189 - 
Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP - CEP: 13331-616. O envelope deverá estar devidamente identificado na parte externa com as 
informações constantes do formulário abaixo. 
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Prefeitura Municipal de São Manuel  
LAUDO MÉDICO - Concurso Público PMSM 001/2015 

Nome: 
Nº de Inscrição: 
Cargo: 

04.23.05. A comprovação do encaminhamento tempestivo dos documentos referentes à deficiência será feita pela data de 
postagem dos mesmos, sendo rejeitada, solicitação postada fora do prazo. 

04.23.06. Caso necessite de condições especiais para realização da prova (prova em braile, ou prova e gabarito ampliados, ou sala 
de fácil acesso), o candidato portador de deficiência deverá solicitá-las no preenchimento de seu formulário de inscrição. Outras 
condições, além das previstas, deverão ser solicitadas através da Declaração (modelo disponível em anexo), detalhando e 
justificando as condições especiais de que necessita. A Comissão de Concurso Público, de acordo com a possibilidade de 
atendimento, irá deferir ou indeferir o pedido solicitado. 

04.23.06.01. No caso de provas em Braile, as respostas deverão ser transcritas também em Braile e os candidatos deverão levar, 
para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção. 

04.23.07. A não solicitação das condições especiais para realização da Prova Escrita, conforme estabelecido neste Edital, eximirá a 
SHDias Consultoria e Assessoria bem como a Prefeitura Municipal de São Manuel, de qualquer providência. 

04.23.08. Os documentos entregues pelo candidato (Laudo Médico e Declaração) ficarão anexados ao formulário de inscrição e não 
serão devolvidos após a homologação do Concurso Público. 

04.23.09. O candidato está ciente que a realização da prova nas condições do item 03.23.06, não significa que ele será 
automaticamente considerado apto na perícia que será realizada por Junta Médica Oficial da Prefeitura Municipal de São Manuel.  

04.23.10. Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas estabelecidas na Lei Estadual nº 14.481, de 13/07/2011 e que 
se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal 
nº 5.296, de 02/12/2004, conforme segue: 
Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999 - Art. 4º É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas seguintes 
categorias: 
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento 

da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, 
triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, 
membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para 
o desempenho de funções; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 

II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas 
freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; 
a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a 
somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60

o
; ou a ocorrência simultânea de quaisquer 

das condições anteriores; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 
IV - deficiência mental - funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e 

limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:  
a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais;  
d) utilização dos recursos da comunidade; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer e 
h) trabalho. 
V - deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências. 

04.23.11. Não serão considerados como deficiência visual os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção. 

04.23.12. O candidato portador de deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções constantes neste Edital, não 
poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 

04.23.13. Os candidatos que não entregarem a documentação solicitada (Laudo Médico e Declaração) ou entregarem documentos 
que não atendam as exigências constantes dos modelos em anexo, dentro do período estabelecido neste Edital, NÃO SERÃO 
CONSIDERADOS COMO PORTADORES DE DEFICIÊNCIA seja qual for o motivo alegado, sendo assim não terão o atendimento da 
condição especial para a realização da prova escrita, bem como não concorrerão a reserva de vagas estabelecida em Lei, 
participando do Concurso Público nas mesmas condições que os demais candidatos. 

04.23.14. As pessoas portadoras de deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo, avaliação, duração, horário e local das provas. 
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04.23.15. A publicação da Classificação Final do Concurso Público será feita em duas listas: uma listagem geral contendo todos os 
candidatos classificados, inclusive os portadores de deficiência e outra contendo somente os candidatos classificados portadores de 
deficiência. 

04.23.16. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas aos portadores de deficiência, essas serão preenchidas pelos 
demais candidatos aprovados da listagem geral, com estrita observância da ordem classificatória. 

04.23.17. Após a investidura do candidato no cargo, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
aposentadoria, mudança ou readaptação de função. 

04.23.18. Ao ser convocado, o candidato deverá submeter-se a Perícia Médica da Medicina do Trabalho da Administração 
Municipal, a ser realizada por uma Junta Médica Oficial, que terá a assistência de equipe multiprofissional que definirá 
terminativamente o enquadramento de sua situação como deficiente, atestando a sua compatibilidade com os requisitos e 
atribuições do cargo pretendido. 

04.23.19. A avaliação do potencial de trabalho do candidato deficiente obedecerá ao disposto no Decreto Federal nº. 3.298, de 
20/12/1999, artigos 43 e 44. 

04.23.20. Não havendo a confirmação da deficiência do candidato registrada no Formulário de Inscrição, o candidato só voltará a 
ser convocado pela listagem geral de aprovados e, desde que atenda todas as condições estabelecidas do presente Edital.  

 

05. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 

05.01. O presente Concurso Público será composto das seguintes fases: 

Cargos Fases 

 Analista Contábil 

 Auxiliar de Farmácia 

 Auxiliar de saúde bucal 

 Auxiliar de Serviços Diversos (Feminino) 

 Auxiliar de Serviços Diversos (Masculino) 

 Chefe da Seção de Expediente 

 Chefe do Setor de Licitações e Contratos 

 Coordenador do Centro de Referência da 
Assistência Social - CRAS 

 Digitador 

 Diretor de Escola Municipal 

 Encarregado do DIPAM 

 Encarregado do Setor de Convênios  

 Encarregado do Setor de Prestação de 
Contas 

 Enfermeiro  

 Fiscal Ambiental  

 Fiscal de Lançadoria III 

 Mecânico da Frota Municipal  

 Médico Cardiologista  

 Médico Clínico Geral  

 Médico Dermatologista 

 Médico Ginecologista-Obstétrico 

 Médico Oftalmologista  

 Médico Ortopedista  

 Médico Otorrinolaringologista  

 Médico Pediatra  

 Merendeira 

 Monitor de Alunos 

 Nutricionista 

 Oficial Administrativo  

 Procurador Jurídico  

 Recepcionista  

 Responsável Manutenção do 
Conjunto Poliesportivo 

 Secretário de Unidade Escolar 

 Supervisor de Saneamento  

 Técnico de Enfermagem  

 Técnico Desportivo I 

 Técnico Desportivo II  

 Técnico em Prótese Dentária  

 Visitador Domiciliar 

 Visitador Sanitário 

 

 Prova Escrita 

 Professor de Escola Municipal 

 Supervisor de Ensino 

 Prova Escrita 

 Títulos 

 Motorista de Veículo Municipal  

 Prova Escrita 

 Títulos 

 Prova Prática 

 Encanador 

 Operador de Máquina Rodoviária 

 Pedreiro 

 Pintor 

 Prova Escrita 

 Prova Prática 

 Bombeiro Municipal (Feminino) 

 Bombeiro Municipal (Masculino) 

 Prova Escrita 

 Teste de Aptidão Física (TAF) 

 Teste de Natação, Teste em Altura, locais fechados 

(sob responsabilidade exclusiva da Prefeitura 

Municipal de São Manuel) 

05.01.01. Para os cargos de Bombeiro Municipal (Feminino) e Bombeiro Municipal (Masculino), antes da nomeação o candidato 
será submetido à Investigação Social de caráter eliminatório, que será realizada pela Prefeitura Municipal de São Manuel. 

05.01.02. O candidato classificado somente será nomeado no cargo após a aprovação em todas as fases do Processo de Nomeação. 
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06. DA PROVA ESCRITA 

06.01. DA REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA 

06.01.01. A realização da Prova Escrita está prevista para os dias 29 de março de 2015 (DOMINGO). 

06.01.02. Se o número de inscritos exceder a capacidade prevista dos locais de prova disponibilizados pela Prefeitura Municipal de 
São Manuel, as provas escritas poderão ser realizadas em dois ou mais domingos, com datas a serem definidas. 

06.01.03. O Termo de Convocação para a Prova Escrita contendo a data, o local e o horário para a realização das Provas será 
publicado no Jornal “O Debate” e, em caráter informativo, estará disponível no site www.shdias.com.br, a partir de 13 de março 
2015. 

06.01.04. Caso necessário, poderá haver mudança na data prevista para a realização da Prova Escrita. Nesse caso, a alteração 
deverá ser publicada com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data publicada anteriormente para a realização da prova, e 
estará disponível no site www.shdias.com.br. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações 
referentes a este Concurso Público. 

06.01.05. A Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de São Manuel não se responsabilizará por eventuais 
coincidências de datas e horários de provas deste ou de outros Concursos Públicos e/ou Processos Seletivos ou coincidência com 
quaisquer outras atividades ou eventos sociais de interesse dos candidatos. 

06.01.06. Os candidatos NÃO receberão convocações individuais via Correio, portanto é de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento das publicações referentes a este Concurso Público.  

06.01.07. Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização de Prova Escrita em data, horário ou 
local, diferente do estabelecido no Termo de Convocação para Prova Escrita referente ao seu cargo neste Concurso Público. 

06.01.08. O candidato deverá comparecer aos locais designados para a realização da Prova Escrita com antecedência mínima de 1 
(uma) hora, portando obrigatoriamente o RG original (ou Documento Oficial de Identificação com foto original), seu Comprovante 
de Inscrição (boleto impresso com o comprovante de pagamento anexado ou autenticação mecânica de pagamento), caneta 
esferográfica azul ou preta, lápis e borracha. 

06.01.09. Após o horário determinado para o início das provas, não será permitida, sob qualquer hipótese ou pretexto, a entrada de 
candidatos atrasados, SEJA QUAL FOR O MOTIVO. 

06.01.10. O ingresso nas salas de prova só será permitido ao candidato que apresentar o RG original (ou Documento Oficial de 
Identificação com foto original). 

06.01.11. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar no dia da realização da Prova Escrita o Documento Oficial de 
Identificação original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em 
órgão policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias, juntamente com outro documento de identificação com foto original. 

06.01.12. A Prova Escrita será composta de 40 (quarenta) questões de múltipla escolha com quatro alternativas (A, B, C ou D) sendo 
que apenas uma é a correta.  

06.01.13. As questões da Prova Escrita versarão sobre os conteúdos constantes do Programa de Prova de cada cargo, constantes em 
anexo a este Edital. As quantidades de questões para cada disciplina do Programa de Prova também constam definidas no anexo. 

06.01.14. Na elaboração da Prova Escrita serão obedecidos os critérios técnicos exigidos, inclusive o grau de dificuldade que levará 
em conta o nível de equilíbrio e a razoabilidade educacional. 

06.01.15. A Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de São Manuel não se responsabiliza por nenhum material ou 
apostila confeccionados com textos relativos aos Programas de Prova ou Bibliografias deste Concurso Público. A referida Comissão 
de Concurso Público não fornecerá e não recomendará a utilização de apostilas específicas. Os candidatos devem orientar seus 
estudos estritamente pelo Programa de Prova de seu cargo, ficando livres para a escolha de apostilas, livros e outros materiais 
desde que contenham os conteúdos apresentados no Programa de Prova de seu cargo, constante deste Edital. 

06.01.16. O tempo de duração da Prova Escrita será de até 3 (três) horas. 

06.01.17. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da Prova Escrita após 30 (trinta) minutos 
contados do seu efetivo início. 

06.01.18. Durante a realização da Prova Escrita os candidatos ficarão terminantemente proibidos de utilizar qualquer tipo de 
aparelho eletrônico (calculadoras, bips/pagers, câmeras fotográficas, filmadoras, telefones celulares, smartphones, tablets, relógios 
do tipo data-bank, walkmans, MP3 players, fones de ouvido, agendas eletrônicas, notebooks, palmtops ou qualquer outro tipo de 
computador portátil, receptores ou gravadores) seja na sala de prova, sanitários, pátios ou qualquer outra dependência do local de 
prova. Ao ingressar na sala de provas, o candidato deverá DESLIGAR TOTALMENTE todo e qualquer tipo de aparelho eletrônico que 
estiver portando.  

06.01.19. O candidato que necessitar usar o sanitário não poderá levar consigo qualquer tipo de bolsa ou estojo e será 
acompanhado pelo Fiscal da organização do Concurso Público. Deverá deixar seu celular desligado, juntamente com bolsas e outros 
pertences em sua sala. 

http://www.shdias.com.br/
http://www.shdias.com.br/
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06.01.20. Caso o candidato seja flagrado pelo Fiscal de Sala ou Coordenação de Prova fazendo o uso destes aparelhos no decorrer 
da prova, o mesmo será imediatamente eliminado do Concurso Público, tendo seu Caderno de Questões e Gabarito de Respostas 
confiscados, sendo obrigado a retirar-se do local de prova. 

06.01.21. Os candidatos ficam também proibidos de adentrarem as salas de prova usando boné, chapéu, gorro, óculos de 
sol/escuro ou fones de ouvido, bem como usá-los durante a realização da prova. Também é proibido ao candidato adentrar ou 
permanecer nos locais de prova portando qualquer tipo de arma. O descumprimento das determinações aqui descritas será 
caracterizado como infração aos termos do Edital, e implicará na eliminação do candidato do Concurso Público. 

06.01.22. Durante a realização da Prova Escrita não será permitido qualquer tipo de comunicação entre os candidatos, nem a 
utilização de livros, anotações, réguas de cálculo, lápis com tabuadas, impressos ou consulta a qualquer obra doutrinária, texto legal 
ou ainda a utilização de qualquer forma de consulta ou uso de material de apoio. Caso o candidato seja flagrado fazendo a utilização 
destes materiais, será caracterizado como tentativa de fraude e implicará na eliminação do candidato deste Concurso Público. 

06.01.23. Para a realização da Prova Escrita, cada candidato receberá uma cópia do CADERNO DE QUESTÕES referente à Prova 
Escrita de seu cargo, e um GABARITO DE RESPOSTAS já identificado com seu local e horário de prova, sala, nome completo, RG, 
cargo e número de inscrição no Concurso Público. 

06.01.24. Ao receber o Caderno de Questões o candidato deverá conferir a numeração e sequencia das páginas, bem como a 
presença de irregularidades gráficas que poderão prejudicar a leitura do mesmo. Ao receber o Gabarito de Respostas, deverá 
conferir se seus dados estão expressos corretamente e assinar no campo estabelecido. Em ambos os casos, havendo qualquer 
irregularidade deverá comunicar imediatamente o fiscal de sala. 

06.01.25. O Caderno de Questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à resposta 
correta, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO NO GABARITO DE RESPOSTAS. 

06.01.26. No decorrer da Prova Escrita, o candidato que observar qualquer anormalidade gráfica ou erro de digitação ou na 
formulação do enunciado ou alternativas de alguma questão deverá solicitar ao Fiscal de Sala que proceda a anotação na Folha de 
Ocorrências da referida sala, para posterior análise e decisão por parte da Banca Examinadora do Concurso Público, sob pena de 
preclusão recursal. 

06.01.27. O Gabarito de Respostas é o único documento válido para a correção das respostas do candidato, devendo ser preenchido 
com a maior atenção possível. ELE NÃO PODERÁ SER SUBSTITUÍDO POR MOTIVOS DE ERRO NO PREENCHIMENTO, tendo em vista 
sua codificação e identificação. O candidato é o único responsável pela entrega do mesmo ao término de sua Prova Escrita. A não 
entrega do Gabarito de Respostas implicará na automática eliminação do candidato deste Concurso Público. 

06.01.28. O Gabarito de Respostas será corrigido por meio óptico, portanto, deverá ser preenchido corretamente, com caneta 
esferográfica azul ou preta. Para cada questão o candidato deverá assinalar apenas uma única alternativa correta, 
preenchendo/pintando totalmente o quadrado correspondente a esta alternativa, não devendo assinalar com “X” ou outra marca. 
Também não poderá ser utilizado nenhum tipo de borracha ou líquido corretivo. Serão consideradas nulas na correção: questões 
deixadas em branco, questões onde forem assinaladas mais de uma alternativa, questões que forem assinaladas incorretamente e 
questões que apresentarem quaisquer tipos de rasura e gabaritos de resposta totalmente em branco. 

06.01.29. O candidato poderá copiar as respostas de seu gabarito em espaço apropriado na Capa do Caderno de Questões 
destinado exclusivamente para tal fim, o qual o candidato poderá destacar e levar para posterior conferência. 

06.01.30. Obrigatoriamente o candidato deverá devolver o CADERNO DE QUESTÕES juntamente com o GABARITO DE RESPOSTAS ao 
fiscal de sala. Em nenhuma hipótese o Caderno de Questões será considerado ou revisado para correção e pontuação, nem mesmo 
no caso de recursos para revisão da pontuação, valendo para este fim exclusivamente o Gabarito de Respostas do candidato. 

06.01.31. Ao final da prova escrita, os 02 (dois) últimos candidatos deverão assinar o termo de encerramento, folha de ocorrência e 
acompanhando o lacre do malote de provas de sua respectiva sala, de acordo com a orientação do fiscal. 

06.01.32. Ao terminar a Prova Escrita, os candidatos não poderão permanecer no interior das dependências do local de prova, 
devendo retirar-se imediatamente. 

06.01.33. Durante a realização a prova não será permitida a permanência de acompanhantes nos locais designados, exceto no caso 
da candidata que estiver amamentando. 

06.01.34. A candidata que estiver amamentando poderá fazê-lo durante a realização da Prova Escrita, devendo levar acompanhante 
responsável pela guarda da criança que deverá permanecer com a mesma em local estabelecido pela organização do Concurso 
Público, fora da sala de prova e corredores. No momento da amamentação a candidata será acompanhada por fiscal da 
coordenação de prova até o local onde a criança e o acompanhante estiverem aguardando. Neste momento o acompanhante 
responsável pela guarda da criança não poderá permanecer no mesmo local que a candidata, que deverá ficar acompanhada 
somente do fiscal da coordenação de prova durante a amamentação. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao 
tempo de prova da candidata. 

06.02. DA PUBLICAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR, RESULTADO PRELIMINAR, CADERNO DE QUESTÕES, GABARITO OFICIAL E 
CLASSIFICAÇÃO FINAL. 
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06.02.01. O Gabarito Preliminar, Resultado Preliminar, Gabarito Oficial e Classificação Final serão divulgados nos sites 
www.shdias.com.br e www.saomanuel.sp.gov.br, em datas previstas a serem informadas no site da SHDias Consultoria e 
Assessoria. 

06.02.02. O Caderno de Questões somente ficará disponível para consulta através do site da SHDias Consultoria e Assessoria, 
www.shdias.com.br, durante o período de recursos do Gabarito Preliminar. Para visualizar o Caderno de Questões de seu cargo, o 
candidato deverá realizar a consulta de sua inscrição no site informando seu login e senha.  

06.02.03. Nos 2 (dois) dias úteis subsequentes à publicação dos Gabaritos Preliminares será aberto período de recurso, diretamente 
no site da SHDias Consultoria e Assessoria: www.shdias.com.br. Se houver qualquer discordância do candidato quanto ao Gabarito 
Preliminar e às questões da prova, o mesmo deverá fazer a solicitação de revisão exclusivamente através do protocolo de recurso, 
conforme instruções constantes no item 14 deste Edital.  

06.02.04. A Banca Examinadora fará a análise das questões das Provas Escritas para as quais os candidatos tenham registrado 
solicitação de revisão através das “Folhas de Ocorrências” de suas respectivas salas de prova, antes da publicação do Gabarito 
Preliminar das Provas Escritas, podendo decidir sobre o cancelamento ou manutenção das referidas questões. 

06.03. DA AVALIAÇÃO DA PROVA ESCRITA 

06.03.01. A Prova Escrita será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, distribuídos proporcionalmente em conformidade 
com o número de questões válidas da prova escrita de cada cargo. 

06.03.02. O número de questões válidas será o total de questões da Prova Escrita subtraída a quantidade de questões que por 
ventura venham a ser canceladas para cada cargo. 

06.03.03. As questões canceladas NÃO serão consideradas como acertos para todos os candidatos, a pontuação dessas questões 
será distribuída igualmente entre as demais questões válidas da Prova Escrita. Somente este será o critério válido adotado para o 
caso de questões canceladas. 

06.03.04. Na correção do Gabarito de Respostas do candidato não serão computadas questões não assinaladas, questões que 
contenham mais de uma alternativa assinalada ou questões rasuradas. 

06.03.05. A avaliação da Prova Escrita será efetuada por processamento eletrônico do Gabarito de Respostas do candidato que 
contará o total de acertos de cada candidato, convertendo esse valor em pontos, de acordo com o número de questões válidas, 
conforme a fórmula a seguir: 
P = (100 / QV) x TA, onde: 
P = Pontuação do Candidato na Prova Escrita 
QV = Quantidade de questões válidas da Prova Escrita  
TA = Total de Acertos do Candidato 

06.03.06. Para os empregos de MÉDICOS, a Prova Escrita será de caráter CLASSIFICATÓRIO. 

06.03.07. Para os demais empregos de a Prova Escrita será de caráter ELIMINATÓRIO, sendo que após a aplicação dos critérios de 
avaliação anteriormente descritos o candidato que não lograr no mínimo 50 (cinquenta) pontos estará automaticamente 
desclassificado. 

 

07. DOS TÍTULOS 

07.01. DA ENTREGA DOS TÍTULOS  

07.01.01. Os candidatos devidamente inscritos nos cargos de Professor de Escola Municipal e Supervisor de Ensino que possuírem 
Curso Concluído de Pós Graduação “Lato Sensu” (com no mínimo 360 horas) ou “Stricto Sensu” (Mestrado ou Doutorado) deverão 
enviar os documentos comprobatórios, de acordo com os critérios estabelecidos na Tabela de Pontuação de Títulos a seguir, via 
correio por meio de SEDEX com AVISO DE RECEBIMENTO, até no máximo 1 (um) dia útil após o encerramento das inscrições, para 
a SHDias Consultoria e Assessoria no endereço R. Rita Bueno de Angeli, 189 - Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP - CEP: 13331-616. Os 
títulos serão pontuados exclusivamente para os candidatos aprovados na Prova Escrita. 

07.01.02. Os candidatos devidamente inscritos no cargo de Motorista de Veículo Municipal que possuírem Curso Concluído de 
Condutores de Veículos de Transporte Escolar; Curso de Condutores de Veículos de Emergência; Curso de Condutores de Veículos 
Coletivos de Passageiros; Curso de Condutores de Transporte de Produtos Perigosos MOPP (produtos perigosos) deverão enviar 
os documentos comprobatórios, de acordo com os critérios estabelecidos na Tabela de Pontuação de Títulos a seguir, via correio 
por meio de SEDEX com AVISO DE RECEBIMENTO, até no máximo 1 (um) dia útil após o encerramento das inscrições, para a 
SHDias Consultoria e Assessoria no endereço R. Rita Bueno de Angeli, 189 - Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP - CEP: 13331-616. Os 
títulos serão pontuados exclusivamente para os candidatos aprovados na Prova Escrita. 

07.01.03. Deverão ser encaminhadas CÓPIAS AUTENTICADAS EM CARTÓRIO referente a todos os documentos comprobatórios do 
título que possuir para posterior conferência, avaliação e pontuação por parte da Banca Examinadora do Concurso Público. Não 
serão pontuados títulos entregues sem a devida autenticação. 

07.01.04. Juntamente com os títulos, deverá ser encaminhado o Formulário de Entrega de Títulos, conforme modelo apresentado 
em Anexo a este Edital. 

http://www.shdias.com.br/
http://www.shdias.com.br/
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07.01.05. Os títulos devidamente autenticados e o respectivo formulário de entrega deverão ser acondicionados em ENVELOPE 
LACRADO identificado com o modelo de etiqueta abaixo, devidamente preenchido e colado na parte externa do envelope. 

Prefeitura Municipal de São Manuel 
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

Concurso Público PMSM 001/2015 
Nome: 
Nº de Inscrição: 
Cargo: 

07.01.06. A comprovação do encaminhamento tempestivo dos documentos referentes ao título será feita pela data de postagem 
dos mesmos. Os títulos postados fora do período estabelecido neste Edital não serão considerados para a referida Avaliação de 
Títulos. 

07.01.07. Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realizar a entrega de Títulos em data diferente da 
estabelecida neste Edital e não serão aceitos títulos encaminhados fora do envelope lacrado ou encaminhados via fax, e-mail ou 
ainda por qualquer outro meio diferente do estabelecido neste Edital. 

07.01.08. Os títulos em língua estrangeira referentes a cursos concluídos em instituições de ensino em outros países, somente serão 
considerados quando traduzidos para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado e revalidados por Instituição de Ensino 
brasileira. 

07.01.09. Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas. 

07.01.10. O candidato que realizar a entrega de título que contenha seu nome completo diferente do informado no seu formulário 
de inscrição realizada para este Concurso Público, por motivo de alteração de nome (casamento, separação, etc), deverá anexar 
cópia do documento comprobatório da alteração, sob pena de não ter pontuado o referido título. 

07.01.11. Não será permitida a apresentação de documentos complementares relativo à carga horária, conclusões de curso, ou 
outras especificações, depois do referido prazo de entrega. 

07.02. DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS PARA OS CARGOS DE PROFESSOR DE ESCOLA MUNICIPAL E SUPERVISOR DE ENSINO 

07.02.01. A pontuação dos Títulos será de no máximo de 05 (cinco) pontos exclusivamente para os candidatos aprovados na Prova 
Escrita. 

07.02.02. Essa fase será de caráter CLASSIFICATÓRIO, sendo que o candidato aprovado que não possuir ou deixar de entregar seus 
títulos, apenas não terá somado os pontos correspondentes a essa fase, não sendo desclassificado do Concurso Público. 

07.02.03. Somente serão aceitos para avaliação os documentos relacionados na Tabela de Pontuação de Títulos, conforme segue: 

07.02.04. Todos os títulos acima especificados deverão conter timbre e identificação do órgão expedidor, carimbo, assinatura do 
responsável e data. 

07.02.05. Apenas serão considerados válidos os documentos acima emitidos por estabelecimento e instituições de ensino 
regularizadas perante os órgãos e entidades oficiais de ensino, estaduais e federais.  

07.02.06. Os certificados de Pós Graduação “Lato Sensu”, com o mínimo de 360 (trezentos e sessenta) horas, deverão estar de 
acordo com a Resolução CNE/CES n° 1, de 08 de Junho de 2007. 

07.02.07. No caso de Certificado de Conclusão de Pós Graduação “Stricto Sensu” (Mestrado ou Doutorado), este deverá conter a 
data de conclusão e a aprovação da Dissertação ou Defesa da Tese. 

07.02.08. Somente serão válidos para efeito de contagem dos títulos de Mestre e Doutor, os cursos reconhecidos pela Coordenação 
de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES/MEC. 

07.02.09. Os candidatos que não entregarem a documentação solicitada ou realizarem a entrega parcial dos documentos, não terão 
pontuados os títulos entregues, bem como, não será permitida a complementação de documentos após o período estabelecido. 

07.02.10. Os títulos entregues que não atenderem as especificações estabelecidas neste Edital não serão considerados para a 
referida Avaliação de Títulos. 

07.02.11. A pontuação do título de maior valor exclui o de menor, vedada a atribuição cumulativa de pontos de qualquer natureza. 

07.02.12. É vedada a cumulação de títulos de natureza do mesmo item. 

NATUREZA DO TÍTULO DOCUMENTOS ACEITOS PONTUAÇÃO 

Curso Concluído de Pós Graduação ‘Stricto Sensu’ em nível de 
DOUTORADO, na área de atuação do cargo. 

- Diploma devidamente registrado 
- Certificado de Conclusão de Curso 

05 (cinco) 
pontos 

Curso Concluído de Pós Graduação ‘Stricto Sensu’ em nível de 
MESTRADO, na área de atuação do cargo. 

- Diploma devidamente registrado 
- Certificado de Conclusão de Curso 

03 (três) 
pontos 

Curso Concluído de Pós Graduação ‘Lato Sensu’ com no mínimo 
360 (trezentos e sessenta) horas, na área de atuação do cargo. 

- Diploma devidamente registrado 
- Certificado de Conclusão de Curso 

02 (dois) 
pontos 
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07.02.13. Os documentos entregues pelo candidato ficarão anexados ao formulário de inscrição, não sendo devolvidos para o 
candidato após a homologação do Concurso Público. 

07.02.14. As despesas relativas à autenticação e envio dos documentos serão de exclusiva responsabilidade dos candidatos. 

07.02.15. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, o mesmo terá 
anulada a totalidade de pontos desta fase. Comprovada a culpa do candidato, este será excluído do presente Concurso Público. 

07.03. DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS PARA O CARGO DE MOTORISTA DE VEÍCULO MUNICIPAL 

07.03.01. A pontuação dos Títulos será no máximo de 04 (quatro) pontos exclusivamente para os candidatos aprovados na Prova 
Escrita. 

07.03.02. Essa fase será de caráter CLASSIFICATÓRIO, sendo que o candidato aprovado que não possuir ou deixar de entregar seus 
títulos, apenas não terá somado os pontos correspondentes a essa fase, não sendo desclassificado do Concurso Público. 

07.03.03. Somente serão aceitos para avaliação os documentos relacionados na Tabela de Pontuação de Títulos, conforme segue: 

NATUREZA DO TÍTULO PONTUAÇÃO 

Curso de Condutores de Veículo de Transporte Escolar 1 (um) ponto 

Curso de Condutores de Veículos de Emergência 1 (um) ponto 

Curso de Condutores de Veículos Coletivos de Passageiros 1 (um) ponto 

Curso de Condutores de Transporte de Produtos Perigosos (MOPP) 1 (um) ponto 

07.03.04. Todos os títulos acima especificados deverão conter timbre e identificação do órgão expedidor, carimbo, assinatura do   
responsável e data. 

07.03.05. Apenas serão considerados válidos os documentos acima emitidos por estabelecimento credenciados no DETRAN. 

07.03.06. Os candidatos que não entregarem a documentação solicitada ou realizarem a entrega parcial dos documentos, não terão 
pontuados os títulos entregues, bem como, não será permitida a complementação de documentos após o período estabelecido. 

07.03.07. Os títulos entregues que não atenderem as especificações estabelecidas neste Edital não serão considerados para a 
referida Avaliação de Títulos. 

07.03.08. A pontuação obtida em cada título será somada até o máximo de 04 (quatro) pontos.  

07.03.09. Os documentos entregues pelo candidato ficarão anexados ao formulário de inscrição, não sendo devolvidos para o 
candidato após a homologação do Concurso Público. 

07.03.10. As despesas relativas à autenticação e envio dos documentos serão de exclusiva responsabilidade dos candidatos. 

07.03.11. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, o mesmo terá 
anulada a totalidade de pontos desta fase. Comprovada a culpa do candidato, este será excluído do presente Concurso Público. 

07.03.12. É vedada a cumulação de títulos de natureza do mesmo item. 

 

08. DA PROVA PRÁTICA: 

08.01. DA CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA: 

08.01.01. Os candidatos aprovados na Prova Escrita para os cargos de Motorista de Veículo Municipal; Encanador; Operador de 
Máquina Rodoviária; Pedreiro e Pintor serão submetidos à Prova Prática que avaliará as habilidades dos candidatos em relação ao 
desempenho das funções do cargo, de acordo com as atribuições de cada cargo, conforme previsto no anexo deste edital. 

08.01.02. Serão convocados os candidatos aprovados e melhor classificados na Prova Escrita, observando a ordem de classificação 
de acordo com a quantidade especificada a seguir: 

Cód. Cargos 
Quantidade de Candidatos a serem 

convocados 

105 Motorista de Veículo Municipal 40 

106 Operador de Máquina Rodoviária 10 

107 Pedreiro 10 

108 Pintor 10 

302 Encanador 10 

08.01.03. Os candidatos serão convocados pela ordem de classificação decrescente da pontuação obtida na Prova Escrita, 
estritamente, até a quantidade de candidatos definidos no item anterior. Havendo candidatos empatados nesta última colocação, 
os mesmo serão convocados. Os demais candidatos não convocados para a Prova Prática, mesmo que aprovados na Prova Escrita 
serão considerados desclassificados deste Concurso Público. 
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08.01.04. O Termo de Convocação para a Prova Prática, contendo a data, o local e o horário para a realização da prova será 

publicado nos sites www.saomanuel.sp.gov.br e www.shdias.com.br. 

08.01.05. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da Prova Prática com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos. 

08.01.06. O candidato NÃO receberá convocações individuais via Correio, portanto é de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento das publicações referentes a este Concurso público. 

08.01.07. Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização de Prova Prática em data, horário ou 
local, diferente do estabelecido no Termo de Convocação para Prova Prática referente ao seu cargo neste Concurso público. 

08.01.08. A publicação do Termo de Convocação para Prova Prática, será apresentada por cargo e em ordem alfabética, contendo o 
Número de Inscrição, Nome do Candidato, R.G., Acertos na Prova Escrita e Pontuação na Prova Escrita, e conterá somente os 
candidatos que irão realizar a Prova Prática. Os demais candidatos desclassificados somente terão suas pontuações na Prova Escrita 
disponibilizados para consulta pela internet no site www.shdias.com.br. 

08.01.09. Os candidatos convocados para a Prova Prática, deverão apresentar-se na data, local e horário definido no Termo de 
Convocação da referida prova portando: 
- RG ou outro documento oficial de identificação com foto original; 
- A CNH (Carteira Nacional de Habilitação original) na categoria exigida para o emprego neste Edital, com foto, dentro da validade e 

Fazendo uso de óculos (ou lentes de contato) quando constar a exigência na CNH. 
- O comprovante de inscrição (boleto bancário devidamente quitado); 
08.01.10. O candidato que for considerado DESCLASSIFICADO na Prova Prática será desclassificado do Concurso Público, 
independentemente da pontuação obtida na respectiva Prova Escrita. 

08.01.11. Não será permitido ao candidato adentrar ou permanecer nos locais de prova portando qualquer tipo de arma. Durante a 
realização da Prova Prática, ficará proibida a utilização de qualquer tipo de equipamento ou acessório que não seja fornecido ou 
autorizado pela organização de prova. Aparelhos eletrônicos (computadores portáteis, GPS, bips/pagers, telefones celulares, 
walkmans, MP3 players) deverão ficar TOTALMENTE DESLIGADOS assim que os candidatos adentrarem as dependências do local de 
prova. Os candidatos também ficam proibidos de adentrarem os locais de prova usando boné, chapéu, gorro, óculos de sol/escuro e 
fones de ouvido, bem como usá-los durante a realização da Prova Prática. O descumprimento das determinações aqui descritas será 
caracterizado como tentativa de fraude e implicará na eliminação do candidato deste Concurso Público. 

08.02. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS PRÁTICAS  

08.02.01. A Prova Prática, visará avaliar por meio de demonstração prática os conhecimentos e as habilidades do candidato no 
desempenho das atividades inerentes a função de acordo com a atribuição de cada cargo. Demais critérios relativos à prova prática 
serão disponibilizados na Convocação para a Prova Prática a ser publicada. 

08.02.02. O candidato considerado não habilitado na prova prática ou que não comparecer para realizá-la, será considerado 
desclassificado do concurso. 

08.03. DA AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA: 

08.03.01. A Prova Prática para os empregos de Motorista de Veículo Municipal; Encanador; Operador de Máquina Rodoviária; 
Pedreiro e Pintor, de caráter ELIMINATÓRIO será avaliada na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos que serão somados a nota da 
Prova Escrita, sendo que o candidato que não lograr no mínimo 05 (cinco) pontos estará automaticamente desclassificado. 

08.03.02. Serão considerados desclassificados os candidatos que: 
- Não se apresentarem para a realização da Prova Prática; 
- Que não puderem realizar a Prova Prática por qualquer que seja o motivo. 

 

09. DO TAF - TESTE DE APTIDÃO FÍSICA: 

09.01. DA QUANTIDADE DE CANDIDATOS QUE REALIZARÃO O TAF: 

09.01.01. Os candidatos aos cargos de Bombeiro Municipal (Feminino/ Masculino) aprovados na Prova Escrita serão submetidos ao 
Teste de Aptidão Física que avaliará o aspecto de resistência física, em conformidade com a Tabela constante no Anexo deste edital. 

09.01.02. Serão convocados os candidatos aprovados e melhor classificados na Prova Escrita, observando a ordem de classificação 
de acordo com a quantidade especificada a seguir: 

Cód. Cargos 
Quantidade de Candidatos a 

serem convocados 

202  Bombeiro Municipal (Feminino) 30 

203 Bombeiro Municipal (Masculino) 30 

09.01.02.01. Os candidatos serão convocados pela ordem de classificação decrescente da pontuação obtida na Prova Escrita, 
estritamente, até a quantidade de candidatos definidos no item anterior. Havendo candidatos empatados nesta última colocação, 

http://www.saomanuel.sp.gov.br/
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os mesmo serão convocados. Os demais candidatos não convocados para o TAF - Teste de Aptidão Física, mesmo que aprovados na 
Prova Escrita serão considerados desclassificados deste Concurso Público. 

09.02. DA REALIZAÇÃO DO TAF - TESTE DE APTIDÃO FÍSICA: 

09.02.01. Os candidatos classificados aos cargos deste Edital serão submetidos ao TAF - Teste de Aptidão Física, que avaliará o 
aspecto de resistência física, em conformidade com a tabela constante no Anexo V deste Edital. 

09.02.02. O Termo de Convocação para o TAF - Teste de Aptidão Física, contendo a data, local e horário para a realização do 
mesmo, estará disponível no site www.shdias.com.br e www.saomanuel.gov.br. O TAF - Teste de Aptidão Física poderá ser 
realizado em um, dois ou três domingos a serem definidos no Termo de Convocação. 

09.02.03. O candidato NÃO receberá convocações individuais via Correio, portanto é de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento das publicações referentes a este Concurso Público. 

09.02.04. Não haverá a possibilidade de solicitação de realização do TAF - Teste de Aptidão Física em data, horário ou local diferente 
do estabelecido no Termo de Convocação para o TAF - Teste de Aptidão Física referente ao seu cargo neste Concurso Público. 

09.02.05. A publicação do Termo de Convocação para o TAF - Teste de Aptidão Física será apresentada em ordem alfabética, 
contendo o Número de Inscrição, Nome do Candidato, R.G., Acertos na Prova Escrita e Pontuação na Prova Escrita, e conterá 
somente os candidatos que irão realizar o TAF - Teste de Aptidão Física. Os demais candidatos desclassificados somente terão suas 
pontuações na Prova Escrita disponibilizadas para consulta pela internet no site www.shdias.com.br. 

09.02.06. A impossibilidade física ou o não comparecimento para a realização do TAF - Teste de Aptidão Física, por qualquer que 
seja o motivo, ensejará a desclassificação imediata do candidato. 

09.02.07. Não haverá concessão de avaliação diferenciada ou possibilidade de adiamento ou remarcação do TAF - Teste de Aptidão 
Física nos casos de alterações físicas, psíquicas ou orgânicas, mesmo que temporárias (câimbras, contusões, luxações, fraturas, 
gravidez, estados menstruais, indisposições, luto, etc.), que impossibilitem, limitem ou diminuam a capacidade física do candidato 
para a realização do TAF - Teste de Aptidão Física na data agendada. 

09.02.08. Não haverá possibilidade de adiamento ou remarcação do TAF - Teste de Aptidão Física para o candidato que vier a 
acidentar-se durante a realização de qualquer um dos exercícios do TAF - Teste de Aptidão Física. De forma que caso o mesmo fique 
impossibilitado de concluir os exercícios a fim de obter aprovação, estará desclassificado do Concurso Público, não cabendo nenhum 
recurso contra esta decisão. 

09.02.09. Para a realização do TAF - Teste de Aptidão Física, o candidato deverá se apresentar munido de documento original de 
identidade, e ainda, Atestado Médico, emitido há no máximo trinta (30) dias da data da realização do TAF, declarando estado de 
saúde compatível para a realização de TAF - Teste de Aptidão Física, destinado à avaliação de vigor físico e resistência orgânica. No 
Atestado Médico deverá, obrigatoriamente, constar claramente a declaração de que o candidato está APTO PARA REALIZAR O TAF - 
TESTE DE APTIDÃO FÍSICA. O Atestado Médico será retido pelos responsáveis pela aplicação do teste para juntar ao respectivo 
resultado do candidato. O candidato que não apresentar o Atestado Médico especificado será automaticamente desclassificado. O 
Candidato providenciará o Atestado Médico sob sua exclusiva responsabilidade. O candidato que NÃO apresentar o Atestado 
Médico nos exatos termos aqui descritos não poderá realizar o TAF. O modelo do Atestado Médico a ser apresentado está 
disponível no Anexo deste edital. 

09.02.10. Os candidatos convocados para o TAF - Teste de Aptidão Física deverão apresentar-se na data, local e horário definido no 
Termo de Convocação da referida prova portando: 

- R.G., ou a C.N.H. (Carteira Nacional de Habilitação original) com foto e dentro da validade ou outro documento oficial de 
identificação com foto original; 

- Comprovante de inscrição (boleto bancário devidamente quitado); 
- Atestado Médico. 

09.02.11. O candidato deverá se apresentar para a realização do TAF - Teste de Aptidão Física, trajando OBRIGATORIAMENTE 
vestimenta apropriada para a prática esportiva (camiseta, short, bermuda ou agasalho e tênis), sob pena de impedimento da 
realização do teste. 

09.02.12. O aquecimento físico antes da realização do TAF - Teste de Aptidão Física é de responsabilidade do próprio candidato, não 
podendo interferir no andamento do mesmo. 

09.02.13. O candidato que for considerado DESCLASSIFICADO no TAF - Teste de Aptidão Física será desclassificado do Concurso 
Público, independentemente da pontuação obtida na respectiva Prova Escrita. 

09.03. DOS EXERCÍCIOS DO TAF - TESTE DE APTIDÃO FÍSICA: 

09.03.01. O TAF - Teste de Aptidão Física será composto pelos seguintes exercícios, a serem aplicados conforme a sequência abaixo: 
a) Candidatos ao cargo de Bombeiro Municipal (Masculino) 

1º - Teste de Flexão Abdominal (Remador);  
2º - Teste de Corrida (400 metros); 
3º - Teste de Flexão de Braço na Barra Fixa. 

b) Candidatos ao cargo de Bombeiro Municipal (Feminino): 
1º - Teste de Flexão Abdominal (Remador);  

http://www.shdias.com.br/
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2º - Teste de Polichinelo;  
3º - Teste de Corrida (200 metros). 

09.03.02. Teste de Flexão Abdominal – Bombeiro Municipal (Masculino) e Bombeiro Municipal (Feminino): 
Objetivo: Medir indiretamente a força da musculatura abdominal, através do desempenho em flexionar e estender o quadril. 
Procedimentos: O Teste de Flexão Abdominal terá duração de 1 (um) minuto e obedecerá aos seguintes critérios: 
a) Ao comando “ATENÇÃO” o candidato deverá ficar deitado de costas, com as costas e a cabeça em contato pleno com o solo, 
joelhos estendidos, braços atrás da cabeça com os cotovelos estendidos e as costas das mãos em contato com o solo; 
b) Ao comando “JÁ”, o candidato começará a primeira fase do exercício, realizando um movimento simultâneo, onde os joelhos 
deverão ser flexionados, os pés deverão tocar o solo, o tronco deverá ser flexionado e os cotovelos deverão ultrapassar os joelhos 
pelo lado de fora do corpo. Em seguida e sem interrupção, o candidato deverá voltar à posição inicial realizando o movimento 
inverso; 
c) Esse movimento completo, finalizado com o retorno à posição inicial, corresponderá a uma repetição. A contagem das 
repetições corretas levará em consideração as seguintes observações: 
- só será registrada a repetição realizada completa e corretamente, começando e terminando sempre na posição inicial do exercício; 
- ao término do tempo estabelecido para o Teste de Flexão Abdominal, o Fiscal registrará o número de repetições corretas realizado 
pelo candidato para posterior pontuação, conforme Tabela constante do Anexo V deste Edital. 
- se, ao término do tempo estabelecido, o candidato estiver no meio da execução do movimento, essa repetição não será registrada; 
- o repouso entre as repetições é permitido, entretanto, o objetivo do teste é realizar o maior número de repetições corretas 
possíveis no tempo determinado. 

09.03.03. Teste de Flexão de Braço na Barra Fixa -- Bombeiro Municipal (Masculino): 
Objetivo: Medir indiretamente a força muscular de membros superiores através do desempenho em se elevar acima do nível de 
uma barra horizontal. 
Procedimentos: O Teste de Flexão de Braço na Barra Fixa será realizado sem limite de tempo e obedecerá aos seguintes critérios: 
a) Ao comando “ATENÇÃO” o candidato deverá assumir a posição inicial, devendo ficar posicionado na barra de forma que se 
mantenha pendurado com os cotovelos em extensão e não tenha contato dos pés com o solo. A posição da pegada é pronada e 
corresponde à distância dos ombros; 
b) Ao comando “JÁ”, o candidato começará a primeira fase do exercício, devendo elevar seu corpo até que o queixo passe acima do 
nível da barra e então retornará o corpo à posição inicial; 
c) Esse movimento completo, finalizado com o retorno à posição inicial, corresponderá a uma repetição. A contagem das 
repetições corretas levará em consideração as seguintes observações: 
- só será registrada a repetição realizada completa e corretamente, começando e terminando sempre na posição inicial do exercício; 
- ao término das repetições, o Fiscal registrará o número de repetições corretas realizadas pelo candidato para posterior pontuação, 
conforme Tabela constante do Anexo V deste Edital. 

09.03.04. Teste de Polichinelo – Bombeiro Municipal (Feminino): 
Objetivo: Medir indiretamente a coordenação geral, através de movimentos sincronizados de braços e pernas. 
Procedimentos: O Teste de Polichinelo terá duração de 1 (um) minuto e obedecerá aos seguintes critérios: 
a) Ao comando “ATENÇÃO” candidato coloca-se na posição em pé, com os pés juntos e braços estendidos com as mãos espalmadas 
na coxa (posição inicial); 
b) Ao comando “JÁ”, o candidato faz o afastamento das pernas e simultaneamente a elevação dos braços estendidos, acima da 
cabeça, tocando as palmas das mãos. Em seguida e sem interrupção, o candidato deverá voltar à posição inicial realizando o 
movimento inverso; 
c) Esse movimento completo, finalizado com o retorno à posição inicial, corresponderá a uma repetição. A contagem das 
repetições corretas levará em consideração as seguintes observações: 
- só será registrada a repetição realizada completa e corretamente, começando e terminando sempre na posição inicial do exercício; 
- ao término do tempo estabelecido para o Teste de Polichinelo, o Fiscal registrará o número de repetições corretas realizado pelo 
candidato para posterior pontuação, conforme Tabela constante do Anexo V deste Edital. 
- se, ao término do tempo estabelecido, o candidato estiver no meio da execução do movimento, essa repetição não será registrada; 
- O repouso entre as repetições é permitido, entretanto, o objetivo do teste é realizar o maior número de repetições corretas 
possíveis no tempo determinado. 

09.03.05.     Teste de Corrida 400 metros - Bombeiro Municipal (Masculino) e Teste de Corrida 200 metros – Bombeiro Municipal  
(Feminino): 
Objetivo: Medir indiretamente a potência aeróbia, através do desempenho em correr 400 metros (para os candidatos do cargo 
Bombeiro Municipal Municipal (Masculino)) e 200 metros (para os candidatos do cargo Bombeiro Municipal Municipal (Feminino)). 
Procedimentos: O Teste de Corrida registrará em segundos, o tempo que o candidato levará para completar a distância de 400 
metros para o Bombeiro Municipal Municipal (Masculino) e 200 metros o Bombeiro Municipal (Feminino) e obedecerá aos 
seguintes critérios: 
a) Ao comando “ATENÇÃO” o candidato deverá ficar posicionado com um dos pés à frente o mais próximo possível da faixa de 
saída demarcada pronto para iniciar a corrida; 
b) Ao comando “JÁ”, o candidato deverá iniciar a corrida. O cronômetro será acionado neste momento pelo Fiscal que irá registrar 
o tempo da corrida; 
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c) Ao cruzar a linha de chegada demarcada, o Fiscal irá parar o cronômetro e registrar o tempo obtido pelo candidato para 
posterior pontuação, conforme Tabela constante do Anexo V deste Edital. A contagem do tempo da corrida levará em consideração 
as seguintes observações: 
- caso o candidato não consiga completar a distância inteira determinada para o seu Teste de Corrida, não será registrado tempo 
para pontuação; 
- o candidato poderá alterar o ritmo de sua corrida durante a execução do teste, podendo inclusive caminhar pelo percurso em 
determinados momentos, entretanto, o objetivo do teste é completar a distância determinada no menor tempo possível. 

09.04. DA AVALIAÇÃO DO TAF - TESTE DE APTIDÃO FÍSICA: 

09.04.01.    O TAF - Teste de Aptidão Física terá caráter ELIMINATÓRIO e será avaliado na escala de 0 (zero) a 30 (trinta) pontos, 
que serão somados a pontuação obtida na Prova Escrita. 

09.04.02.    Os resultados obtidos pelos candidatos no momento da realização de cada um dos exercícios serão registrados pelos 
Fiscais de Prova, sendo que a pontuação equivalente a cada exercício será calculada através da Tabela constante no Anexo deste 
Edital. Após o somatório da pontuação equivalente a cada um dos exercícios, o candidato que não lograr 15 (quinze) pontos no TAF 
- Teste de Aptidão Física será considerado desclassificado. 

09.04.03.     ATENÇÃO: Também será considerado desclassificado, o candidato que NÃO ALCANÇAR PONTUAÇÃO em qualquer um    
dos três exercícios do TAF - Teste de Aptidão Física, independente da pontuação total obtida.  

 

10. DO TESTE DE NATAÇÃO, TESTE EM ALTURA, LOCAIS FECHADOS (SOB RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO MANUEL) 

10.01. Os candidatos aprovados no TAF (Teste de Aptidão Física) para os cargos de Bombeiro Municipal (Feminino/Masculino) 
serão submetidos ao Teste de Natação e Teste em Altura, locais fechados, demais critérios relativos aos testes serão 
disponibilizados na Convocação a ser publicada. 

10.02. O Termo de Convocação para o Teste de Natação e Teste em Altura, locais fechados, contendo a data, o local e o horário 

para a realização dos testes será publicado nos sites www.saomanuel.sp.gov.br e www.shdias.com.br. 

10.03. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização dos Testes com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos. 

10.04. O candidato NÃO receberá convocações individuais via Correio, portanto é de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento das publicações referentes a este Concurso público. 

10.05. Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização dos Testes em data, horário ou local, 
diferente do estabelecido no Termo de Convocação para o Teste de Natação e Teste em Altura, locais fechados referente ao seu 
cargo neste Concurso público. 

10.06. Os candidatos convocados para o Teste de Natação e Teste em Altura, locais fechados, deverão apresentar-se na data, local e 
horário definido no Termo de Convocação da referida prova portando: 
- RG ou outro documento oficial de identificação com foto original; 
- O comprovante de inscrição (boleto bancário devidamente quitado); 

10.07. Não será permitido ao candidato adentrar ou permanecer nos locais de prova portando qualquer tipo de arma. Durante a 
realização da Prova Prática, ficará proibida a utilização de qualquer tipo de equipamento ou acessório que não seja fornecido ou 
autorizado pela organização de prova. Aparelhos eletrônicos (computadores portáteis, GPS, bips/pagers, telefones celulares, 
walkmans, MP3 players) deverão ficar TOTALMENTE DESLIGADOS assim que os candidatos adentrarem as dependências do local de 
prova. Os candidatos também ficam proibidos de adentrarem os locais de prova usando boné, chapéu, gorro, óculos de sol/escuro e 
fones de ouvido, bem como usá-los durante a realização da Prova Prática. O descumprimento das determinações aqui descritas será 
caracterizado como tentativa de fraude e implicará na eliminação do candidato deste Concurso Público. 

10.08. DA AVALIAÇÃO NO TESTE DE NATAÇÃO E TESTE EM ALTURA, LOCAIS FECHADOS: 

10.08.01. O candidato que for considerado DESCLASSIFICADO no Teste de Natação e Teste em Altura, locais fechados ou que não 
comparecerpara realizá-los será desclassificado do Concurso Público, independentemente da pontuação obtida nas fases anteriores. 

 

11. DA PONTUAÇÃO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO 

http://www.saomanuel.sp.gov.br/
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11.01. Para os cargos Bombeiro Municipal (Feminino) e Bombeiro Municipal (Masculino), o presente Concurso Público terá a 
Pontuação Final equivalente a 130 (cento e trinta) pontos, que consistirá na soma das pontuações obtidas na Prova Escrita (100 
pontos) e no Teste de Aptidão Física - TAF (30 pontos). 

11.02.  Para os cargos de Professor de Escola Municipal e Supervisor de Ensino, o presente Concurso Público terá a Pontuação Final 
equivalente a 105 (cento e cinco) pontos, que consistirá na soma das pontuações obtidas na Prova Escrita (100 pontos) e na 
Avaliação dos Títulos (05 pontos). 

11.03. Para o cargo de Motorista de Veículo Municipal, o presente Concurso Público terá a Pontuação Final equivalente a 114 
(cento e catorze) pontos, que consistirá na soma das pontuações obtidas na Prova Escrita (100 pontos), na Avaliação dos Títulos (04 
pontos) e na Prova Prática (10 pontos) 

11.04. Para os cargos de Encanador; Operador de Máquina Rodoviária, Pedreiro e Pintos, o presente Concurso Público terá a 
Pontuação Final equivalente a 110 (cento e dez) pontos, que consistirá na soma das pontuações obtidas na Prova Escrita (100 
pontos) e na Prova Prática (10 pontos) 

11.04.01. Para os demais cargos o presente Concurso Público terá a Pontuação Final equivalente a 100 (cem) pontos, que equivale 
à pontuação obtida na Prova Escrita. 

 

12. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE E CLASSIFICAÇÃO FINAL 

12.01.  Em caso de empate na pontuação final, constituem-se, sucessivamente e quando aplicável, os seguintes critérios de     
desempate 

12.01.01.  Para os cargos de Bombeiro Municipal (Feminino) e Bombeiro Municipal (Masculino): 
a) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº. 10.741/2003, sendo que será dada a preferência ao 

de idade mais elevada; 
b) Obtiver a maior pontuação no Teste de Aptidão Física - TAF; 
c) Tiver a maior idade. 

12.01.02. Para os cargos de Motorista de Veículo Municipal; Operador de Máquina Rodoviária, Pedreiro Pintor e Encanador. 
a)   Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº. 10.741/2003, sendo que será dada a preferência ao 

de idade mais elevada;  
b)  Obtiver a maior pontuação na Prova Prática;  
c)  Obtiver a maior pontuação na Prova Escrita;  
d)  Tiver a maior idade. 

12.01.03. Para os cargos de Professor e Supervisor de Ensino: 
a) Obtiver a maior pontuação na Prova Escrita; 
b) Tiver a maior idade. 

12.01.04. Para os demais cargos: 
a) Tiver a maior idade. 

12.01.05. As listagens de Classificação Final dos aprovados no presente Concurso Público serão publicadas por cargo, já aplicados os 
critérios de desempate previstos, sendo que haverá uma listagem geral com todos os candidatos aprovados e uma listagem 
contendo os candidatos portadores de deficiência aprovados. 

12.01.06. Das listagens de Classificação Final constarão o Número de Inscrição, Nome do Candidato e R.G, não sendo publicada a 
listagem de desclassificados, que será disponibilizada exclusivamente para consulta pela internet através do site 
www.shdias.com.br. 

12.01.07. Nas listagens de Classificação Final serão publicadas as pontuações obtidas pelos candidatos classificados de acordo com 
as fases definidas para cada cargo. 

 

13. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA O CONCURSO PÚBLICO 

13.01. O candidato NÃO receberá convocações individuais via Correio, portanto é de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento das publicações referentes a este Concurso Público, devendo comparecer na data, local e horário com a 
antecedência definida para cada uma das fases, portando sempre seu documento original de identificação e comprovante de 
inscrição. 

13.02. Caso necessário, poderá haver mudança na data, local ou horário previsto para a realização das provas, mesmo após a 
publicação da convocação relativa a cada uma das fases deste Concurso Público. Nesse caso, a mudança deverá ser publicada com 
antecedência mínima de 2 (dois) dias da data publicada anteriormente para a realização da prova, no Jornal “O Debate” e, em 
caráter informativo, ser disponibilizada no site www.shdias.com.br e www.saomanuel.gov.br 

13.03.      A Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de São Manuel não se responsabilizará por eventuais 
coincidências das datas e horários de quaisquer umas das provas deste Concurso Público com a de outros Concursos Públicos, 
Processos Seletivos, Vestibulares ou quaisquer outras atividades ou eventos sociais de interesse dos candidatos. 

http://www.shdias.com.br/
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13.04. Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 
a) Não comparecer à realização de qualquer uma das provas previstas para o seu cargo neste Concurso Público, na data, local e 

horário em que for convocado, não havendo em hipótese alguma, realização de qualquer tipo de prova substitutiva para o 
candidato ausente em data, horário ou local alternativo; 

b) Não apresentar documento hábil de identificação para a realização da prova (RG ou Documento de Identificação Oficial com 
foto ORIGINAL); 

c) Tornar-se culpado por manifestar ato impróprio ou descortesia para com os coordenadores, fiscais e auxiliares de prova, 
autoridades presentes ou demais candidatos; 

d) For surpreendido durante a realização das provas em comunicação com outros candidatos ou terceiros, bem como utilizando-se 
de livros, apostilas, notas, impressos, equipamentos eletrônicos e de cálculo não permitidos ou qualquer instrumento ou meio 
não autorizado previamente pela Comissão Organizadora do Concurso Público; 

e) Fraudar ou tentar fraudar por qualquer meio ou artifício sua atuação ou a de outro candidato, na prova que estiver realizando; 
f) Afastar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de coordenador ou fiscal de prova. 
g) O não atendimento dos requisitos exigidos para o cargo nos termos deste Edital. 

 

14. DOS RECURSOS 

14.01. A interposição de recurso será de 02 (dois) dias e será feita exclusivamente pela internet através do site www.shdias.com.br, 
de acordo com as datas e horários definidos no termo a ser publicado. 

14.02. Cada candidato poderá protocolar apenas 01 (um) recurso com relação a publicação realizada, assim, serão considerados 
indeferidos os demais recursos protocolados relativos à publicação já questionada pelo candidato, ou relativo ao assunto publicado 
anteriormente. 

14.03. Para a interposição de recurso, o candidato deverá obrigatoriamente acessar o site www.shdias.com.br, realizar a consulta 
do andamento de sua inscrição informando seu login e senha, acessar o Formulário de Recurso que estará disponível apenas no 
período estabelecido em cada publicação, preencher corretamente todos os campos do formulário de acordo com as orientações 
disponíveis no site e enviá-lo para análise. Ao enviar corretamente o formulário, o candidato receberá um número de protocolo 
para acompanhamento da resposta do recurso interposto. 

14.04. No formulário de recurso deverá constar obrigatoriamente a síntese das razões que motivaram a solicitação do recurso. Não 
serão aceitos recursos relativos à publicação já questionada pelo candidato, ou relativo a assunto já publicado anteriormente. 

14.05. Antes de enviar o recurso para análise, o candidato deve fazer a revisão do texto que compõe a síntese das razões. Após o 
envio do recurso (protocolado), não será mais possível realizar alterações no conteúdo do mesmo. 

14.06. Serão INDEFERIDOS os recursos apresentados em desacordo com as especificações estabelecidas no Formulário de Recurso, 
assim como os recursos enviados fora do período estabelecido nas publicações ou recursos relativos a publicações com período de 
recurso já encerrado, bem como os que forem encaminhados por outros meios que não seja o preenchimento do Formulário de 
Recurso disponibilizado no site (Não serão aceitos recursos enviados por meio de carta, correio, e-mail, suporte aos candidatos do 
site, fax, telefone, etc). 

14.07. A empresa SHDias Consultoria e Assessoria, a Prefeitura Municipal de São Manuel não se responsabilizam por solicitações 
de recursos não recebidas por dificuldades de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação e acesso à internet, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como qualquer outro fator externo ao site da SHDias Consultoria e Assessoria 
que impossibilite o correto envio do formulário de recurso. 

14.08. O Recurso recebido será encaminhado para a Banca Examinadora para análise e manifestação a propósito do arguido, não 
havendo ao candidato requerente direito de vista ou revisão pessoal da prova escrita. 

14.09. As respostas aos recursos interpostos serão disponibilizadas aos candidatos através do site www.shdias.com.br, por meio de 
consulta da inscrição do candidato informando seu login e senha, tendo como referência sempre o número do protocolo do recurso 
interposto em cada uma das publicações. 

14.10. Havendo o deferimento de recurso, poderá haver alteração do Gabarito Preliminar ou do Resultado Preliminar, no sentido de 
que haja o devido provimento ao recurso deferido, podendo haver alteração nos resultados obtidos pelos candidatos, bem como na 
ordem de classificação para posição superior ou inferior, ou ainda ocorrer a desclassificação dos candidatos que não obtiverem a 
pontuação mínima exigida para classificação. 

14.11. Após o julgamento de todos os recursos interpostos, será publicado o Gabarito Oficial e Classificação Final com as alterações 
ocorridas em atendimento aos recursos tempestivamente protocolados, não cabendo recursos adicionais. 

14.12.       A Banca Examinadora constitui a última instância para recurso nesse Concurso Público, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

 

15. DA CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO 
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15.01. A convocação para a nomeação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final, não gerando ao candidato 
aprovado o direito à nomeação. Os classificados no presente Concurso Público somente serão convocados por ato discricionário 
vinculado à conveniência e oportunidade por parte da Administração Pública. 

15.02. O processo de convocação para nomeação dos candidatos aprovados aos cargos constantes neste Edital é de exclusiva 
responsabilidade da Prefeitura Municipal de São Manuel. 

15.03. Após a homologação do referido Concurso Público todas as informações referentes ao acompanhamento das nomeações 
devem ser solicitadas juntamente à Prefeitura Municipal de São Manuel através de seus canais de comunicação. 

15.04. Para efeito de ingresso na Prefeitura Municipal de São Manuel, o candidato aprovado e classificado ficará obrigado a 
comprovar, junto ao Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal de São Manuel que satisfaz as exigências deste Edital, bem 
como submeter-se a teste médico para o exercício do cargo, sob pena de não ser nomeado. 

15.05. O candidato que recusar a nomeação ou depois de nomeado, deixar de comparecer ao serviço público e de iniciar suas 
funções e atividades no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após notificação, perderá os direitos decorrentes de sua classificação. 

15.06. Quando de sua nomeação, o candidato deverá comprovar, através da apresentação da documentação hábil, que possui os 
requisitos e habilitações exigidas neste Edital. A não comprovação, ou ainda, a apresentação de documentos que não comprovem o 
preenchimento dos requisitos e habilitação exigidos, implicará na sua desclassificação, de forma irrecorrível, sendo considerada nula 
a sua inscrição e todos os atos subsequentes praticados em seu favor. 

15.07. É facultado à Prefeitura Municipal de São Manuel exigir dos candidatos classificados, além dos documentos pessoais 
elencados no item 03.01 deste Edital, outros documentos comprobatórios. Os candidatos classificados deverão apresentar 
documentos comprobatórios de suas respectivas habilitações legais para o respectivo cargo, conforme item 02 deste Edital. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

16.01. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante a Prefeitura Municipal de São Manuel. 

16.02. Não serão fornecidas informações por telefone ou FAX, somente através do Serviço de Suporte aos Candidatos 
disponibilizado pela internet no site www.shdias.com.br. 

16.03. O pagamento dos boletos relativos ao valor das inscrições poderá ser efetuado através de dinheiro, ou cheque ou débito em 
conta. O pagamento efetuado em cheque somente será considerado quitado após a respectiva compensação bancária, sendo a 
inscrição cancelada, caso haja devolução do mesmo. Os candidatos que fizerem o agendamento do pagamento do boleto terão a 
efetivação de sua inscrição vinculada ao pagamento definitivo do boleto, que ocorrerá na data agendada pelo mesmo, que não 
poderá ser superior à data de vencimento do boleto bancário, sendo que nesta ocasião o candidato deverá ter o crédito disponível 
em conta para a efetivação do pagamento. 

16.04. A homologação do presente Concurso Público é de responsabilidade da Prefeita Municipal de São Manuel. 

16.05. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso Público, valendo para 
esse fim, a Classificação Final e o Termo de Homologação do referido cargo, publicados no Jornal “O Debate” e em caráter 
informativo, estará disponível no site www.shdias.com.br.  

16.06. A inscrição do candidato implicará no conhecimento integral e aceitação tácita de todas as regras e critérios do Edital 
Completo do presente Concurso Público. 

16.07. Todos os atos administrativos (Editais do Concurso Público, Convocações para as Provas, Gabaritos, Classificação Final dos 
aprovados, Retificações e Informativos) até a homologação do Concurso Público serão publicados no Jornal “O Debate” e 
disponibilizados em caráter informativo no site www.shdias.com.br. 

16.08. O candidato é exclusivamente responsável pelo acompanhamento das publicações referentes ao Concurso Público PMSM 
002/2013, não havendo responsabilidade da Prefeitura Municipal de São Manuel quanto às informações divulgadas por outros 
meios que não seja o Jornal “O Debate” e o site www.shdias.com.br. 

16.09.       Em todas as fases do Concurso Público, os candidatos deverão comparecer ao local de realização das provas com no 
mínimo 1 (uma) hora de antecedência do horário marcado para o início das provas previsto em Edital de Convocação. A SHDias 
Consultoria e Assessoria e a Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de São Manuel não disponibilizam e não se 
responsabilizam por estacionamento de motos, carros ou qualquer outro tipo de veículo ou por qualquer problema ou atraso 
ocasionados por excesso de tráfego ou falta de local para estacionamento de veículos. 

16.10. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL NÃO APROVA A COMERCIALIZAÇÃO DE APOSTILAS PREPARATÓRIAS PARA O 
PRESENTE CONCURSO PÚBLICO, BEM COMO NÃO FORNECERÁ E NEM RECOMENDARÁ NENHUMA APOSTILA DESTE GÊNERO, NÃO 
SE RESPONSABILIZANDO PELO CONTEÚDO DE QUALQUER UMA DELAS. 

16.11. A Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de São Manuel, quando for o caso, decidirá sobre o adiamento de 
qualquer das etapas do Concurso Público.  

16.12.       As informações, Editais e Publicações referentes a este Concurso Público estarão disponíveis no site www.shdias.com.br 
até o prazo de validade deste Concurso Público. 

http://www.shdias.com.br/
http://www.shdias.com.br/
http://www.shdias.com.br/
http://www.shdias.com.br/
http://www.shdias.com.br/
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Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de São 
Manuel, devidamente nomeada para tal fim, de acordo com as normas pertinentes. 

 

São Manuel, 03 de fevereiro de 2015. 

 
 

MARCOS ROBERTO CASQUEL MONTI 
Prefeito Municipal de São Manuel 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL 
Concurso Público PMSM 001/2015  

 
ANEXO I 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
ANALISTA CONTÁBIL 

 Realizar a escrituração contábil atendendo aos princípios das melhores práticas administrativo-contábeis, bem como da legislação 
vigente; 

 Controlar, executar trabalhos de análise contábil e conciliação de contas, conferindo saldos, localizando e retificando possíveis erros de 
lançamento, assegurando a correta operação contábil da Entidade; 

 Elaborar balancetes e balanços orçamentários e patrimoniais, destacando e procedendo a ajustes contábeis, apresentando resultados 
parciais ou totais da situação economia e financeira da Entidade; 

 Elaborar, controlar a execução de demonstrações financeiras dirigidas aos órgãos controladores e reguladores da administração pública, 
tais como o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e Ministério da Previdência Social, certificando-se da sua consistência e correção; 

 Proceder à classificação e avaliação de créditos e débitos, analisando a sua natureza, fazendo o respectivo lançamento contábil, 
apropriando os saldos correspondentes; 

 Implementar controles e procedimentos contábeis que venham a permitir transparência e disponibilidade das informações contábeis 
para a Auditoria Interna e Externa; 

 Executar outras tarefas correlatas e auxiliar na execução de outras atividades da área onde estiver lotado. 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

 Dar suporte ao Odontólogo nas diversas atividades o que inclui, proceder à desinfecção, esterilização de materiais e instrumentos 
utilizados, e orientação aos pacientes;  

 Organizar a sala para atendimento; 

  Observar as normas de vigilância à saúde e à saúde ambiental;  

 Sob supervisão do cirurgião dentista ou do THD, realizar procedimentos educativos e preventivos aos usuários, individuais ou coletivos, 
como evidenciação de placa bacteriana, escovação supervisionada, orientações de escovação e uso de fio dental; 

 Preparar e organizar o instrumental e materiais (sugador, espelho, sonda, etc.) necessários para o trabalho;  

 Instrumentalizar o cirurgião dentista ou THD durante a realização de procedimentos clínicos (trabalho a quatro mãos);  

 Agendar o paciente prepará-lo para o atendimento e orientá-lo ao retorno e à preservação do tratamento; 

 Acompanhar e desenvolver trabalhos com a equipe de Saúde da Família no tocante à saúde bucal;  

 Separar preencher, anotar e arquivar fichas, orientar pacientes, auxiliar o dentista, fazer e digitar produção e outros documentos do 
posto; 

  Executar tarefas correlatas. 

AUXILIAR DE FARMÁCIA 

 Realizar atendimentos, orientações e dispensação de medicamentos aos clientes da farmácia (pacientes/unidades de saúde); 

 Organizar e controlar estoques de produtos farmacêuticos (quantidade, validade e dispensação) seguindo procedimentos estabelecidos; 

 Executar outras atividades. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS (MASCULINO) 

 Realizar a limpeza e a conservação das instalações e equipamentos dos prédios onde funcionam as unidades da Prefeitura;  

 Executar eventuais mandados, fazer chá ou café assim como servi-los, servir águas e tarefas correlatas;  

 Carregar e descarregar móveis e equipamentos em veículos; 

 Executar tarefas manuais simples que exijam esforço físico, certos conhecimentos e habilidades elementares;  

 Efetuar a coleta de lixo domiciliar, comercial e industrial;  

 Varrer as vias e logradouros públicos;  

 Recolher o lixo de mercado público e feiras livres; 

 Executar tarefas de limpeza em geral, inclusive com remoção de entulhos, carregar e descarregar veículos de transporte de lixo;  

 Limpar terrenos, limpar e conservar galerias, esgotos e canais;  

 Incinerar lixo;  

 Efetuar demolição de construção irregulares e remover material e sobras de construções jogados em vias públicas;  

 Auxiliar na construção de andaimes, palanques e outros;  

 Executar tarefas braçais como: abrir valas, tapar buracos, capinar, roçar, quebrar pedras, limpar ralos, auxiliar na pintura de sinalizações, 
auxiliar no plantio, adubagem e poda, operar máquinas manuais e bater estacas, trabalhar com emulsão asfáltica, preparar argamassa e 
concreto, executar limpeza de conservação e limpeza de cemitério, realizar limpeza e conservação em dependências escolares;  

 Executar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS (FEMININO) 

 Realizar serviços de limpeza e conservação nos diversos setores/departamentos onde funcionam as unidades da Prefeitura; 

 Executar eventuais mandados, fazer chá ou café assim como servi-los, servir água e efetuar outras tarefas correlatas, 

 Executar tarefas manuais simples que exijam esforço físico moderado; 

 Manter os móveis e utensílios de escritório ou similares sempre limpos;  

 Realizar serviços de limpeza e conservação em escolas/creches municipais; 

 Varrer as vias e logradouros públicos;  

 Auxiliar na elaboração da merenda escolar assim como ajudar a servir; 
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 Executar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo. 

BOMBEIRO MUNICIPAL (FEMININO/MASCULINO) 

 Atuar em conjunto e sob o comando dos integrantes do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo e em conjunto 
com os integrantes da Defesa Civil, na área do Município de São Manuel ou em outra municipalidade quando houver necessidades 
emergenciais, nas atividades de: combate e extinção de incêndios florestais e urbanos, sejam eles estruturais ou industriais; em 
emergências médicas, no atendimento pré-hospitalar; resgate de pessoas em situação de perigo, realizando salvamentos nas áreas 
aquáticas, terrestres e em altura; auxílio em ocorrências envolvendo incidentes elétricos e incidentes hidráulicos; ocorrências de 
incidentes com produtos perigosos e em acidentes automobilísticos; corte de árvores em perigo iminente de queda, resgate de animais 
em situação de risco e captura de animais que oferecem risco; conservação e manutenção dos veículos; do material e equipamentos 
colocados à disposição para o cumprimento de suas atribuições; realização de vistorias técnicas em edificações e em áreas de 
risco;realização de projetos educacionais preventivos nas áreas de atuação do Corpo de Bombeiros e da Defesa Civil; execução de outras 
atribuições correlatas “salvaguardando a vida e meio ambiente e o patrimônio”; 

 Fornecer apoio, quando devidamente solicitados e autorizado, sempre que necessário nas seguintes situações: prestação de socorro a 
qualquer cidadão; em serviços de socorro em acidentes ou de vítimas de imprevistos e sinistros; em serviços de busca de pessoas 
desaparecidas; em serviços de salvamento de pessoas em situação ou condições de risco; em serviços de primeiros socorros em sinistros 
e imprevistos; em serviços de combate a incêndios urbanos, rurais e florestais; em serviço de rescaldo; em serviços de resgate em 
incêndios e outros sinistros e imprevistos; em serviços de prevenção de incêndios; em serviços e intervir em situações de iminente ou 
potencial risco ou perigo à integridade física ou material; 

 Utilizar-se de equipamentos próprios para as atividades elencadas, visando a sua própria segurança e a perfeita consecução dos objetivos 
do serviço; 

 Auxiliar na atividade policial sempre que devidamente solicitado e autorizado; 

 Atual emergencialmente em eventos calamitosos, tomando as providências que o caso requeira; 

 Operar os meios de comunicação disponibilizados ao órgão, sintonizando diversas freqüências e regulando instrumentos de tonalidade 
para receber e transmitir mensagens em linguagem convencional ou codificada; 

 Registrar mensagens recebidas e ocorrências, preenchendo formulários apropriados e realizando, com presteza, o encaminhamento; 

 Dirigir viaturas, acionando os seus equipamentos, conduzindo-as pelos trajetos determinados de acordo com as regras de trânsito e 
instruções superiores; 

 Reportar aos superiores quaisquer irregularidades detectadas na realização dos serviços, bem como nos equipamentos, materiais e 
veículos utilizados; 

 Sujeitar-se a plantões em escala de serviços de forma a manter o funcionamento do órgão por 24 (vinte e quatro) horas diárias; 

 Manter-se permanente atualizado em relação a assuntos pertinentes à sua atividade profissional; 

 Compor equipes, sob Diretoria do Bombeiro mais graduado para a realização das tarefas que lhe forem determinadas; 

 Sujeitar-se às determinações do líder da equipe, exceto se flagrantemente ilegais ou em prejuízo do serviço público e da consecução das 
atribuições e determinações do Departamento do Bombeiro Municipal; 

 Liderar equipes, quando assim for determinado, compostas por bombeiros menos graduados; 

 Realizar relatórios de atividades da equipe que lidere; 

 Realizar ocorrências e outros documentos próprios da sua área de atuação; 

 Realizar serviços administrativos dentro da Diretoria de Segurança e Trânsito e Defesa Civil, quando assim for determinado; 

 Realizar serviços de investigações funcionais, atendendo determinação superior; 

 Sugerir e fornecer subsídios para a preparação de cursos de formação, avaliação, treinamento e aperfeiçoamento da Diretoria de 
Segurança e Trânsito e Defesa Civil; 

 Elaborar relatórios, estudos e outros levantamentos e demonstrativos dentro da área de abrangência do órgão; 

 Apresentar-se, imediatamente, ao serviço quando convocado por força de ocorrência de proporções acima da capacidade de 
atendimento dos plantonistas; 

 Supervisionar, orientar e ministrar o treinamento de Aspirantes, conforme determinação superior; 

 Realizar trabalho de educação em segurança, em especial quanto à prevenção e combate ao uso de drogas, delitos variados, acidentes 
pessoais, situação de risco à segurança pessoal e de outrem e incêndios, através de programação de cursos, palestras e atividades afins 
em escolas, empresas e instituições; 

 Executar tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior. 
 

CHEFE DA SEÇÃO DE EXPEDIENTE 

 Receber documentos internos e externos, numerar em ordem cronológica, classificar, distribuir, controlar o andamento de processos 
administrativos, arquivar e desarquivar os processos;  

 Manter todas as folhas dos processos administrativos numeradas e identificadas; 

 Coordenar, dirigir e supervisionar os trabalhos do setor;  

 Registrar a entrada e saída de processos e demais documentos;  

 Emitir correspondências;  

 Expedir, elaborar e controlar a numerações seqüenciais de Leis, Decretos e Portarias;  

 Dar entrada aos processos encaminhados; 

 Pesquisar e informar o destino dos processos sempre que solicitado; 

 Manter o arquivo de Leis, Portaria e Decretos organizado, para prestar as requisições com presteza quando solicitadas; 

 Analisar os assuntos contidos nos diversos documentos de entrada no expediente com o objetivo de efetuar o registro no sistema, bem 
como sua distribuição adequada; 

 Registrar o andamento de todos os documentos recebidos via sistema; 

 Entregar cópia dos atos novos ou alterados como Leis, Decretos e Portarias, ou equivalente aos setores/departamentos que possam estar 
envolvidos; 

 Publicar todos os procedimentos que assim o requeiram; 
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 Autuar, juntar ou apensar os processos, conforme o caso;  

 Preenchimento da capa do processo, com indicação do número do processo, ano, nome do interessado e súmula do assunto;  

 Numerar as folhas do processo no canto superior direito, à tinta, considerando-se a capa como folha 1, indicando também em cada folha 
o número do processo; 

 Elaborar política de documentação, garantindo a recuperação da informação, o acesso ao documento e a preservação de sua memória; 

 Fixar critérios e normatizar os procedimentos para digitalização dos documentos;  

 Conhecer as principais regras para classificar documentos; 

 Conhecer abreviaturas importantes;  

 Possuir habilidade para ler e destacar as funções (ações) principais dos documentos;  

 Elaborar a ficha de protocolo, com a devida identificação do setor de remessa, registrando a data e assinatura do responsável pelo 
recebimento, alimentando o sistema informatizado de controle e tramitação de processos administrativos; 

 Arquivar as fichas de protocolo. 

 Acompanhar e controlar a tramitação da documentação das solicitações de informações dos requerentes; 

 Solicitar e acompanhar a emissão de documentos (declarações, ofícios, convocações, certificados, etc.) e o devido encaminhamento aos 
requerentes; 

 Orientar o requerente, sobre o correto recolhimento de taxas ou custas processuais; 

 Encaminhar os contratos firmados pela Prefeitura à Diretoria Administrativa, Setor de Contabilidade e Diretoria do Gestor do contrato; 

 Arquivamento dos contratos originais; 

 Emissão de cópias das Leis Municipais, Decretos e Portarias quando solicitado por contribuintes; 

 Executar tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior. 
 
CHEFE DO SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: 

 Exercer a coordenação, o controle e a chefia dos assuntos relacionados à licitação e aos contratos administrativos, planejando os 
procedimentos formais e buscando as soluções técnicas mais adequadas à lei e às necessidades administrativas de interesse público, 
dentro da sua área de competência; 

 Participar das decisões de governo que fornecem subsídios para montagem do plano de elaboração e instrução do processo de licitação, 
orientar as atividades pertinentes, dos servidores da unidade administrativa e dos próprios membros da Comissão de Licitação e da 
equipe de apoio do Pregoeiro; 

 Acompanhar e fiscalizar os procedimentos de licitação, tanto da fase interna quanto da externa, a saber:  
a) a abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização da autoridade 
superior, a indicação sucinta do objeto e do recurso próprio para a despesa;  
b) a elaboração de editais ou convites e respectivos anexos, quando for o caso, providenciando as publicações resumidas com 
antecedência, no mínimo, por uma vez, bem como a entrega comprovada dos convites, na forma da lei; 
c) a divulgação do registro cadastral para efeito de habilitação de interessados, bem como expedir o comprovante de registro de 
inscrição cadastral, na forma regulamentar, com validade, no máximo, por um ano; 

 Participar dos trabalhos dos membros da Comissão de Licitação, com presença nas sessões públicas, a fim de dirimir questões no que se 
refere à habilitação preliminar, inscrição no registro cadastral, julgamento e classificação de propostas de preços, orientando a correta 
lavratura de ata circunstanciada da reunião de abertura de envelopes;  

 Coordenar a elaboração dos contratos administrativos decorrentes de licitação, estabelecendo com clareza e precisão as condições para 
sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com a 
legislação em vigor e com a proposta a que se vinculam; 

 Executar outras tarefas correlatas, que forem determinadas pela autoridade superior. 
 
 

COORDENADOR DO CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS: 

 Articular e avaliar o processo de implantação dos programas, serviços e projetos de proteção social básica operacionalizada nessa 
unidade; 

 Organizar e coordenar a execução e o monitoramento dos serviços, o registro de informações e a avaliação das ações, programas, 
projetos, serviços e benefícios; 

 Participar da elaboração, acompanhar e avaliar os fluxos e procedimentos para garantir a efetivação da referência e contra referência; 

 Coordenar a execução das ações de forma a manter o diálogo e a participação dos profissionais e das famílias inseridas nos serviços 
ofertados no CRAS; 

 Coordenar a definição, junto com a equipe de profissionais e representantes da rede socioassistencial do território, critérios de inclusão, 
o fluxo de entrada, acompanhamento, monitoramento, avaliação e desligamento das famílias e indivíduos nos serviços de proteção 
básica da rede socioassistencial referenciada pelo CRAS; 

 Definir com a equipe técnica, os instrumentos de trabalho com famílias, grupos de famílias e comunidade, buscando o fortalecimento 
teórico e metodológico do trabalho desenvolvido; 

 Contribuir para a avaliação, a ser feita pelo gestor, da eficácia, eficiência e impactos dos programas, serviços e projetos na qualidade de 
vida dos usuários; 

 Coordenar a alimentação de sistemas de informação de âmbito local e monitorar o envio regular e nos prazos, de informações sobre os 
serviços socioassistênciais referenciados, encaminhando-os à Secretaria Municipal; 

 Averiguar as necessidade de capacitação da equipe de referência e informar a Secretaria de Assistência Social; 

 Planejar e coordenar o processo de busca ativa no território de abrangência; 

 Executar tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior. 
 

DIGITADOR: 

 Organizar a rotina de serviços e realizar a entrada e transmissão de dados, operando teleimpressoras e microcomputadores;  

 Registrar e transcrever informações, operando máquinas de escrever e computadores;  
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 Atender necessidades dos munícipes e servidores municipais; 

  Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 
 

DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL: 

 Desenvolver, executar e responsabilizar-se pelas atividades pedagógicas e administrativas das escolas, em conjunto com a coletividade 
escolar e a Diretoria Municipal da Educação;  

 Coordenar a elaboração do Projeto Político Pedagógico da escola em conjunto com a equipe escolar;  

 Elaborar o Plano Gestor em consonância com o Projeto Político Pedagógico da Escola;  

 Providenciar as condições para que o Plano Escolar seja efetivamente realizado;  

 Participar, estimulando, criando condições e colaborando com as ações pedagógicas desenvolvidas pelo coletivo escolar, com vistas à 
promoção do desenvolvimento do educando por meio do incremento do processo ensino-aprendizagem;  

 Organizar, divulgar e discutir com a equipe escolar e o Conselho de Escola a legislação escolar, os materiais produzidos pela Diretoria 
Municipal da Educação e seus departamentos e as publicações oficiais da área em questão; 

 Zelar pela conservação do patrimônio escolar e administrar as condições materiais necessárias para o adequado funcionamento da 
escola, tais como: transporte escolar, controle de acesso, limpeza, custeio e repasse dos recursos financeiros do Governo Federal direto à 
escola; atuar como elemento integrador das atividades pedagógicas e administrativas, com vistas a dar organicidade às ações 
empreendidas da escola;  

 Atuar como elemento integrador da comunidade escolar, promovendo a colaboração, solidariedade e articulação entre as atividades 
desenvolvidas na escola;  

 Responsabilizar-se pela utilização, exatidão, sistematização e fluxo dos dados necessários ao planejamento escolar;  

 Elaborar relatório sobre as atividades desenvolvidas pela escola;  

 Assegurar o cumprimento da legislação em vigor, bem como dos regulamentos, diretrizes e normas emanadas da administração 
superior;  

 Responsabilizar-se pelo controle e registro da produção escolar;  

 Organizar e coordenar reuniões pedagógicas e administrativas;  

 Organizar e coordenar ações referentes à Associação de Pais e Mestres, Conselho de Escola, reuniões pedagógicas e administrativas;  

 Coordenar a manutenção de registros necessários e demonstração das disponibilidades dos estoques da merenda escolar;  

 Promover medidas administrativas necessárias à conservação e preservação dos bens patrimoniais;  

 Controlar e manter registros dos cargos e funções da unidade escolar, vagos e providos;  

 Organizar e manter atualizados prontuários de documentos de alunos, procedendo ao registro e escrituração relativos à vida escolar, 
especialmente no que se refere à matrícula, freqüência e histórico escolar; expedir certificados de conclusão de ciclos e/ou séries e de 
cursos e outros documentos relativos à vida escolar dos alunos;  

 Preparar e afixar, em locais próprios, quadros de horários de aulas e controlar o cumprimento de carga horária anual;  

 Manter registros de levantamento de dados estatísticos e informações educacionais;  

 Receber, registrar, distribuir e expedir correspondência, processos e papéis em geral que tramitem na escola, organizando e mantendo o 
protocolo e o arquivo escolar; registrar e controlar a freqüência do pessoal docente, técnico e administrativo da escola;  

 Preparar escala de férias anuais dos servidores em exercício na escola;  

 Requisitar, receber e controlar o material de consumo;  

 Auxiliar a Associação de Pais e Mestres a organizar e encaminhar aos órgãos internos da Diretoria Municipal da Educação os documentos 
de prestação de contas das despesas referentes ao programa de Recursos Escolares do Governo Federal;  

 Manter registros do material permanente recebido pela escola e do que for dado ou cedido, bem como elaborar inventário anual dos 
bens patrimoniais;  

 Organizar e manter atualizados textos de leis, decretos, regulamentos, resoluções, circulares e comunicados de interesse da escola;  

 Atender aos servidores da escola e aos alunos, prestando-lhes esclarecimentos relativos à escrituração e legislação;  

 Atender pessoas que tenham assuntos a tratar na escola;  

 Zelar pela segurança dos alunos matriculados na Unidade Escolar e colaborar para que a entrada e saída dos alunos se dêem 
disciplinadamente;  

 Incentivar a freqüência dos alunos, acionando medidas que possa minimizar a evasão escolar e levar à recuperação os alunos de menor 
rendimento. 

 Executar tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior. 
 

ENCANADOR: 

 Instalar e executar reparos e conservação em instalações hidráulicas, redes de tubulação, distribuição e coleta de água, vapor, gases, 
combustível, ar comprimido, esgotos, instrumentos de controle de pressão, válvulas etc., de acordo com especificações de desenhos, 
esquemas e ordens de trabalho;  

 Executar os reparos necessários, utilizando ferramentas e instrumentos adequados, cortando, dobrando, dilatando, vedando, 
rosqueando, soldando, regulando e outros; 

  Testar os trabalhos realizados, procedendo aos ajustes necessários;  

 Anotar os materiais a serem utilizados dos diversos serviços, encaminhando os itens faltantes para providências de compra, de forma a 
evitar atrasos e interrupções nos serviços; 

 Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; 

 Transportar peças, materiais, ferramentas e o que mais for necessário à realização dos serviços; 

 Executar tratamento e descarte de resíduos de materiais provenientes de seu local de trabalho; 

 Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bom como do local de 
trabalho;  

 Fazer instalações de encanamentos, em aparelhos sanitários, caixas de descargas, testar e consertar a rede hidráulica, incluindo 
canalizações, válvulas e registros.  

 Limpar e desobstruir ralos, tubulações, caixas de inspeção, etc.  
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 Fazer reparos em reservatórios e chaves de bóia ou em qualquer tipo de junta em canalizações; 

 Repara vazamentos das tubulações de casa de bombas; 

 Substituir e eliminar vazamentos de aparelhos sanitários; 

 Trabalhar em tubulações de PVC, cobre e galvanizadas; 

 Confeccionar e assentar calhas, assentar manilhas e fazer ligações de bombas, reservatórios de água, rede de água, esgoto e gás; 

 Limpar e desentupir calhas, fossas, condutores de águas pluviais, caixas de gordura, canos, ralos e instalações sanitárias em geral; 

 Executar tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior. 
 

ENCARREGADO DO DIPAM: 

 Fornecer os formulários para cadastro, orientar os proprietários rurais quanto ao preenchimento e documentos necessários; 

 Emitir CCIR, bem como 2ª via; 

 Recepcionar,conferir e enviar para o setor de cadastro competente  (para Botucatu até quatro módulos e São Paulo acima de quatro 

módulos ou alteração de finalidade da propriedade de Rural para Urbano; 

 Pesquisar cadastros rurais junto ao sistema do INCRA quando solicitado pelo proprietário ou para outras informações. 

 Solicitar e acompanhar a entrega das guias e quando necessário solicitar substituição das guias e documentos; 

 Observar o crescimento ou queda econômica; 

 Orientar quanto a futuras alterações relacionadas ao preenchimento de guias; 

 Acompanhar junto à Secretaria da Fazenda o valor adicionado e a situação das empresas (RPA); 

 DIPAM A – produtor rural – orientar, recepcionar os talões de notas do ano vigente; 

 Enviar relatórios à Secretaria da Fazenda; 

 Orientar a emissão de talão de notas; 

 Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

ENCARREGADO DO SETOR DE CONVÊNIOS: 

 Manutenção atualizada dos convênios com observação de seu termo inicial e de seu termo final; 

 Realizar a elaboração de plano de trabalho; 

 Fazer cadastramento, encaminhamento e acompanhamento de convênios, coordenando-os; 

 Acompanhar a liberação e execução de obras e sua prestação de contas; 

 Acompanhar juntamente com o Diretor ou Engenheiro do município a elaboração dos projetos de convênios; 

 Acompanhar as prestações de contas dos convênios e acordos juntamente com o Contador geral; 

 Interagir com os entes Federados para celebração de contratos, convênios e aditamentos; 

 Assegurar a correta formalização e regularidade em compatibilidade com as obrigações estabelecidas e pactuadas; 

 Manter atualizado o Cadastro do Município para habilitação do mesmo junto aos Ministérios, deixando-o apto para o recebimento de 
recursos; 

 Prospectar convênios, mantendo o bando de dados atualizado para conhecimento das Diretorias, e sua utilização; 

 Executar outras tarefas inerentes ao eficaz andamento do Setor, conforme necessidade do serviço e ou orientação superior. 
 
ENCARREGADO DO SETOR DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 

 

 Controlar o cronograma de prestação de contas dos convênios dentro dos prazos fixados; 

 Analisar o bom e regular cargo dos recursos públicos em conformidade das leis e demais normas administrativas, orçamentárias e 
financeiras; 

 elaborar parecer de satisfação quanto a gestão dos recursos na consecução dos objetivos da entidade; 

 fazer a apresentação documental sobre o cargo de verbas de interesse público; 

 monitorar os convênios durante todas as suas fases; 

 fiscalizar e acompanhar o convênio durante sua execução. 
 
ENFERMEIRO: 

 Planejar, organizar, executar, acompanhar e avaliar os programas (ações) de saúde priorizados para a área de abrangência da Unidade de 
Saúde, região e município; 

  Planejar, organizar, avaliar e supervisionar dos serviços e a assistência de enfermagem, empregando processos de rotina e/ou específicos, 
para promover a proteção e a recuperação da saúde individual e coletiva, bem como tarefas relativas à observação, ao cuidado, a 
educação sanitária de toda clientela assistida. 

  Desenvolver outras atividades relacionadas à profissão, visando atender aos interesses coletivos. 

FISCAL AMBIENTAL: 

 Fiscalizar, sob supervisão, o cumprimento das leis estaduais, federais e posturas municipais que regulam o meio ambiente, informando 
os resultados obtidos e propondo medidas, tais como: intimações, penalidades, prorrogações de prazos, sempre justificando a proposta; 

 Desenvolver atividades de fiscalização ambiental, tais como: regulação, controle, licenciamento e auditoria ambiental, gestão, proteção e 
controle de qualidade ambiental, ordenamentos dos recursos florestais, pesqueiros e faunísticos que visem a preservação da qualidade 
da água, do ar e do solo; 

 Executar ações de preservação e conservação de meio ambiente que propicie adequadas condições ao desenvolvimento do ecossistema 
em geral; 

 Fiscalizar a qualidade das condições ambientais urbanas e rurais que gerem dano efetivo à saúde ou ponham em risco a segurança de sua 
população; 

 Examinar os padrões de emissão de efluentes conforme normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT; 
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 Verificar a validade do licenciamento ambiental; 

 Atender de forma efetiva as solicitações da comunidade quanto à existência de agravos ao meio ambiente, referente à corte, poda 
irregular, plantio e deposição de resíduos sólidos, resíduos verdes e resíduos da construção civil nas vias urbanas e logradouros públicos; 

 Desenvolver educação ambiental de forma sistemática e abrangente a todos os segmentos da população; 

 Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior. 
 

FISCAL DE LANÇADORIA III: 

 

 Fazer cumprir a legislação tributária municipal, mediante: lavratura de auto de infração e a imposição de penalidade;  

 Informação de processo tributário administrativo; 

 Orientação ao sujeito passivo de obrigação tributária, assessória ou principal; 

 Coletar dados e informações necessárias ao cadastro técnico municipal;  

 Entrega de notificações, carnês de taxa de fiscalização e ISS; 

 Fiscalização, apuração e lançamento do ISS; 

 Fiscalização de estabelecimentos comerciais (inclusive em período noturno); 

 Abertura e encerramento de empresas; 

 Alimentação do sistema da Receita Federal através de Certificação Digital; 

 Fiscalização do ISS dentro do sistema da Receita Federal através do SEFISC; 

 Atendimento ao contribuinte; 

 Lançamento de débitos em dívida ativa; 

 Utilização do sistema de ISS on line; 

 Fiscalização de vendedor ambulante de outros municípios, inclusive em finais de semana; 

 Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior. 
 

MECÂNICO DA FROTA MUNICIPAL: 

 Atuar na recuperação, conservação e manutenção de máquinas pesadas e veículos leves;  

 Verificar as condições de funcionamento; 

 Regular e reparar sistemas de freios;  

 Desmontar e montar motores e caixa de transmissão;  

 Reparar transmissão automática e outros componentes;  

 Socorrer veículos e máquinas avariadas;  

 Zelar pela guarda e conservação dos equipamentos e materiais utilizados;  

 Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas a sua especialidade e ambiente organizacional. 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA: 

 Realizar consultas médicas, emitir diagnóstico, prescrever tratamentos, realizar intervenções de pequenas cirurgias;  

 Aplicar seus conhecimentos utilizando recursos da medicina preventiva e terapêutica, para promover, proteger e recuperar a saúde dos 
clientes e da comunidade;  

 Realizar exames clínicos, diagnósticos e tratamentos, bem como intervenções de pequenas cirurgias, aplicando recursos da medicina 
preventiva ou curativa;  

 Desenvolver atividades de educação em saúde pública, junto com o paciente e a comunidade;  

 Participar das ações de vigilância epidemiológica e vigilância em saúde;  

 Executar tarefas afins especifica da sua área. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL: 

 Realizar consultas médicas, emitir diagnóstico, prescrever tratamentos, realizar intervenções de pequenas cirurgias;  

 Aplicar seus conhecimentos utilizando recursos da medicina preventiva e terapêutica, para promover, proteger e recuperar a saúde dos 
clientes e da comunidade;  

 Realizar exames clínicos, diagnósticos e tratamentos, bem como intervenções de pequenas cirurgias, aplicando recursos da medicina 
preventiva ou curativa;  

 Desenvolver atividades de educação em saúde pública, junto com o paciente e a comunidade;  

 Participar das ações de vigilância epidemiológica e vigilância em saúde;  

 Executar tarefas afins especifica da sua área. 
 
MÉDICO DERMATOLOGISTA: 

 Realizar consultas médicas, emitir diagnóstico, prescrever tratamentos, realizar intervenções de pequenas cirurgias;  

 Aplicar seus conhecimentos utilizando recursos da medicina preventiva e terapêutica, para promover, proteger e recuperar a saúde dos 
clientes e da comunidade;  

 Realizar exames clínicos, diagnósticos e tratamentos, bem como intervenções de pequenas cirurgias, aplicando recursos da medicina 
preventiva ou curativa;  

 Desenvolver atividades de educação em saúde pública, junto com o paciente e a comunidade;  

 Participar das ações de vigilância epidemiológica e vigilância em saúde;  

 Executar tarefas afins especifica da sua área. 
 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA-OBSTÉTRICO: 

 Realizar consultas médicas, emitir diagnóstico, prescrever tratamentos, realizar intervenções de pequenas cirurgias;  
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 Aplicar seus conhecimentos utilizando recursos da medicina preventiva e terapêutica, para promover, proteger e recuperar a saúde dos 
clientes e da comunidade;  

 Realizar exames clínicos, diagnósticos e tratamentos, bem como intervenções de pequenas cirurgias, aplicando recursos da medicina 
preventiva ou curativa;  

 Desenvolver atividades de educação em saúde pública, junto com o paciente e a comunidade;  

 Participar das ações de vigilância epidemiológica e vigilância em saúde;  

 Executar tarefas afins especifica da sua área. 
 
MÉDICO OFTALMOLOGISTA: 

 Realizar consultas médicas, emitir diagnóstico, prescrever tratamentos, realizar intervenções de pequenas cirurgias;  

 Aplicar seus conhecimentos utilizando recursos da medicina preventiva e terapêutica, para promover, proteger e recuperar a saúde dos 
clientes e da comunidade;  

 Realizar exames clínicos, diagnósticos e tratamentos, bem como intervenções de pequenas cirurgias, aplicando recursos da medicina 
preventiva ou curativa;  

 Desenvolver atividades de educação em saúde pública, junto com o paciente e a comunidade;  

 Participar das ações de vigilância epidemiológica e vigilância em saúde;  

 Executar tarefas afins especifica da sua área. 
 
MÉDICO ORTOPEDISTA: 

 Realizar consultas médicas, emitir diagnóstico, prescrever tratamentos, realizar intervenções de pequenas cirurgias;  

 Aplicar seus conhecimentos utilizando recursos da medicina preventiva e terapêutica, para promover, proteger e recuperar a saúde dos 
clientes e da comunidade;  

 Realizar exames clínicos, diagnósticos e tratamentos, bem como intervenções de pequenas cirurgias, aplicando recursos da medicina 
preventiva ou curativa;  

 Desenvolver atividades de educação em saúde pública, junto com o paciente e a comunidade;  

 Participar das ações de vigilância epidemiológica e vigilância em saúde;  

 Executar tarefas afins especifica da sua área. 
 
MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA: 

 Realizar consultas médicas, emitir diagnóstico, prescrever tratamentos, realizar intervenções de pequenas cirurgias;  

 Aplicar seus conhecimentos utilizando recursos da medicina preventiva e terapêutica, para promover, proteger e recuperar a saúde dos 
clientes e da comunidade;  

 Realizar exames clínicos, diagnósticos e tratamentos, bem como intervenções de pequenas cirurgias, aplicando recursos da medicina 
preventiva ou curativa;  

 Desenvolver atividades de educação em saúde pública, junto com o paciente e a comunidade;  

 Participar das ações de vigilância epidemiológica e vigilância em saúde;  

 Executar tarefas afins especifica da sua área. 
 
MÉDICO PEDIATRA: 

 Realizar consultas médicas, emitir diagnóstico, prescrever tratamentos, realizar intervenções de pequenas cirurgias;  

 Aplicar seus conhecimentos utilizando recursos da medicina preventiva e terapêutica, para promover, proteger e recuperar a saúde dos 
clientes e da comunidade;  

 Realizar exames clínicos, diagnósticos e tratamentos, bem como intervenções de pequenas cirurgias, aplicando recursos da medicina 
preventiva ou curativa;  

 Desenvolver atividades de educação em saúde pública, junto com o paciente e a comunidade;  

 Participar das ações de vigilância epidemiológica e vigilância em saúde;  

 Executar tarefas afins especifica da sua área. 
 
MERENDEIRA: 

 Receber e armazenar adequadamente os gêneros alimentícios;  

 Preparar e servir as refeições, segundo as normas e as orientações específicas do setor competente da Diretoria Municipal da Educação;  

 Aplicar os princípios básicos de limpeza, higiene e aproveitamento de alimentos;  

 Organizar e controlar e depósito de materiais e gêneros alimentícios, verificando estoque e estado de conservação;  

 Lavar, enxugar e guardar utensílios;  

 Zelar pela guarda e conservação dos equipamentos e materiais utilizados;  

 Participar dos planejamentos das atividades da Unidade Escolar sempre que solicitado pelo Diretor da escola; 

 Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional;  
 

MONITOR DE ALUNOS: 

 Executar atividades diárias de recreação com crianças e trabalhos educacionais de artes diversas;  

 Responsabilizar-se pelos alunos durante o deslocamento dos mesmos por meio de transporte escolar; 

 Cuidar ou auxiliar as crianças na higiene pessoal;  

 Auxiliar a criança na alimentação;  

 Servir refeições e auxiliar as crianças menores a se alimentarem;  

 Auxiliar a criança a desenvolver a coordenação motora, observar a saúde e o bem-estar das crianças, ministrar medicamentos, conforme 
prescrição médica, prestar primeiros socorros, cientificando o superior imediato da ocorrência;  
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 Orientar os pais quanto à higiene infantil, comunicando-lhes os acontecimentos do dia; levar ao conhecimento do chefe imediato 
qualquer incidente ou dificuldade ocorrida;  

 Vigiar e manter a disciplina das crianças sob sua responsabilidade, confiando-as aos cuidados de seu substituto ou responsável, quando 
se afastar ou ao final do período de atendimento;  

 Apurar a freqüência diária e mensal dos menores; 

  Arrumar salas para descanso das crianças, participar de reuniões em grupo;  

 Contactar pais ou responsáveis pelos alunos quando necessário; executar outras tarefas afins. 

 Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior. 
 
MOTORISTA DE VEÍCULO MUNICIPAL: 

 Dirigir veículos em geral para o transporte de cargas ou coletivos de natureza normal ou especializado;  

 Orientar a disposição de cargas no veículo tomando os necessários cuidados para a preservação das mesmas;  

 Zelar pelo estado do veículo como: água, óleo, luz, calibragem de pneumáticos, providenciando o abastecimento e reparo, se necessário;  

 Executar pequenos reparos, como troca de pneus, reapertos, lubrificação, etc.;  

 Cumprir programas pré-estabelecidos para atendimento das ordens de serviços; 

 Disponibilidade para exercer suas funções em turnos alternados, bem como em sábados, domingos e feriados, esporadicamente ou 
fixamente, conforme a necessidade da Prefeitura; 

 Ter disponibilidade e capacitação para viajar, como para a Capital do Estado e outras localidades;  

 Ter habilitação específica em autos, caminhões, ônibus em geral, etc; 

 Estar sujeito a participar de cursos de capacitação quando necessário.  

 Disponibilidade para trabalhar aos finais de semana e feriados quando necessário. 

 Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.  
 
NUTRICIONISTA: 

 Fazer aquisição de gêneros alimentícios diversos e produtos hortifrutigranjeiros.  

 Participar de inspeções sanitárias relativas a alimentos.  

 Orientar e supervisionar o preparo, distribuição e armazenamento das refeições.  

 Programar e desenvolver o treinamento com servidores.  

 Inspecionar a despensa da cozinha e todo o material utilizado na preparação de refeições.  

 Acompanhar e zelar pela higienização de utensílios, equipamentos e áreas físicas.  

 Elaborar os cardápios das unidades escolares.  

 Executar quaisquer outras atividades correlatas. 

OFICIAL ADMINISTRATIVO: 

 Prestar serviços de datilografia e digitação;  

 Organizar e manter atualizados cadastros, arquivos e outros instrumentos de controle administrativo;  

 Distribuir e encaminhar documentos e correspondências no setor de trabalho;  

 Realizar levantamentos, análise de dados para pareceres e informações em processos e outras rotinas relacionadas com atividades 
administrativas da Prefeitura;  

 Coletar, apurar, selecionar e calcular dados para elaboração de quadros estatísticos e demonstrativos;  

 Redigir correspondência interna e externa, minutar atos administrativos, por demanda e orientação da chefia imediata;  

 Executar serviços de secretaria como instrução de processos e prestar atendimento ao público. 

 Executar as atribuições que lhe foram cometidas pelo Secretário da Unidade Escolar ou outro superior hierárquico; 

 Participar das atividades da Unidade Escolar/depto de trabalho, sempre que solicitado pelo Diretor da Escola/superior hierárquico; 

 Atender com presteza e profissionalismo aos profissionais e alunos da Unidade Escolar e às pessoas da comunidade em geral; 

 Participar de planejamentos pedagógicos da Unidade Escolar sempre que solicitado; 

 Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior. 
 

OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA: 

 Operar pá-carregadeiras, guindastes, escavadeiras e outras máquinas congêneres, em serviços de empilhamento, carregamento e 
descarregamento de caminhões, remoção de terras e detritos, asfaltamentos de ruas, abertura de estradas, valas, etc.;  

 Verificar diariamente o nível de óleo, da água e a quantidade de combustível da máquina;  

 Fazer abastecimento da máquina com combustível, lubrificante e água;  

 Comunicar ao superior imediato a necessidade de reparo da máquina.  

 Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

PEDREIRO: 

 Executar serviços de manutenção e pequenas construções de alvenaria, concreto e outros materiais, assentando pisos cerâmicos, tijolos, 
azulejos etc. revestindo paredes, tetos e lajes, bem como dando o acabamento final exigido ao trabalho; 

 Verificar as características da obra, examinando a planta e especificações, para orientar-se na escolha do material apropriado e na 
melhor forma e execução do trabalho;  

 Construir bases de concreto ou de outro material, baseando-se nas especificações, de forma a possibilitar a instalação de máquinas, 
postes de rede elétrica e para outros fins;  

 Efetuar o assentamento de batentes, portas e janelas, utilizando-se de instrumentos pertinentes ao oficio e de acordo com as 
especificações de plantas, desenhos e ordens de serviço;  

 Preparar o material a ser utilizado nos trabalhos e reparos em geral;  
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 Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior. 
 
PINTOR: 

 Preparar tintas e vernizes em geral; 

 Combinar tintas de diferentes cores; 

 Preparar superfícies para pintura; 

 Remover pinturas; 

 Aplicar tintas decorativas ou de proteção, esmalte, etc; em paredes, estruturas, objetos de madeira ou de metal; 

 Fazer retoques em trabalhos antigos; 

 Laquear, esmaltar ou pintar móveis, portas, janelas, postes de sinalização, meios-fios, faixas de rolamento, faixas de pedestres, rampas 
de acesso, etc; 

 Lixar, fazer tratamento anticorrosivo e lixar com materiais próprios; 

 Preparar massa e tinta, a fim de obter consistência, cor e tons desejados; 

 Aplicar a tinta a pincel onde a pulverização não atingir; 

 Fazer filetes, abrir o lustro com polidores especiais; 

 Pintar à pistola com tinta sintética ou a duco; 

 Executar molde à mão livre e aplicar, com uso de modelo, letreiros, emblemas, dísticos, placas e outros; 

 Orientar o serviço de ajudante e outros auxiliares sob suas ordens; 

 Anotar os materiais a serem utilizados dos diversos serviços, encaminhando os itens faltantes para providências de compra, de forma a 
evitar atrasos e interrupções nos serviços; 

 Organizar ou fazer registros necessários a apuração do custo de mão-de-obra; 

 Conservar e limpar os utensílios que utilizar; 

 Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; 

 Transportar peças, materiais, ferramentas e o que mais for necessário à realização dos serviços; 

 Executar tratamento e descarte de resíduos de materiais provenientes de seu local de trabalho; 

 Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bom como do local de 
trabalho;  

 
PROCURADOR JURÍDICO: 

 Promover a cobrança da dívida ativa municipal e executar as decisões do Tribunal de Contas em favor da Fazenda Pública Municipal; 

 Propor ao Prefeito Municipal ação de inconstitucionalidade de quaisquer normas, na forma da Constituição Federal, elaborando o 
correspondente instrumento; 

 Propor ao Prefeito Municipal ação declaratória de nulidade ou anulação de quaisquer atos havidos como ilegais ou inconstitucionais; 

 Exercer o controle das desapropriações; 

 Exercer o controle documental da legislação municipal;  

 Exercer as funções de consultoria e de assessoramento jurídico, de coordenação e supervisão técnico-jurídica do Poder Executivo, na 
aplicação e controle das normas jurídicas, bem como emitir pareceres, normativos ou não, para fixar a interpretação administrativa na 
execução de leis ou de atos do Poder Executivo e fazer a exegese das Constituições Federal e Estadual e da Lei Orgânica do Município de 
São Manuel/SP; 

 Exercer o controle da apresentação dos Precatórios Judiciais, na forma estabelecida pela Constituição da República Federativa do Brasil; 

 Representar, concorrentemente, judicial e extrajudicialmente, entidades autárquicas, fundacionais ou empresas públicas, nos termos definidos em 
ato do Prefeito Municipal; 

 Prestar assessoramento ao Prefeito Municipal na elaboração de processo legislativo e no controle da legalidade dos atos administrativos; 

 Executar atividades referentes à apuração de irregularidades funcionais e de responsabilidades. 

 Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior. 
 
PROFESSOR DE ESCOLA MUNICIPAL: 

 Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico;  

 Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a Proposta Pedagógica da escola;  

 Zelar pela aprendizagem dos alunos;  

 Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para alunos de menor rendimento;  

 Ministrar os dias letivos e horas/aula estabelecidos;  

 Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;  

 Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade;  

 Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atendimento dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino-
aprendizagem;  

 Organizar e planejar as aulas de acordo com a realidade de seus alunos;  

 Estimular a iniciativa, a criatividade e a cooperação;  

 Introduzir, no cotidiano escolar, assuntos de interesse e significância para os alunos;  

 Promover de forma instigante a pesquisa e a experimentação;  

 Identificar aspectos do processo de ensino e de aprendizagem que necessitam de intervenção, oferecendo novas oportunidades de 
aprendizagem aos alunos que apresentam dificuldades;  

 Avaliar sistematicamente o processo de ensino e da aprendizagem. 
 
RECEPCIONISTA: 

 Recepcionar, informar e encaminhar o público interno e externo, obedecendo às normas internas do local de trabalho; 

 Atender telefones, anotar e transmitir recados; 
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 Identificar e registrar visitantes, mediante sistema de banco de dados, mantendo o controle de circulação de pessoas nos locais; 

 Receber, conferir, registrar e distribuir correspondências e documentos, repassar informações e relatórios conforme a necessidade do 
serviço; 

 Controlar a entrada e saída de visitantes, de equipamentos e de utensílios; 

 Responder a chamadas telefônicas, propiciando informações gerais e precisas, interna e externamente; 

 Informar à segurança do local de trabalho sobre pessoas ou movimentações estranhas ao setor; 

 Impedir a circulação de pessoas que venham comercializar ou vender serviços no local de trabalho; 

 Registrar, utilizando sistema de processamento de dados, a presença de autoridades e pessoas convidadas; 

 Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior. 
 
RESPONSÁVEL PELA MANUTENÇÃO DO CONJUNTO POLIESPORTIVO: 

 Manutenção e limpeza da piscina;  

 Conservar os espaços esportivos, mantendo o ginásio em perfeitas condições de limpeza e asseio; 

 Zelar pela conservação da estrutura do ginásio, fazendo ou solicitando reparos necessários; 

 Zelar pela guarda e conservação dos materiais esportivos; 

 Zelar pelo patrimônio alocado na unidade esportiva, comunicando ao superior hierárquico eventuais ocorrências; 

 Limpeza e conservação dos vestiários;  

 Manutenção do parquinho; 

 Manutenção da academia ao ar livre; 

 Corte de grama do conjunto poliesportivo; 

 Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior. 
 
SECRETÁRIA DE UNIDADE ESCOLAR: 

 Participar das atividades pedagógicas da escola, sempre que solicitado pelo Diretor de Escola, como membro da equipe escolar; 

 Elaborar a programação das atividades da Secretaria, mantendo-a articulada com as demais programações da escola;  

 Registrar, controlar e expedir toda a documentação dos docentes, técnicos e administrativos da escola;  

 Requisitar, receber e controlar o material de consumo da Unidade escolar;  

 Registrar e inventariar o patrimônio da unidade escolar;  

 Organizar e manter atualizado todos os documentos da Secretaria;  

 Responsabilizar-se pelo bom atendimento aos profissionais e alunos da Unidade Escolar e da comunidade em geral;  

 Atribuir, orientar e controlar tarefas ao pessoal auxiliar da Secretaria; 

 Elaborar relatórios das atividades da Secretaria e dos relatórios anuais da escola;  

 Participar das reuniões dos colegiados, secretariando-as quando solicitado pelo Diretor da Escola;  

 Executar outras tarefas afins. 

SUPERVISOR DE ENSINO: 

 Investigar, diagnosticar, planejar, implementar e avaliar o currículo em integração com outros profissionais da Educação e integrantes da 
Comunidade;  

 Supervisionar o cumprimento dos dias letivos e horas/aulas estabelecidos legalmente;  

 Velar pelo cumprimento do plano de trabalho dos docentes nos estabelecimentos de ensino;  

 Assegurar processo de avaliação de aprendizagem escolar e a recuperação dos alunos com menor rendimento, em colaboração com todos 
os seguimentos da comunidade escolar, objetivando a definição de prioridades e a melhoria da qualidade de ensino;  

 Promover atividades de estudo e pesquisa na área educacional, estimulando o espírito de investigação e a criatividade dos profissionais 
da educação;  

 Emitir parecer concernente à Supervisão Escolar;  

 Planejar e coordenar atividades de atualização no campo educacional;  

 Propiciar condições para a formação permanente dos educadores em serviço;  

 Promover ações que objetivem a articulação dos educadores com as famílias e a comunidade, criando processos de integração com a 
escola;  

 Assessorar o Sistema de Educação e instituições públicas e privadas nos aspectos concernentes à ação pedagógica;  

 Assegurar a gestão democrático participativa no Sistema de Ensino;  

 Coordenar o processo de construção coletiva e execução da Proposta Pedagógica, Planos de Estudos e dos Regimentos Escolares. 

SUPERVISOR DE SANEAMENTO: 

 Atender o cronograma de inspeções da área ambiental bem como análise de controle de Qualidade da Água para consumo humano;  

  Participar da supervisão, controle, orientação e distribuição de tarefas a serem executadas pelos agentes de saneamento;  

  Participar do planejamento, execução e avaliação do treinamento do pessoal auxiliar em assuntos de saneamento;  

  Fiscalizar, intimar, atuar e multar os infratores da legislação sanitária;  

 Participar da coordenação das atividades de saneamento com as demais da Diretoria Municipal da Saúde, visando o aprimoramento 
do serviço;  

 Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior. 
 
TÉCNICO DESPORTIVO I: 

 Auxiliar o Técnico Desportivo II no desempenho de suas atividades;  

 Promover o desenvolvimento de habilidades de atletas iniciantes;  

 Aplicar os conceitos e fundamentos básicos das várias modalidades esportivas, elaborar programas e atividades específicas capazes 
de aprimorar a coordenação e atividade motora no desporto aplicável;  
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 avaliar e selecionar as habilidades apresentadas para adequação na modalidade adequada;  

 Participar dos programas esportivos e recreativos desenvolvidos para a população em geral;  

 Organizar e zelar pela conservação e armazenamento dos equipamentos e materiais sob sua guarda;  

 Auxiliar os demais técnicos desportivos nos treinamentos;  

 Colaborar com o Departamento Municipal de Esportes nos seus eventos;  

 Auxiliar na organização de competições oficiais e amadoras;  

 Atuar também em outras atividades relacionadas à sua área de atuação; 

 Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior. 
 

TÉCNICO DESPORTIVO II: 

 Promover o desenvolvimento e aprimoramento de conhecimentos e habilidades de atletas ou equipes, seguindo as técnicas para 
cada modalidade esportiva;  

 Elaborar programas e atividades esportivas e recreativas para adultos e crianças;  

 Organizar competições esportivas entre as várias equipes e atletas;  

 Treinar equipes de diversas modalidades, para garantir-lhes bom desempenho nas competições e nos jogos oficiais do Estado de 
São Paulo;  

 Organizar e zelar pelos serviços de conservação e armazenamento de materiais e equipamentos da área de esporte;  

 Colaborar e participar na realização de torneios, campeonatos, escolinhas desportivas e demais atividades pertinentes à área de 
atuação.  

 Executar outras atividades compatíveis ao cargo, quando determinadas pelo superior hierárquico. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM: 

 Exercer atividades auxiliares, de nível técnico atribuído à equipe de enfermagem como: assistir ao enfermeiro no planejamento, 
programação, orientação das atividades de assistência de enfermagem; na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em 
estado grave; na prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral; na prevenção e controle sistemáticos de danos físicos que 
possam ser causados a pacientes durante a assistência de saúde;  

 Executar atividades de assistência de enfermagem;  

 Realizar atividades educativas na área de prevenção e promoção da saúde;  

 Integrar a equipe de saúde;  

 Participar de campanhas de vacinação.  

 Executar outras tarefas correlatas. 
 
TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA: 

 Executar tarefas de apoio técnico ao tratamento odontológico na confecção de aparelhos de prótese dentária; 

 Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, determinadas pelo superior hierárquico. 
 
VISITADOR DOMICILIAR: 

 Visitação domiciliar na zona urbana, com preenchimento de boletins sobre condições sanitárias das residências;  

 Orientação sanitária aos moradores;  

 Coleta de lavras de vetores;  

 Remoção de criadouros potenciais de vetores, em residência e terrenos baldios;  

 Aplicação de tratamento químico;  

 Limpeza e desobstrução de valas;  

 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior hierárquico. 
 
VISITADOR SANITÁRIO: 

 Prestar cuidados simples de saúde, sob orientação e supervisão de profissionais de saúde;  

 Difundir noções gerais sobre saúde e saneamento; 

 Participar de campanhas preventivas de educação sanitária, ambiental, entre outras; 

 Colaborar com a orientação de alunos e estagiários da área da saúde, bem como com atividades, didático-científicas, de acordo com sua 
habilidade; 

 Rastrear focos de doenças específicas; 

 Promover comunicação entre Unidades de Saúde, autoridades e comunidade; 

 Auxiliar na organização de arquivos, envio e recebimento de documentos, pertinentes a sua área de atuação para assegurar a pronta 
localização de dados; 

 Desenvolver suas atividades, aplicando normas e procedimentos de biossegurança; 

 Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; 

 Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de 
trabalho; 

 Executar tratamento e descarte de resíduos de materiais de seu local de trabalho; 

 Manter-se atualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do 
setor/departamento; 

 Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL 
Concurso Público PMSM 001/2015  

 
ANEXO II 

PROGRAMAS DE PROVA 
 

A Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de São Manuel não aprova a comercialização de apostilas preparatórias para o 
presente Concurso Público e não se responsabiliza pelo conteúdo de apostilas deste gênero que venha a ser comercializadas. Também não será 
fornecida ou recomendada a utilização de apostilas específicas. Os candidatos devem orientar seus estudos estritamente pelo Programa de 
Prova de seu cargo, ficando livres para a escolha de apostilas, livros e outros materiais desde que contenham os conteúdos apresentados no 
Programa de Prova de seu cargo, conforme segue: 
 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS (FEMININO) 
AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS (MASCULINO) 

 

Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 15 

Matemática 15 

Raciocínio Lógico 10 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: Todo Conteúdo Programático da 1ª e 2ª série do Ensino Fundamental, como por exemplo: GRAMÁTICA: Ortografia; Divisão 
Silábica; Fonemas e letras; Frases; Pontuação; Acentuação gráfica; Uso da crase; Coletivo; Ordem Alfabética; Artigo; sinônimos, homônimos e 
antônimos; Gênero, Número; Verbo; Substantivos, LINGUAGEM: Comparações; Criação de palavras; Uso do travessão; LEITURA E INTERPRETAÇÃO 
DE TEXTO. 

 
MATEMÁTICA: Todo Conteúdo Programático da 1ª e 2ª série do Ensino Fundamental, como por exemplo: Números em escrita por extenso; Valores 
em moeda; Numeração decimal; Números inteiros; Conjuntos; Números Naturais; Operações fundamentais como: Adição, Subtração, Divisão e 
Multiplicação; Antecessor e Sucessor; Medindo o tempo: horas, minutos e segundos; Problemas de Raciocínio Lógico. 

 
TESTE DE RACIOCÍNIO LÓGICO: Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de conceitos, 
discriminação de elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e figuras. Problemas lógicos com dados, figuras e 
palitos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Estrutura 
lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as 
condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das situações por meio de: raciocínio 
verbal, raciocínio matemático, raciocínio quantitativo e raciocínio sequencial. 

 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

 
MECÂNICO DA FROTA MUNICIPAL 

 

Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Raciocínio Lógico 10 

Conhecimentos Específicos 10 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: Todo Conteúdo Programático do Ensino Fundamental (8ª série), como por exemplo: GRAMÁTICA: Frases; Pontuação; Sinais 
de Pontuação; Relação entre palavras; Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Separação de sílabas; Artigo; Numeral; Encontros vocálicos; 
Encontros consonantais e dígrafo; Verbos; Tonicidade das palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Verbos intransitivos e transitivos; Verbos 
transitivos diretos e indiretos; Uso da crase; Pronomes; Formas nominais; Locuções verbais; Adjuntos adnominais e adverbiais; Termos da oração; 
Classes de palavras: classificação morfológica; Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; Vozes verbais; Regência nominal; 
Aposto; Vocativo; LINGUAGEM: Comparações; Criação de palavras; Uso do travessão; Discurso direto e indireto; Imagens; Pessoa do discurso; 
Relações entre nome e personagem; História em quadrinhos; Relação entre ideias; Intensificações; Personificação; Oposição; Provérbios; Discurso 
direto; Onomatopeias; Oposições; Repetições; Relações; Expressões ao pé da letra; Palavras e ilustrações; Metáfora; Metáforas verbais e visuais; 
Associação de ideias. INTERPRETAÇÃO DE TEXTO. 
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MATEMÁTICA: Todo Conteúdo Programático do Ensino Fundamental - (8ª série), como por exemplo: Conjunto de números: naturais, inteiros, 
racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros 
Simples; Regras de três simples e composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário 
Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Sistemas de numeração; Operações no 
conjunto dos números naturais; Múltiplos e divisores em N; Radiciação; Conjunto de números fracionários; Operações fundamentais com números 
fracionários; Problemas com números fracionários; Números decimais; Introdução à geometria; Geometria Plana; Operações fundamentais com 
números racionais; Problemas de raciocínio lógico. 
 
TESTE DE RACIOCÍNIO LÓGICO: Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de conceitos, 
discriminação de elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e figuras. Problemas lógicos com dados, figuras e 
palitos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Estrutura 
lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as 
condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das situações por meio de: raciocínio 
verbal, raciocínio matemático, raciocínio quantitativo e raciocínio sequencial. 
 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO: Noções de Mecânica: Injeção eletrônica; mecânica carburada (carburadores em geral); motores: diesel, aspirado e 
turbinado; transmissão; suspensão; cambio e embreagem; freios: mecânico, ar e hidráulico; cabeçotes: diesel, gasolina e álcool; caixa de direção: 
mecânica e hidráulica; conhecimento em ferramentas mecânicas, hidráulica e de precisão. Lubrificação. Montagem e desmontagem de motores, 
caixa e diferencial. Solda. Equipamentos de Proteção Individual – EPIs. 
 
MERENDEIRA 
MOTORISTA DE VEÍCULO MUNICIPAL 
OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA 
PEDREIRO 
PINTOR 

 

Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 15 

Matemática 15 

Raciocínio Lógico 10 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: Todo Conteúdo Programático do Ensino Fundamental (8ª série), como por exemplo: GRAMÁTICA: Frases; Pontuação; Sinais 
de Pontuação; Relação entre palavras; Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Separação de sílabas; Artigo; Numeral; Encontros vocálicos; 
Encontros consonantais e dígrafo; Verbos; Tonicidade das palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Verbos intransitivos e transitivos; Verbos 
transitivos diretos e indiretos; Uso da crase; Pronomes; Formas nominais; Locuções verbais; Adjuntos adnominais e adverbiais; Termos da oração; 
Classes de palavras: classificação morfológica; Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; Vozes verbais; Regência nominal; 
Aposto; Vocativo; LINGUAGEM: Comparações; Criação de palavras; Uso do travessão; Discurso direto e indireto; Imagens; Pessoa do discurso; 
Relações entre nome e personagem; História em quadrinhos; Relação entre ideias; Intensificações; Personificação; Oposição; Provérbios; Discurso 
direto; Onomatopeias; Oposições; Repetições; Relações; Expressões ao pé da letra; Palavras e ilustrações; Metáfora; Metáforas verbais e visuais; 
Associação de ideias. INTERPRETAÇÃO DE TEXTO. 
 
MATEMÁTICA: Todo Conteúdo Programático do Ensino Fundamental - (8ª série), como por exemplo: Conjunto de números: naturais, inteiros, 
racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros 
Simples; Regras de três simples e composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário 
Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Sistemas de numeração; Operações no 
conjunto dos números naturais; Múltiplos e divisores em N; Radiciação; Conjunto de números fracionários; Operações fundamentais com números 
fracionários; Problemas com números fracionários; Números decimais; Introdução à geometria; Geometria Plana; Operações fundamentais com 
números racionais; Problemas de raciocínio lógico. 
 
TESTE DE RACIOCÍNIO LÓGICO: Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de conceitos, 
discriminação de elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e figuras. Problemas lógicos com dados, figuras e 
palitos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Estrutura 
lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as 
condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das situações por meio de: raciocínio 
verbal, raciocínio matemático, raciocínio quantitativo e raciocínio sequencial. 
 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

BOMBEIRO MUNCIPAL (FEMININO) 
BOMBEIRO MUNICIPAL (MASCULINO) 
MONITOR DE ALUNOS 
RESPONSÁVEL MANUTENÇÃO DO CONJUNTO POLIESPORTIVO 
SUPERVISOR DE SANEAMENTO 
VISITADOR DOMICILIAR 
VISITADOR SANITÁRIO 

 

Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 15 
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Disciplina Quantidade de Questões 

Matemática 15 

Raciocínio Lógico 10 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: Conteúdos Programáticos do Ensino Médio, como por exemplo: FONÉTICA E FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação 
dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Vogais – Semivogais – Separação de sílabas. ORTOGRAFIA: 
Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas – Uso do "Porquê" – Uso do hífen – Ortoépia. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – 
Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – 
Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos 
básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Afixos – Radicais – Tipos de Composição – Estudo 
dos Verbos Regulares e Irregulares – Verbos auxiliares – Verbos defectivos – Classe de Palavras – Flexão nominal e verbal – Emprego de locuções – 
Substantivo – Artigo – Adjetivo – Numeral – Pronome – Locução verbal – Advérbio – Preposição – Conjunção – Interjeição – Vozes verbais. 
SINTAXE: Predicação verbal – Concordância nominal – Concordância verbal – Regência nominal – Regência verbal – Pontuação – Colocação dos 
pronomes – Orações Coordenadas e Subordinadas – Termos ligados ao verbo: Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, 
Advérbio, Vozes Verbais – Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de 
Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. SEMÂNTICA: 
Sinônimos – Antônimos – Denotação e Conotação – Figuras de Linguagem: Eufemismo; Hipérbole; Ironia; Prosopopéia; Catacrese; Paradoxo – 
Figuras de Palavras: Comparação; Catacrese; Metonímia – Figuras de construção: Elipse; Hipérbato; Pleonasmo; Silepse – Figuras de pensamento: 
Antítese – Vícios de Linguagem. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase. ANÁLISE, COMPREENSÃO E 
INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Coesão Textual. Conteúdos 
Programáticos do Ensino Médio. 
 
MATEMÁTICA: Conteúdos Programáticos do Ensino Médio, como por exemplo: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização 
de denominadores; Equação de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e 
Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; 
Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações - simplificação; Progressão Aritmética (PA) 
e Progressão Geométrica (PG); Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função 
logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; 
Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; Máximo Divisor Comum (MDC) e 
Mínimo Múltiplo Comum (MMC); Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, 
capacidade, tempo e volume, área, m² e metro linear. 
 
TESTE DE RACIOCÍNIO LÓGICO: Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de conceitos, 
discriminação de elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e figuras. Problemas lógicos com dados, figuras e 
palitos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Estrutura 
lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as 
condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das situações por meio de: raciocínio 
verbal, raciocínio matemático, raciocínio quantitativo e raciocínio sequencial. 
 
AUXILIAR DE FARMÁCIA 

 

Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Raciocínio Lógico 10 

Conhecimentos Específicos 10 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: Conteúdos Programáticos do Ensino Médio, como por exemplo: FONÉTICA E FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação 
dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Vogais – Semivogais – Separação de sílabas. ORTOGRAFIA: 
Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas – Uso do "Porquê" – Uso do hífen – Ortoépia. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – 
Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – 
Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos 
básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Afixos – Radicais – Tipos de Composição – Estudo 
dos Verbos Regulares e Irregulares – Verbos auxiliares – Verbos defectivos – Classe de Palavras – Flexão nominal e verbal – Emprego de locuções – 
Substantivo – Artigo – Adjetivo – Numeral – Pronome – Locução verbal – Advérbio – Preposição – Conjunção – Interjeição – Vozes verbais. 
SINTAXE: Predicação verbal – Concordância nominal – Concordância verbal – Regência nominal – Regência verbal – Pontuação – Colocação dos 
pronomes – Orações Coordenadas e Subordinadas – Termos ligados ao verbo: Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, 
Advérbio, Vozes Verbais – Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de 
Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. SEMÂNTICA: 
Sinônimos – Antônimos – Denotação e Conotação – Figuras de Linguagem: Eufemismo; Hipérbole; Ironia; Prosopopéia; Catacrese; Paradoxo – 
Figuras de Palavras: Comparação; Catacrese; Metonímia – Figuras de construção: Elipse; Hipérbato; Pleonasmo; Silepse – Figuras de pensamento: 
Antítese – Vícios de Linguagem. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase. ANÁLISE, COMPREENSÃO E 
INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Coesão Textual. Conteúdos 
Programáticos do Ensino Médio. 
 
MATEMÁTICA: Conteúdos Programáticos do Ensino Médio, como por exemplo: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização 
de denominadores; Equação de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 



Página 36 de 57 

problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e 
Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; 
Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações - simplificação; Progressão Aritmética (PA) 
e Progressão Geométrica (PG); Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função 
logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; 
Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; Máximo Divisor Comum (MDC) e 
Mínimo Múltiplo Comum (MMC); Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, 
capacidade, tempo e volume, área, m² e metro linear. 
 
TESTE DE RACIOCÍNIO LÓGICO: Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de conceitos, 
discriminação de elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e figuras. Problemas lógicos com dados, figuras e 
palitos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Estrutura 
lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as 
condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das situações por meio de: raciocínio 
verbal, raciocínio matemático, raciocínio quantitativo e raciocínio sequencial. 
 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO: Noções de hierarquia; Normas de conduta; Leitura de receitas; Higiene e Segurança no trabalho; Ética e trabalho; 
Trabalho em Equipe; Qualidade na prestação de serviço; Relações interpessoais e atendimento ao público; Noções de organização e 
funcionamento de farmácia. Almoxarifado: controle de entrada e saída de medicamentos. Cuidados a serem observados na estocagem. 
Dispensação de medicamentos. Reconhecimento e localização dos medicamentos. Interpretação de guias dos medicamentos. Noções de 
farmacologia. Noções de classificação de medicamentos quanto à classe terapêutica; Conceitos de medicamento, remédio, genérico, similar; 
Noções de farmacotécnica. Conceitos de fórmulas farmacêuticas. Técnicas de manipulação de medicamentos alopáticos, fitoterápicos. Vidraria 
utilizada em laboratório de manipulação: reconhecimento, manuseio e lavagem. Manuseio de substâncias tóxicas e cáusticas. Pesos e medidas: 
conhecimento das unidades de massa e de volume. Balanças usadas na farmácia. Mudanças de estado físico dos corpos. Misturas homogêneas e 
heterogêneas: processos de separação. Processo de esterilização. Fórmula e nomenclatura de óxidos e ácidos. Descarte do lixo farmacêutico. 
Resoluções ANVISA para a área farmacêutica. Noções de saúde pública. Noções de higiene e segurança. Noções de Anatomia e Fisiologia Humana. 
 
DIGITADOR 
FISCAL DE LANÇADORIA III 
OFICIAL ADMINISTRATIVO 
RECEPCIONISTA 
SECRETÁRIO DE UNIDADE ESCOLAR 

 

Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Raciocínio Lógico 10 

Informática 10 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: Conteúdos Programáticos do Ensino Médio, como por exemplo: FONÉTICA E FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação 
dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Vogais – Semivogais – Separação de sílabas. ORTOGRAFIA: 
Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas – Uso do "Porquê" – Uso do hífen – Ortoépia. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – 
Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – 
Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos 
básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Afixos – Radicais – Tipos de Composição – Estudo 
dos Verbos Regulares e Irregulares – Verbos auxiliares – Verbos defectivos – Classe de Palavras – Flexão nominal e verbal – Emprego de locuções – 
Substantivo – Artigo – Adjetivo – Numeral – Pronome – Locução verbal – Advérbio – Preposição – Conjunção – Interjeição – Vozes verbais. 
SINTAXE: Predicação verbal – Concordância nominal – Concordância verbal – Regência nominal – Regência verbal – Pontuação – Colocação dos 
pronomes – Orações Coordenadas e Subordinadas – Termos ligados ao verbo: Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, 
Advérbio, Vozes Verbais – Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de 
Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. SEMÂNTICA: 
Sinônimos – Antônimos – Denotação e Conotação – Figuras de Linguagem: Eufemismo; Hipérbole; Ironia; Prosopopéia; Catacrese; Paradoxo – 
Figuras de Palavras: Comparação; Catacrese; Metonímia – Figuras de construção: Elipse; Hipérbato; Pleonasmo; Silepse – Figuras de pensamento: 
Antítese – Vícios de Linguagem. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase. ANÁLISE, COMPREENSÃO E 
INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Coesão Textual. Conteúdos 
Programáticos do Ensino Médio. 
 
MATEMÁTICA: Conteúdos Programáticos do Ensino Médio, como por exemplo: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização 
de denominadores; Equação de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e 
Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; 
Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações - simplificação; Progressão Aritmética (PA) 
e Progressão Geométrica (PG); Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função 
logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; 
Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; Máximo Divisor Comum (MDC) e 
Mínimo Múltiplo Comum (MMC); Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, 
capacidade, tempo e volume, área, m² e metro linear. 
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TESTE DE RACIOCÍNIO LÓGICO: Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de conceitos, 
discriminação de elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e figuras. Problemas lógicos com dados, figuras e 
palitos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Estrutura 
lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as 
condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das situações por meio de: raciocínio 
verbal, raciocínio matemático, raciocínio quantitativo e raciocínio sequencial. 
 
CONHECIMENTOS DE INFORMÁTICA: Microsoft Word e Excel 2003/2007/2010, Microsoft Windows XP, Vista, 7 (conhecimentos básicos de 
arquivos e pastas, utilização, instalação e configuração), conhecimentos básicos de Internet (configurações básicas, navegadores, serviços on-line, 
e-mails e segurança). 
 

ENSINO MÉDIO COMPLETO COM CURSO TÉCNICO 

ENCANADOR 

 

Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 15 

Matemática 15 

Raciocínio Lógico 10 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: Conteúdos Programáticos do Ensino Médio, como por exemplo: FONÉTICA E FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação 
dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Vogais – Semivogais – Separação de sílabas. ORTOGRAFIA: 
Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas – Uso do "Porquê" – Uso do hífen – Ortoépia. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – 
Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – 
Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos 
básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Afixos – Radicais – Tipos de Composição – Estudo 
dos Verbos Regulares e Irregulares – Verbos auxiliares – Verbos defectivos – Classe de Palavras – Flexão nominal e verbal – Emprego de locuções – 
Substantivo – Artigo – Adjetivo – Numeral – Pronome – Locução verbal – Advérbio – Preposição – Conjunção – Interjeição – Vozes verbais. 
SINTAXE: Predicação verbal – Concordância nominal – Concordância verbal – Regência nominal – Regência verbal – Pontuação – Colocação dos 
pronomes – Orações Coordenadas e Subordinadas – Termos ligados ao verbo: Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, 
Advérbio, Vozes Verbais – Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de 
Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. SEMÂNTICA: 
Sinônimos – Antônimos – Denotação e Conotação – Figuras de Linguagem: Eufemismo; Hipérbole; Ironia; Prosopopéia; Catacrese; Paradoxo – 
Figuras de Palavras: Comparação; Catacrese; Metonímia – Figuras de construção: Elipse; Hipérbato; Pleonasmo; Silepse – Figuras de pensamento: 
Antítese – Vícios de Linguagem. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase. ANÁLISE, COMPREENSÃO E 
INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Coesão Textual. Conteúdos 
Programáticos do Ensino Médio. 
 
MATEMÁTICA: Conteúdos Programáticos do Ensino Médio, como por exemplo: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização 
de denominadores; Equação de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e 
Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; 
Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações - simplificação; Progressão Aritmética (PA) 
e Progressão Geométrica (PG); Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função 
logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; 
Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; Máximo Divisor Comum (MDC) e 
Mínimo Múltiplo Comum (MMC); Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, 
capacidade, tempo e volume, área, m² e metro linear. 
 
TESTE DE RACIOCÍNIO LÓGICO: Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de conceitos, 
discriminação de elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e figuras. Problemas lógicos com dados, figuras e 
palitos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Estrutura 
lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as 
condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das situações por meio de: raciocínio 
verbal, raciocínio matemático, raciocínio quantitativo e raciocínio sequencial. 
 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
FISCAL AMBIENTAL 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA 

 

Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Raciocínio Lógico 10 

Conhecimentos Específicos 10 
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LÍNGUA PORTUGUESA: Conteúdos Programáticos do Ensino Médio, como por exemplo: FONÉTICA E FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação 
dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Vogais – Semivogais – Separação de sílabas. ORTOGRAFIA: 
Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas – Uso do "Porquê" – Uso do hífen – Ortoépia. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – 
Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – 
Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos 
básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Afixos – Radicais – Tipos de Composição – Estudo 
dos Verbos Regulares e Irregulares – Verbos auxiliares – Verbos defectivos – Classe de Palavras – Flexão nominal e verbal – Emprego de locuções – 
Substantivo – Artigo – Adjetivo – Numeral – Pronome – Locução verbal – Advérbio – Preposição – Conjunção – Interjeição – Vozes verbais. 
SINTAXE: Predicação verbal – Concordância nominal – Concordância verbal – Regência nominal – Regência verbal – Pontuação – Colocação dos 
pronomes – Orações Coordenadas e Subordinadas – Termos ligados ao verbo: Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, 
Advérbio, Vozes Verbais – Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de 
Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. SEMÂNTICA: 
Sinônimos – Antônimos – Denotação e Conotação – Figuras de Linguagem: Eufemismo; Hipérbole; Ironia; Prosopopéia; Catacrese; Paradoxo – 
Figuras de Palavras: Comparação; Catacrese; Metonímia – Figuras de construção: Elipse; Hipérbato; Pleonasmo; Silepse – Figuras de pensamento: 
Antítese – Vícios de Linguagem. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase. ANÁLISE, COMPREENSÃO E 
INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Coesão Textual. Conteúdos 
Programáticos do Ensino Médio. 
 
MATEMÁTICA: Conteúdos Programáticos do Ensino Médio, como por exemplo: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização 
de denominadores; Equação de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e 
Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; 
Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações - simplificação; Progressão Aritmética (PA) 
e Progressão Geométrica (PG); Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função 
logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; 
Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; Máximo Divisor Comum (MDC) e 
Mínimo Múltiplo Comum (MMC); Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, 
capacidade, tempo e volume, área, m² e metro linear. 
 
TESTE DE RACIOCÍNIO LÓGICO: Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de conceitos, 
discriminação de elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e figuras. Problemas lógicos com dados, figuras e 
palitos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Estrutura 
lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as 
condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das situações por meio de: raciocínio 
verbal, raciocínio matemático, raciocínio quantitativo e raciocínio sequencial. 
 
CONHECIMENTO ESPECIFICO PARA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL: 
Atendimento de pacientes; Educação na Saúde Bucal; Materiais dentários; Processo de Esterilização; Higiene; Organização do consultório; 
Anatomia Dentária; Bases da Cirurgia; Cirurgia Bucomaxilofacial; conhecimentos Básicos em Saúde Pública; Dentística Operatória/Reparadora; 
Endodontia; Estomatologia; Implantodontia; Odontologia Legal; Ortodontia; Patologia Bucal; Periodontologia; Doenças transmitidas pela água; 
Prótese; Diagnósticos em Patologia Bucal; Guia Terapêutico Odontológico; Odontologia Infantil/Juvenil - Prevenção - Tratamentos; Diagnóstico; 
Sistema Nervoso Facial; Traumas; Aspectos Radiográficos; Soluções Químicas - Indicação, Dosagem e Aplicação. 
 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO PARA FISCAL AMBIENTAL 
Conhecimentos Gerais de Gestão Ambiental e desenvolvimento sustentável, Política ambiental brasileira; Proteção, conservação e melhoria do 
meio ambiente. Antecedentes - histórico da política ambiental no Brasil; Organização político-institucional do meio ambiente no Brasil; A política 
ambiental nos três níveis de governo (federal, estadual e municipal); Os instrumentos de política ambiental; Principais programas ambientais; 
Políticas setoriais e meio ambiente; política agrícola; política energética; atividades de mineração e garimpeira; política industrial; política urbana. 
Estado, Políticas Públicas e Gestão Ambiental; A Institucionalização das Políticas Ambientais e a Ambientalização das Políticas Públicas; 
Instrumentos de Gestão Ambiental: Os instrumentos na legislação brasileira, licenciamento ambiental, Estudo de impacto ambiental – EIA e 
relatório de impacto ambiental - RIMA, auditoria ambiental, plano diretor, zoneamento, sistema de gerenciamento de recursos hídricos: o Sistema 
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos; O mercado Verde e a Gestão Ambiental de Organizações (Normas ISO 14000). Processo de AIA - 
conceitos básicos; funções e objetivos; etapas (planejamento, diagnóstico ambiental, identificação e medição, interpretação e avaliação, consulta e 
participação e acompanhamento); técnicas de identificação e valorização dos impactos. Lei de crimes ambientais. Da aplicação das penas. Da 
apreensão do produto e do instrumento de infração administrativa ou de crime. Da ação e do processo penal. Dos crimes contra o meio ambiente. 
Da poluição e outros crimes ambientais. Dos crimes contra o ordenamento urbano e o patrimônio cultural. Da infração administrativa. Agenda 21 – 
Desenvolvimento Sustentável. Elaboração, avaliação e seleção de Projetos. Meio ambiente, Sociedade e noções de Sociologia e de Antropologia. 
Noções Gerais de Economia Ambiental. Políticas Públicas. Classificação taxonômica da Fauna Silvestre Brasileira. Convenção da Biodiversidade. 
Convenção Internacional sobre o Comércio das Espécies da Fauna e Flora em Perigo de Extinção (CITES). Convenções Internacionais, voltadas à 
proteção de espécies, em que o Brasil é signatário. Manejo da Fauna Silvestre Brasileira in situ e ex situ. Manejo Florestal sustentável. Zoneamento 
ecológico-econômico. Proteção da Biodiversidade. Silvicultura, projetos de florestamento e reflorestamento. Prevenção e combate a incêndios 
florestais. Conservação de recursos naturais renováveis. Avaliação de impactos ambientais. Manejo de fauna silvestre. Biodiversidade. Educação e 
interpretação ambiental. Manejo de fragmentos florestais. Legislação Florestal. Política Florestal. Recuperação de áreas degradadas. Manejo de 
Bacias Hidrográficas. Silvicultura. Produção de mudas e sementes de espécies florestais. Reflorestamento. Planejamento de parques e reservas. 
Matas Ciliares. Conceito de meio ambiente e de Direito Ambiental. Taxionomia. Autonomia. Princípios de Direito Ambiental: Prevenção; 
precaução; Poluidor e usuário-pagador; Cooperação internacional; Função social e ambiental da propriedade; Direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado como direito fundamental. Repartição constitucional das competências em matéria ambiental. Bens e atividades 
relacionadas com o meio ambiente na Constituição Federal: Águas; Fauna; Flora; Garimpo; Jazidas e minas. Mineração; Produção e consumo; 
Proteção do espaço territorial; Trânsito e transporte. Da política nacional e estadual do meio ambiente: Dos conceitos: meio ambiente, poluidor, 
de gradação da qualidade ambiental, poluição e recursos naturais; Dos conceitos no Código Estadual do Meio Ambiente; Instrumentos da política 
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nacional e estadual do meio ambiente: Planejamento, Zoneamento, Publicidade, Tombamento, Licenciamento Ambiental, Audiência pública, 
Auditoria Ambiental, Estímulos e incentivos, Transporte de Resíduos Perigosos, Educação ambiental, Estudo científico e coleta, Resíduos Sólidos, 
Áreas de uso especial. Criação e a manutenção de animais selvagens exóticos; Agrotóxicos e afins: conceito, registro de agrotóxicos, controle, 
inspeção e da fiscalização dos agrotóxicos, Responsabilidade pelo dano ambiental: Responsabilidade administrativa - Poder de polícia, Sanções 
administrativas. Responsabilidade civil: Conceito de dano ambiental, Responsabilidade objetiva, Excludentes da responsabilidade objetiva, 
Solidariedade na responsabilidade aquiliana, Responsabilidade do Estado por dano ao meio ambiente; Ação civil pública; Responsabilidade penal, 
Da ação e do processo penal. Dos crimes ambientais. Da competência para o processamento e julgamento dos crimes ambientais. Da proteção à 
flora: Área de preservação permanente – APP: conceito e limitações ao uso: Reserva legal: conceito e limitações ao uso; Reserva Florestal: conceito 
e limitações ao uso; Unidades de Conservação - Sistema Nacional de Unidades de Conservação – SNUC: Unidades de Proteção Integral, Unidades 
de Uso Sustentável, Criação, Implantação, Gestão das Unidades de Conservação. Sistema Estadual de Unidades de Conservação – SEUC, Mata 
Atlântica. Dos recursos hídricos: Sistema Nacional de Recursos Hídricos; Sistema Estadual de Recursos Hídricos. Gerenciamento Costeiro. 
Patrimônio genético: Da convenção de biodiversidade; Da Lei de Biossegurança; Do acesso aos recursos genéticos e da contraprestação 
econômica. Conteúdos Programáticos voltados ao Meio Ambiente e Gestão Ambiental 
 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO PARA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Fundamentos de enfermagem; Conhecimentos de anatomia e fisiologia humana. Assistência de enfermagem no atendimento às necessidades do 
paciente hospitalizado. Primeiros Socorros: Lesões de tecidos moles (contusão, escoriação, ferimentos), ressuscitação cárdio respiratório, lesões 
traumatoortopédica (fraturas, luxações, entorse); Enfermagem em urgência e emergência, assistência de enfermagem ao paciente na UTI ou CTI; 
Cuidados de Enfermagem Cirúrgica: Sala de cirurgia, material, uniforme, tipos de cirurgias, dreno torácico, recuperação pós-anestésica, diálise 
peritonial. Assistência ao Exame Físico: Métodos de exames, material, preparo do paciente, posições para exames, e observações. O Paciente e o 
Hospital: Sinais Vitais: temperatura, pulso, respiração, pressão arterial, quadro gráfico. Enfermagem Neuro-Psiquiátrica e em Saúde Pública: 
Definição, histórico, objetivos, imunização, doenças provocadas por vermes (meios de transmissão e profilaxia), ocorrências de outras doenças 
ligadas a saúde pública; cuidados de enfermagem na prevenção e tratamento de doenças infecciosas e parasitárias. Higiene, profilaxia, assepsia, 
desinfecção e esterilização, métodos e cuidados; Administração de Medicamentos: Métodos, vias, regras gerais, diluição, oxigenoterapia, curativos 
e coletas de amostras para exames laboratoriais; microbiologia e Parasitologia. Nutrição e dieta dos pacientes. Assistência de enfermagem em 
doenças crônicas degenerativas: diabetes e hipertensão. Cuidados de enfermagem a pessoas com afecções do sistema gastrointestinal, 
cardiovascular, respiratória e hematológico. Assistência de enfermagem em doenças transmissíveis DST/AIDS. Cuidados com o recém-nascido; 
aleitamento materno; crescimento e desenvolvimento; doenças mais freqüentes na Infância. Atendimento de enfermagem à saúde da criança e 
adolescente; Principais riscos de saúde na adolescência. Atendimento de enfermagem à saúde da mulher, planejamento familiar; pré-natal, parto e 
puerpério; climatério; prevenção do câncer cérvico-uterino. Atendimento ao idoso. Administração aplicada à enfermagem; noções de 
administração de unidade; trabalho em equipe; lei do exercício profissional; ética profissional. Conteúdo Programático do Curso de Técnico de 
Enfermagem. (Currículo Básico) 
 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO PARA TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA 
Ética Profissional; Material de prótese; Aparelho ortodônticos; Prótese total; Prótese parcial removível; Prótese parcial fixa; Anatomia e escultura; 
Consolidação das normas do CFO para os TPDs. Classificação dos dentes, características. Metaloplástica, fundição, técnicas de preparo, provisório. 
Enceramento de dentaduras, escultura e montagem dos dentes, ajuste da oclusão, inclusão, acrilização, recortes e polimentos. Aparelhos 
removíveis, técnica de construção. Metalocerâmica, fundição, técnicas de aplicação, acabamento. Equipamentos e Instrumental. Materiais 
Dentários. Considerações Gerais da Área. Noções Gerais da Confecção Laboratorial de Aparelhos Ortodônticos Removíveis. Anatomia e Escultura 
Dental: Descrição das características dos dentes permanentes e Oclusão Dentária. Passos Laboratoriais em Prótese Parcial Removível, Fixa e Total. 
Materiais Dentários: Cera, Gesso, Revestimentos Fosfatados, Materiais para Fundição, Resinas, Porcelanas e Soldas. Métodos de esterilização e 
higiene. Conteúdos programáticos do Curso Técnico em Prótese Dentária. (Currículo Básico). 
 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

PROCURADOR JURÍDICO 

 

Disciplina Quantidade de Questões 

Conhecimentos Específicos 40 
 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO PARA PROCURADOR JURÍDICO 

DIREITO CONSTITUCIONAL: Constituição. Conceito. Classificação. - Evolução constitucional do Brasil. - Normas constitucionais: classificação. - 
Normas constitucionais programáticas e princípios constitucionais vinculantes. - Disposições constitucionais transitórias; Hermenêutica 
Constitucional. - Poder Constituinte. - Reforma constitucional: emenda e revisão constitucionais. - Controle de constitucionalidade: direito 
comparado. - Controle de constitucionalidade: sistema brasileiro. Evolução histórica. - Inconstitucionalidade: normas constitucionais 
inconstitucionais. - Inconstitucionalidade por omissão. - Ação direta de inconstitucionalidade: origem, evolução e estado atual. - Ação declaratória 
de constitucionalidade. - Direitos e garantias individuais e coletivos. - Princípio da legalidade. - Princípio da isonomia. - Regime constitucional da 
propriedade. - "Habeas corpus", mandado de segurança, mandado de injunção e "habeas data". - Liberdades constitucionais. Jurisdição 
constitucional, no direito brasileiro. - Direitos sociais e sua efetivação. - Princípios constitucionais do trabalho. - Estado Federal. Conceito. Sistemas 
de repartição de competência. - Federação brasileira: características, discriminação de competência na Constituição de 1988. - Estado Democrático 
de Direito: fundamentos constitucionais e doutrinários. - Organização dos Poderes: mecanismos de freios e contrapesos. - União. Competência. - 
Estado-membro. - Poder constituinte estadual: autonomia e limitações. - Estado-membro. Competência. Autonomia. - Administração Pública: 
princípios constitucionais. - Servidores públicos: princípios constitucionais. - Poder Legislativo. Organização. Atribuições. Processo Legislativo. - Leis 
delegadas. - Orçamento e fiscalização orçamentária e financeira. Tribunal de Contas do Estado. - Poder Judiciário. Organização. - Supremo Tribunal 
Federal: organização e competência. - Superior Tribunal de Justiça: organização e competência. - Justiça Federal: organização e competência. - 
Justiça do Trabalho: organização e competência. - Justiça nos Estados. - Ministério Público: princípios constitucionais. - Limitações constitucionais 
ao poder de tributar. - Ordem econômica e ordem financeira: princípios gerais. - Princípios constitucionais da ordem econômica. - Intervenção do 
Estado no domínio econômico. - Interesses difusos e coletivos. 
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DIREITO ADMINISTRATIVO: Os diferentes critérios adotados para a conceituação do Direito Administrativo. O Direito Administrativo como Direito 
Público. Objeto do Direito Administrativo. - Conceito de Administração Pública sob os aspectos orgânico, formal e material. - Fontes do Direito 
Administrativo: a doutrina e a jurisprudência na formação do Direito Administrativo. A lei formal. Os regulamentos administrativos, estatutos e 
regimentos; instruções; princípios gerais; tratados internacionais; costume. - A relação jurídico-administrativa. A personalidade de Direito Público. 
Conceito de pessoa administrativa. - A teoria do órgão da pessoa jurídica: sua aplicação no campo do Direito Administrativo. - Classificação dos 
órgãos e funções da Administração Pública. - A competência administrativa: conceito e critérios de distribuição. Avocação e delegação de 
competência. - Ausência de competência: o agente de fato. - Hierarquia. O poder hierárquico e suas manifestações. - Centralização, e 
descentralização da atividade administrativa do Estado. Administração Pública direta e indireta. - Concentração e desconcentração de 
competência. - Autarquia. - Fundações públicas. - Empresa pública. - Sociedade de economia mista. - Fatos da Administração Pública: atos da 
Administração Pública e fatos administrativos. Formação do ato administrativo: elementos; procedimento administrativo. - Validade, eficácia e 
auto-executoriedade do ato administrativo. - Atos administrativos simples, complexos e compostos. - Atos administrativos unilaterais, bilaterais e 
multilaterais. - Atos administrativos gerais e individuais. - Atos administrativos vinculados e discricionários. O mérito do ato administrativo, a 
discricionariedade. - Ato administrativo inexistente. A teoria das nulidades no Direito Administrativo. - Atos administrativos nulos e anuláveis. 
Vícios do ato administrativo. Teoria dos motivos determinantes. - Revogação, anulação e convalidação do ato administrativo. - Contrato 
administrativo: a discussão sobre sua existência como categoria específica; conceito e caracteres jurídicos. - Formação do contrato administrativo: 
elementos. A licitação: conceito, modalidades e procedimentos; a dispensa de licitação, sua inexigibilidade. - Execução do contrato administrativo: 
princípios; teorias do fato do príncipe e da imprevisão. - Extinção do contrato administrativo: força maior e outras causas. - Espécies de contratos 
administrativos. Convênios administrativos. - Poder de polícia: conceito; polícia judiciária e polícia administrativa; as liberdades públicas e o poder 
de polícia. - Principais setores de atuação da polícia administrativa. - Serviço público: conceito; caracteres jurídicos; classificação e garantias. O 
usuário do serviço público. - A concessão de serviço público: natureza jurídica e conceito; regime jurídico financeiro. - Extinção da concessão de 
serviço público; a reversão dos bens. - Permissão e autorização. - Bens públicos: classificação e caracteres jurídicos. Natureza jurídica do domínio 
público. - Domínio público aéreo. Vias públicas; cemitérios públicos; - Utilização dos bens públicos: autorização, permissão e concessão de uso; 
ocupação; aforamento; concessão de domínio pleno. - Limitações administrativas: conceito. Zoneamento. Polícia edilícia. - Servidões 
administrativas. - Requisição da propriedade privada. Ocupação temporária. - Desapropriação por utilidade pública: conceito e fundamento 
jurídico. Procedimentos administrativo e judicial. A indenização. - Desapropriação por zona. Direito de extensão. Retrocessão. A chamada 
"desapropriação indireta". - Desapropriação por interesse social: conceito, fundamento jurídico e espécies. Evolução do regime jurídico no Brasil. - 
Controle interno e externo da Administração Pública. - Sistemas de controle jurisdicional da Administração Pública: o contencioso administrativo e 
o sistema da jurisdição una. - O controle jurisdicional da Administração Pública no direito brasileiro. - Controle da atividade financeira do Estado: 
espécies e sistemas. O Tribunal de Contas do Estado e suas atribuições. - A responsabilidade patrimonial do Estado por atos da Administração 
Pública: evolução histórica e fundamentos jurídicos. Teorias subjetivas e objetivas da responsabilidade patrimonial do Estado. - A responsabilidade 
patrimonial do Estado por atos da Administração Pública no direito brasileiro. - Agentes públicos: servidor público e funcionário público; natureza 
jurídica da relação de emprego público; preceitos constitucionais. - Funcionários efetivo e vitalício: garantias; estágio probatório. Funcionário 
ocupante de emprego em comissão. - Direitos, deveres e responsabilidade dos servidores públicos. - Formas de provimento e vacância dos 
empregos públicos. - A exigência constitucional de concurso público para a investidura em cargo ou emprego público. - Procedimento 
administrativo. A instância administrativa. Representação e reclamação administrativas. - Pedido de reconsideração e recurso hierárquico próprio 
e impróprio. Prescrição administrativa. - Emenda Constitucional n.º 19, de 04 de junho de 1998. 
 
DIREITO FINANCEIRO E ECONÔMICO: Finanças públicas na Constituição de 1988. - Orçamento. Conceito e espécies. Natureza jurídica. Princípios 
orçamentários. Normas gerais de direito financeiro (Lei n.º 4.320, de 17.3.64). Fiscalização e controle interno e externo dos orçamentos. - Despesa 
pública. Conceito e classificação. Princípio da legalidade. Técnica de realização da despesa pública: empenho, liquidação e pagamento. A disciplina 
constitucional e legal dos precatórios. 4) Receita pública. Conceito. Ingressos e receitas. Classificação: receitas originárias e receitas derivadas. 
Preço Público e a sua distinção com a taxa. - Dívida Ativa do Município de natureza tributária e não tributária. Lançamento, inscrição e cobrança. - 
Crédito público. Conceito. Empréstimos públicos: Classificação. Fases. Condições. Garantias. Amortização e Conversão. Dívida pública: Conceito, 
Disciplina constitucional. Classificação e extinção. - Ordem constitucional econômica: Princípios gerais da atividade econômica. - Ordem Jurídico-
Econômica. Conceito. Ordem econômica e regime político. - Ordem econômica internacional e regional. Aspectos da ordem econômica 
internacional. Definição. - Sujeitos econômicos. - A intervenção do Estado no domínio econômico. Liberalismo e intervencionismo. Modalidades de 
intervenção. Intervenção no direito positivo brasileiro. - Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n.º 101, de 4.5.00). - Emenda 
Constitucional n.º 30, de 13 de setembro de 2000. 
 
DIREITO TRIBUTÁRIO: Definição e conteúdo do direito tributário, noção de tributo e suas espécies. O imposto, a taxa e a contribuição de melhoria; 
outras contribuições. Fontes do direito tributário, fontes primárias: a Constituição, leis complementares, tratados e convenções internacionais, 
resoluções do Senado, leis ordinárias, leis delegadas, decretos-leis; fontes secundárias: decretos regulamentares, as normas complementares a 
que se refere o artigo 100 do Código Tributário Nacional. O Sistema Constitucional Tributário Brasileiro, princípios constitucionais tributários, 
competências tributárias, discriminação das receitas tributárias, limitações constitucionais ao poder de tributar. Vigência e aplicação da legislação 
tributária no tempo e no espaço. Interpretação e integração da legislação tributária. O fato gerador da obrigação tributária. Obrigação tributária 
principal e acessória, hipótese de incidência e fato imponível. Capacidade tributária. Sujeito ativo da obrigação tributária, parafiscalidade. Sujeito 
passivo da obrigação tributária, direto e indireto. Responsabilidade pelo tributo e responsabilidade por infrações. Denúncia espontânea. 
Imunidade e isenção tributária, anistia. O crédito tributário, constituição do crédito tributário; lançamento, definição, modalidade e efeitos do 
lançamento; suspensão do crédito tributário, modalidades; extinção do crédito tributário, modalidades; exclusão do crédito tributário. Garantias e 
privilégios do crédito tributário. Preferências e cobrança em falência; responsabilidade dos sócios em sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada; alienação de bens em fraude à Fazenda Pública. Dívida ativa, inscrição do crédito tributário, requisitos legais dos termos de inscrição, 
presunção de certeza e liquidez da dívida inscrita, emendas e substituições de certidão de dívida ativa. Infrações e sanções tributárias. Conceito e 
natureza jurídica do ilícito tributário e dos crimes tributários. Tutela tributária: procedimento administrativo tributário e processo judicial 
tributário. A execução fiscal. Mandado de segurança, ação anulatória de débito fiscal, ação de repetição de indébito tributário, ação de 
consignação em pagamento, ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária. Ação cautelar fiscal. Tributos Municipais. 
 
DIREITO CIVIL: Lei, espécies, eficácia no tempo e no espaço, retroatividade e irretroatividade das leis, interpretação, efeitos, solução de conflitos 
intertemporais e espaciais de normas jurídicas. Das pessoas: conceito, espécies, capacidade, domicílio. Fatos Jurídicos. Ato jurídico: noção, 
modalidades, formas extrínsecas, pressupostos da validade, defeitos, vícios, nulidades. Ato ilícito. Negócio jurídico. Prescrição e decadência. Bens: 
das diferentes classes de bens. Da posse e sua classificação: aquisição, efeitos, perda e proteção possessória. Da propriedade em geral: 
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propriedade imóvel, formas de aquisição e perda; condomínio em edificações. Direito do autor: noções gerais, direitos morais e patrimoniais, 
domínio público, relações do Estado com o Direito do Autor. Dos direitos reais sobre coisas alheias: disposições gerais, servidões, usufruto, penhor, 
hipoteca. Dos direitos de vizinhança, uso nocivo da propriedade. Dos registros públicos. Das obrigações: conceito, estrutura, classificação e 
modalidades. Efeitos, extinção e inexecução das obrigações. Dos contratos: disposições gerais. Dos contratos bilaterais, da evicção. Das várias 
espécies de contratos: da compra e venda, da locação, do depósito. Enriquecimento sem causa. Da responsabilidade civil do particular. Direito 
material ambiental. Direito do consumidor: princípios fundamentais da Lei 8078/90, conceitos, indenização por dano material e moral. Do Direito 
de Família: casamento. Efeitos jurídicos. Regime dos bens entre os cônjuges. Dissolução da sociedade conjugal. Relações de parentesco. Tutela, 
curatela. Ausência. União estável. Do Direito das Sucessões: Sucessão em geral. Sucessão legítima. Sucessão testamentária. Inventário e partilha. 
Herança jacente. Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Jurisdição: contenciosa e voluntária. - Órgãos da Jurisdição. - Ação: conceito e natureza jurídica. Condições da ação. 
Classificação das ações. - Processo. Conceito. Natureza jurídica. Princípios fundamentais. Pressupostos processuais. - Procedimento ordinário e 
sumaríssimo. - Competência: absoluta e relativa. - Competência Internacional. Homologação de sentença estrangeira. Carta rogatória. - Partes. 
Capacidade e legitimidade. Substituição processual. - Litisconsórcio. Assistência. Intervenção de terceiros: Oposição, nomeação à autoria, 
Denunciação da lide e chamamento ao processo. Ação regressiva. - Formação, suspensão e extinção do processo. - Petição inicial. Requisitos. 
Inépcia da petição inicial. - Do pedido. Cumulação e espécies de pedido. - Dos atos processuais. Do tempo e do lugar dos atos processuais. - Da 
comunicação dos atos processuais. Citação e intimação. - Despesas Processuais e honorários advocatícios. - Resposta do réu: exceção, contestação 
e reconvenção. Revelia. Efeitos da revelia. - Julgamento conforme o estado do processo. - Audiência de Instrução e Julgamento. - Prova. Princípios 
gerais. Ônus da prova. - Sentença. Coisa julgada formal e material. Preclusão. - Duplo grau de jurisdição. Recursos. Incidente de uniformização de 
jurisprudência. - Reclamação e correição. - Ação rescisória. - Ação Monitória. - Liquidação de sentença. Execução. Regras gerais. Partes. 
Competência. Responsabilidade patrimonial. - Título executivo judicial e extrajudicial. - Execução por quantia certa contra devedor solvente e 
contra devedor insolvente. - Execução para entrega de coisa. - Execução de obrigação de fazer e de não fazer. - Execução contra a Fazenda Pública. 
- Execução fiscal (Lei n.º 6.830, de 22.9.80). - Embargos à execução. - O Ministério Público no Processo Civil. - Ação popular e ação civil pública. - 
Ação declaratória. Declaratória incidental. - Ação discriminatória. - Ação de Usucapião. - Ação de consignação em pagamento. - Ação de despejo e 
renovatória. - Ação de desapropriação. - Ações possessórias. - Embargos de terceiro. - Ação cível originária nos tribunais. - Tutela antecipada e 
tutela específica. - Medidas cautelares. - Ação cautelar fiscal. 
 
DIREITO PENAL: Aplicação da lei penal. Princípios da legalidade e anterioridade. A lei penal no tempo e no espaço. - Crime e Contravenção. - Crime. 
Conceito. Relação de causalidade. Superveniência de causa independente. Relevância da omissão. Crime consumado, tentado e impossível. 
Desistência voluntária e arrependimento eficaz. Arrependimento posterior. Crime doloso, culposo e preterdoloso. Tipicidade (tipo legal do crime). 
Erro de tipo e erro de proibição. Coação irresistível e obediência hierárquica. - Responsabilidade penal. Co-autoria. - Exclusão de ilicitude. - 
Imputabilidade penal. - Concurso de pessoas. - Efeitos da condenação e da reabilitação. - Pena de multa criminal (art. 51 do CP). - Ação Penal 
pública e privada. - Extinção da punibilidade. - Crimes contra a honra. - Penas principais e acessórias. Medidas de segurança. Aplicação. Efeitos da 
condenação. - Contrabando e descaminho. - Crimes contra a ordem tributária e econômica. - Crimes contra a Administração Pública. - Crimes 
relativos à licitação (Lei n.º 8.666, de 21.06.93e posteriores alterações). - Crimes contra o patrimônio, apropriação indébita e estelionato. - Crimes 
contra a fé pública. - Crimes de abuso de autoridade. - Crime de Imprensa. - Crime contra as Finanças Públicas (Lei n.º 10.028, de 19.10.00). 
 
DIREITO DO TRABALHO: Fontes do Direito do Trabalho. Conceito de Fontes; Hierarquia das Fontes. Conflitos e suas soluções; Princípios peculiares 
do Direito do Trabalho; Interpretação e aplicação do Direito do Trabalho; Renúncia e transação no Direito do Trabalho - Relação de Trabalho. 
Natureza jurídica. Teoria; Contrato de Trabalho e Relação de Trabalho. Caracterização da Relação de Emprego. Importância do assunto; Critérios 
para a caracterização - Sujeitos da Relação de Emprego. O Empregado. O empregado. Definição; Trabalhadores autônomos, avulsos, eventuais e 
temporários - Sujeitos da Relação de Emprego. O Empregador. O Empregador - conceito; Empresa, estabelecimento - conceitos; Solidariedade de 
empresas; Sucessão de empregadores - Contrato de Trabalho. Definição; Denominação; Caracteres; Morfologia. - O Contrato de Trabalho e os 
Contratos Afins. Interesse da distinção; Diferenças entre contratos de trabalho e locação de serviços, empreitada, representação comercial, 
mandato, sociedade e parceria. - Elementos do Contrato de Trabalho. Elementos essenciais. Vícios e defeitos. Nulidade e anulabilidade; Elementos 
acidentais. Condição e termo; Período de experiência e contrato de experiência. - Espécies do Contrato de Trabalho. Contrato por tempo 
determinado e por tempo indeterminado; Renovação - Consequências; Contratos de emprego por safra e por temporada; Contrato de emprego 
individual e coletivo; Contrato por equipe. - Efeitos do Contrato de Trabalho. Obrigações do empregado; A prestação do trabalho - Pessoalidade; 
Poder hierárquico do empregador: diretivo e disciplinar. - Remuneração. Conceito - distinção entre remuneração e salário; Caracteres do salário; 
Salário e indenização - Adicionais; O princípio da igualdade de salário; Correção automática e reajustamento de salário. - Formas de Remuneração - 
Classificação. - Proteção ao Salário. Contra os abusos do empregador; Contra os credores do empregador; Contra os credores do empregado. - 
Duração do Trabalho. Jornada de Trabalho: duração e horário; Trabalho extraordinário; Trabalho noturno; Trabalho em regime de revezamento. - 
Repousos. Repouso intrajornadas e interjornadas; Repouso semanal e em feriado; Férias - natureza jurídica - períodos aquisitivo e concessório - 
duração; Remuneração simples, dobrada e abono de férias. - Alteração do Contrato de Trabalho. Alteração unilateral e bilateral; Transferência de 
função: o jus variandi; Promoção e rebaixamento; Remoção. - Suspensão do Contrato de Trabalho. Causas determinantes - Espécies e efeitos; 
Suspensão para inquérito; Suspensão disciplinar. - Terminação do Contrato de Trabalho. Causas; Rescisão do contrato por tempo indeterminado e 
por tempo determinado; Rescisão com ou sem justa causa; Homologação dos pedidos de demissão e dos recibos de quitação. - Aviso prévio. 
Conceito e natureza jurídica; Prazos e efeitos. - Despedida. A declaração de vontade do empregador: sua natureza e elementos; A indenização - 
conceito, fundamento jurídico. - Estabilidade e garantia de emprego. Teoria da nulidade da despedida arbitrária. Despedida de empregado estável. 
Falta grave, conceito. Readmissão e reintegração. Renúncia à estabilidade. Homologação. A imunidade sindical. Despedida obstativa. - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço. Campo de aplicação; Depósitos e seus efeitos na terminação do contrato de emprego; Constituição, gestão e 
aplicação do Fundo. - Acordo e Convenção Coletiva de Trabalho. Conceito e natureza jurídica; Conteúdo e efeitos; Extensão; Forma e duração. - 
Sindicato. Natureza jurídica; Condições de registro e funcionamento; Atividades e prerrogativas; Garantias do exercício do mandato de 
representação sindical; Organização sindical brasileira; Sindicalização livre ou obrigatória; Autonomia Sindical; Unidade e pluralidade sindical; 
Centrais Sindicais. - Arbitragem. Arbitragem voluntária e obrigatória. Procedimento arbitral. 
 
DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO: Princípios e Singularidades do Direito Processual do Trabalho. Conceito; Autonomia; Princípios Gerais; 
Singularidades. - Organização Judiciária do Trabalho. A Justiça do Trabalho: sua jurisdição e competência; Vara do Trabalho: composição, 
funcionamento, jurisdição e competência. Os juízos de Direito; Tribunais Regionais do Trabalho e Tribunal Superior do Trabalho. Funcionamento, 
jurisdição e competência; O Ministério Público do Trabalho; Corregedoria - Reclamação Correicional. - Procedimentos nos Dissídios Individuais. 
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Reclamação jus postulandi. Inquérito. Revelia. Exceções. Contestação. Reconvenção. Partes e Procuradores. Substituição processual na Justiça do 
Trabalho; Audiência; Conciliação. Instrução e Julgamento. Justiça Gratuita; Homologações; Sentença de liquidação e impugnação. - Procedimentos 
nos Dissídios Coletivos. Instauração de Instância; Conciliação e Julgamento; Extensão das decisões e revisão; Ação de cumprimento. - Das Provas 
no Processo do Trabalho. Interrogatórios. Confissão e consequências; Documentos. Oportunidade de juntada. Incidente de falsidade; Prova 
técnica. Sistemática da realização das perícias; Testemunhas. Compromisso; impedimentos e consequências; Sentença. Sentença individual. 
Sentença coletiva; Súmula (enunciados pertinentes). - Recursos no Processo do Trabalho. Disposições gerais; Efeitos suspensivo e devolutivo; 
Recursos no processo de cognição; Recursos no processo de execução. - Nulidade dos atos processuais. Noções Gerais; Preclusão. Tipos. Distinção 
entre preclusão, perempção, decadência e prescrição. - Processos de Execução. Liquidação; Modalidades da execução; Embargos do executado - 
impugnação do exeqüente; Embargos de Terceiro; Penhora, avaliação, arrematação, adjudicação e remissão; Fraude à execução; Execução das 
decisões proferidas contra pessoas jurídicas de Direito Público. Os Precatórios. - Ação Rescisória na Justiça do Trabalho. Cabimento e Juízo 
competente; Hipótese de admissibilidade; Prazo para propositura. Início da contagem do prazo; Procedimento e recurso. - Ações Civis Admissíveis 
no Processo Trabalhista. 
 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO: Seguridade Social. Conceituação e Princípios Constitucionais. - Saúde, Previdência Social e Assistência Social. - Da 
organização da Seguridade Social. - Do financiamento da Seguridade Social. - Planos de Benefícios da Previdência Social: a) Dos Benefícios; b) 
Prestações devidas pela Previdência Social; c) Do Cálculo do Valor do Benefício. - Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998. 
 
DIREITO AMBIENTAL: Conceito de meio ambiente e de Direito Ambiental. Taxionomia. Autonomia. Princípios de Direito Ambiental: Prevenção; 
precaução; Poluidor e usuário-pagador; Cooperação internacional; Função social e ambiental da propriedade; Direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado como direito fundamental. Repartição constitucional das competências em matéria ambiental. Bens e atividades 
relacionadas com o meio ambiente na Constituição Federal: Águas; Fauna; Flora; Garimpo; Jazidas e minas. Mineração; Produção e consumo; 
Proteção do espaço territorial; Trânsito e transporte. Da política nacional e estadual do meio ambiente: Dos conceitos: meio ambiente, poluidor, 
de gradação da qualidade ambiental, poluição e recursos naturais; Dos conceitos no Código Estadual do Meio Ambiente; Sistema Nacional de Meio 
Ambiente – SISNAMA; Sistema Estadual de Proteção Ambiental – SISEPRA; Instrumentos da política nacional e estadual do meio ambiente: 
Planejamento, Zoneamento, Publicidade, Tombamento, Licenciamento Ambiental, Estudo de impacto ambiental – EIA e relatório de impacto 
ambiental - RIMA, Audiência pública, Auditoria Ambiental, Estímulos e incentivos, Transporte de Resíduos Perigosos, Educação ambiental, Estudo 
científico e coleta, Resíduos Sólidos, Áreas de uso especial. Criação e a manutenção de animais selvagens exóticos; Agrotóxicos e afins: conceito, 
registro de agrotóxicos, controle, inspeção e da fiscalização dos agrotóxicos, Responsabilidade pelo dano ambiental: Responsabilidade 
administrativa - Poder de polícia, Sanções administrativas. Responsabilidade civil: Conceito de dano ambiental, Responsabilidade objetiva, 
Excludentes da responsabilidade objetiva, Solidariedade na responsabilidade aquiliana, Responsabilidade do Estado por dano ao meio ambiente; 
Ação civil pública; Responsabilidade penal, Da ação e do processo penal. Dos crimes ambientais. Da competência para o processamento e 
julgamento dos crimes ambientais. Da proteção à flora: Área de preservação permanente – APP: conceito e limitações ao uso: Reserva legal: 
conceito e limitações ao uso; Reserva Florestal: conceito e limitações ao uso; Unidades de Conservação - Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação – SNUC: Unidades de Proteção Integral, Unidades de Uso Sustentável, Criação, Implantação, Gestão das Unidades de Conservação. 
Sistema Estadual de Unidades de Conservação – SEUC, Mata Atlântica. Dos recursos hídricos: Sistema Nacional de Recursos Hídricos; Sistema 
Estadual de Recursos Hídricos. Gerenciamento Costeiro. Patrimônio genético: Da convenção de biodiversidade; Da Lei de Biossegurança; Do acesso 
aos recursos genéticos e da contraprestação econômica. 
 
ANALISTA CONTÁBIL 
CHEFE DA SEÇÃO DE EXPEDIENTE 
CHEFE DO SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
COORDENADOR DO CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS 
ENCARREGADO DO DIPAM 
ENCARREGADO DO SETOR DE CONVÊNIOS 
ENCARREGADO DO SETOR DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ENFERMEIRO 
NUTRICIONISTA 
PROFESSOR DE ESCOLA MUNICIPAL 
TÉCNICO DESPORTIVO I 
TÉCNICO DESPORTIVO II 

 

Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 10 

Conhecimentos Específicos 30 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: Conteúdos Programáticos do Ensino Médio, como por exemplo: FONÉTICA E FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação 
dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Vogais – Semivogais – Separação de sílabas. ORTOGRAFIA: 
Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas – Uso do "Porquê" – Uso do hífen – Ortoépia. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – 
Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – 
Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos 
básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Afixos – Radicais – Tipos de Composição – Estudo 
dos Verbos Regulares e Irregulares – Verbos auxiliares – Verbos defectivos – Classe de Palavras – Flexão nominal e verbal – Emprego de locuções – 
Substantivo – Artigo – Adjetivo – Numeral – Pronome – Locução verbal – Advérbio – Preposição – Conjunção – Interjeição – Vozes verbais. 
SINTAXE: Predicação verbal – Concordância nominal – Concordância verbal – Regência nominal – Regência verbal – Pontuação – Colocação dos 
pronomes – Orações Coordenadas e Subordinadas – Termos ligados ao verbo: Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, 
Advérbio, Vozes Verbais – Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de 
Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. SEMÂNTICA: 
Sinônimos – Antônimos – Denotação e Conotação – Figuras de Linguagem: Eufemismo; Hipérbole; Ironia; Prosopopéia; Catacrese; Paradoxo – 
Figuras de Palavras: Comparação; Catacrese; Metonímia – Figuras de construção: Elipse; Hipérbato; Pleonasmo; Silepse – Figuras de pensamento: 
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Antítese – Vícios de Linguagem. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase. ANÁLISE, COMPREENSÃO E 
INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Coesão Textual. Conteúdos 
Programáticos do Ensino Médio. 

 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO PARA ANALISTA CONTÁBIL 
CONTABILIDADE GERAL: Pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC); Princípios Fundamentais de Contabilidade (aprovados 
pelo Conselho Federal de Contabilidade pela Resolução CFC n.º 750/93, atualizada pela Resolução CFC n.º 1.282/2010). Deliberação CVM nº 29, de 
05/02/86: estrutura conceitual básica da contabilidade. Lei nº 6.404/1976, suas alterações e legislação complementar. Lei 11.638/2007 suas 
alterações e legislação complementar. Lei 11.941/2009 suas alterações e legislação complementar. Decreto nº 3.000/99 - Regulamento do IRPF e 
IRPJ; Lei nº 10.637/02 – PIS/PASEP; Lei nº 10.833/03 e Instrução Normativa nº 381 da RF – COFINS; Lei nº 11.829/03 e Regulamento nº 14.590/04 – 
ISSQN; Lei Complementar nº 116/03 – ISSQN; Lei nº 8.666/93 – Lei de Licitações e Contratos Públicos; Lei nº 9.711/98 – Retenções de INSS s/ 
Cessão de Mão de obra; Lei nº 4.320/64 – Lei de Orçamentos Públicos; Lei nº 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal – Alterada pela Lei nº 131/09; 
Resolução CFC nº 750/93 e alterações – Princípios Contábeis; Código de Página 25 de 29 Ética Profissional do Contador – Resoluções CFC. Normas 
Brasileiras de Contabilidade - Escrituração contábil: conceito, métodos e lançamento contábil. Teoria das Contas; Contas patrimoniais e de 
resultados; Balancetes de verificação: movimentação das contas, apuração de saldos, saldos devedores, saldos credores e apuração de resultados; 
Receitas e despesas: pagamentos, recebimentos e atrasos; Tratamento da Depreciação, amortização e exaustão: conceitos, determinação da vida 
útil, forma de cálculo e registros; Demonstrações contábeis - Lei nº 6.404/1976 e suas atualizações. Patrimônio: componentes patrimoniais (ativo, 
passivo e patrimônio líquido); Plano de contas, funções e estrutura das contas; Conceitos de ativo, passivo e patrimônio líquido; Contas de 
resultado; Métodos e técnicas de apuração de resultados; Avaliação e contabilização de itens patrimoniais (Impairment); Elaboração de 
demonstrações contábeis pela legislação societária, pelos princípios fundamentais da contabilidade e pronunciamentos contábeis do Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC); Demonstração dos fluxos de caixa (métodos direto e indireto); Balanço patrimonial. - Notas explicativas às 
demonstrações contábeis: Demonstração do resultado do exercício; Demonstração do valor adicionado; Demonstração das Mutações do 
Patrimônio Líquido; Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados; Demonstração do Resultado Abrangente; Funções e estruturas das contas; 
Análise econômico-financeira. Indicadores de liquidez: Indicadores de rentabilidade; Indicadores de lucratividade; Análise vertical e horizontal; 
Efeitos inflacionários sobre o patrimônio das empresas; Avaliação e contabilização de itens patrimoniais e de resultado de investimentos 
societários no país; Destinação de resultado; Custos para avaliação de estoques; Custos para tomada de decisões; Sistemas de custos e 
informações gerenciais; Combinação de negócios, fusão, incorporação e cisão; Consolidação de demonstrações contábeis; Tributos recuperáveis; 
Controle de estoques: PEPS, UEPS e média ponderada móvel; Fornecedores, obrigações fiscais e outras obrigações; Concessões: reconhecimento e 
mensuração. - Consolidação das demonstrações contábeis e demonstrações separadas; As responsabilidades da administração da entidade e do 
auditor independente; Diferença entre regime de competência e regime de caixa; Informações sobre origem e aplicação de recursos. - Livros de 
escrituração: Diário e Razão. CONTABILIDADE GOVERNAMENTAL: NBC T 16 – Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público; Lei 
12.846/2013 - Lei Anticorrupção; Lei 14.666/2013 – Lei da Transparência – Municipal; Lei Complementar 131 - Lei de Responsabilidade Fiscal; Lei 
nº 4.320/1964. Princípios de contabilidade sob a perspectiva do setor público; Conceituação, objeto e campo de aplicação; Tratamento contábil 
aplicável aos impostos e contribuições; Aspectos legais do sistema de custos; Consolidação das demonstrações contábeis; Transações no setor 
público; Despesa pública: conceito, etapas, estágios e categorias econômicas; Receita pública: conceito, etapas, estágios e categorias econômicas; 
Execução orçamentária e financeira; Sistema Integrado de Administração Financeira: conceitos básicos, objetivos, características, instrumentos de 
segurança e principais documentos de entrada; Suprimento de Fundos; Regime contábil; Código de Ética Profissional se aplica aos Contadores e 
Técnicos em Contabilidade regidos pelo Decreto-Lei nº. 9.295/46, alterado pela Lei nº. 12.249/10; Ética Profissional do Contador – Resoluções CFC; 
Ética e moral. Ética, princípios e valores. 

 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO CHEFE DA SEÇÃO DE EXPEDIENTE 

Atendimento ao público externo e interno. Serviços de rotina de protocolo, expedição e arquivo; classificação de documentos e correspondências; 
correspondência oficial; modelos de documentos (requerimentos, atas, ofícios, etc); processos administrativos: formação, autuação e tramitação; 
gestão de material e controle de estoques e almoxarifado; organização administrativa dos serviços da Prefeitura: finalidades dos órgãos; qualidade 
no atendimento ao público; a imagem da instituição. A imagem profissional, sigilo e postura; noções de microinformática; conhecimento e domínio 
do uso de ferramentas básicas de software para microcomputador e aplicativos para elaboração de testos, planilhas eletrônicas e bancos de 
dados.; Uso de correio eletrônico, Conhecimentos Básicos de Internet. Noções de serviços administrativos e municipais. Organização e 
racionalidade; Estruturas administrativas e organizacionais: organograma, fluxograma; Higiene e segurança do trabalho.  

 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO PARA CHEFE DO SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
- Administração Pública: Conceito, elementos e poderes de Estado. Atos Administrativos: Decreto e Portaria. 
- Lei nº 8.666/93 (Lei de Licitações): Conceito de Licitação, Modalidades de Licitações - Concorrência, Tomada de Preços, Convite, 
Concurso e Leilão. Pregão. 
- Princípios da Administração Pública: Legalidade, Impessoalidade e Moralidade. 
- Entidades Estatais, Entidades Autárquicas, Entidades Fundacionais. 
- Noções de Orçamento Público: Plano Plurianual - PPA; Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO; e Lei de Orçamento Anual - LOA.-  
- Pregão (presencial e eletrônico) e registro de preço. 
- Instruções e regulamentos do TCE/SP. 
- Dispensa e inexigibilidade. 
- Lei 8666/93 (licitações). 
- Lei 10520/2002 (pregão) e Decreto 5450/2005. 
- Noções de procedimentos licitatórios nas modalidade de licitação. 

 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO PARA COORDENADOR DO CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS 
Serviço Social: Conhecimentos Gerais da Profissão; História do Serviço Social; Serviço Social e Formação Profissional; Metodologia do Serviço 
Social; Serviço Social e Ética; Serviço Social e assistência; Serviço Social e recursos humanos; Serviço Social e saúde; Serviço Social e Seguridade 
Social: saúde, previdência social, assistência social, organização dos serviços de saúde. Assistência Social e Política Social: organização e gestão das 
políticas sociais. Serviço Social e Reforma Sanitária: processo histórico, movimento sanitário, serviço social na área da saúde. Serviço Social e Ética. 
A Prática Institucional do Serviço Social/Análise Institucional; A Dimensão Política da Prática Profissional; Questões Sociais Decorrentes da 



Página 44 de 57 

Realidade Família, Criança, Adolescente, Idoso, Deficiente, Educação, Saúde e Previdência do Trabalho; Encaminhamento das questões sociais: 
desigualdade, exclusão, violência doméstica. Assessoria em planejamento, pesquisa, supervisão e administração em serviço social; Atuação do 
Serviço Social na Administração de Políticas Sociais; Planejamento: Serviço Social e Interdisciplinaridade; Elaboração de Programas e Projetos. 
Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n.º 8.069/90); LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social (Lei n.º 8.742/93); Lei n.º 8.842/94 (Fixa a Política 
Nacional do Idoso); Sistema Único de Saúde – SUS (princípios e diretrizes). Pesquisa em Serviço Social; Atuação do Serviço Social na Administração 
de Políticas Sociais; Planejamento: Serviço Social e Interdisciplinaridade; Programa Social SUAS – Sistema Único da Assistência Social; Todo 
conteúdo Programático do Curso de Graduação em Serviço Social (Currículo Básico). 

 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO PARA ENCARREGADO DO DIPAM 
Lei complementar federal 63/90; 
Lei complementar federal 5172/66 
Código Tributário Nacional. 

 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO PARA ENCARREGADO DO SETOR DE CONVÊNIOS 
Princípios Constitucionais da Administração: Administração Pública; Processos organizacionais: planejamento, direção, comunicação, controle e 
avaliação; Estrutura e estratégia organizacional; Cultura organizacional; Administração pública: do modelo racional legal ao paradigma pós 
burocrático; Empreendedorismo governamental e novas lideranças no setor público; Planejamento estratégico. Natureza e evolução do 
conhecimento administrativo. Mudança organizacional, inovações gerenciais e abordagens de otimização organizacional: desenvolvimento 
organizacional, planejamento e gestão estratégica, gestão da qualidade total, reengenharia, organizações de aprendizagem; Comportamento 
organizacional: motivação, liderança e desempenho. Processos gerenciais e as relações com os fatores humano, tecnológico e econômico. 
Qualidade total. Burocracia. Gestão por processo. Benchmarking. O macro-ambiente das organizações.Planejamento das organizações: estratégico, 
tático e operacional. Estratégia competitiva. Estrutura das decisões empresariais.Sinergia e potencialidade. Produtividade. Eficiência. Eficácia. 
Efetividade. Responsabilidade corporativa. Estruturas organizacionais: gerenciamento e flexibilidade. Gerenciamento do processo de tomada de 
decisão. Organização e Métodos: fluxos e otimização. Comportamento organizacional. Cultura, criatividade e inovação 
organizacional.Comunicação. Estilos gerenciais. Liderança situacional. Percepção interpessoal. Gestão de pessoas. Gestão de competências. 
Motivação. Administração participativa. Desenvolvimento de equipes. Gestão de conflitos. Gestão de mudanças organizacionais. Enfoque 
sistêmico e por processos das organizações. Gestão da informação. Desenvolvimento do sistema de informação. Gestão do conhecimento. As 
mudanças na tecnologia da informação e o impacto nas organizações. Integração da dimensão tecnológica com a dimensão política e 
organizacional. Administração pública: estrutura e funcionamento, controles, indicadores de produtividade. Tendências de modernização e novos 
modelos de gestão da administração pública. Aspectos sociais, econômicos e políticos que condicionam a administração pública. Sistemas de 
convênio, terceiro setor e legislação específica do terceiro setor. 

 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO PARA ENCARREGADO DO SETOR DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
Noções de direito constitucional, administrativo l. O município como ente federativo: características constitucionais. A elaboração da norma 
municipal: competências, espécies de normas, aplicação, vigência. Poder executivo: estrutura, funcionamento. Poder legislativo: composição, 
atribuições, mesa diretora, comissões técnicas, sessões, vereadores. Processo legislativo municipal: votação, quorum. Atos administrativos 
municipais: poder de polícia, características. Terceiro setor e legislação específica do terceiro setor. 

 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO PARA ENFERMEIRO 
Fundamentos de enfermagem, Técnicas Básicas de Enfermagem; Conhecimentos de anatomia e fisiologia humana, microbiologia, embriologia, 
farmacologia, imunologia, Noções de Farmacologia; Assistência de enfermagem no atendimento às necessidades do paciente hospitalizado; 
Primeiros Socorros: Lesões de tecidos moles (contusão, escoriação, ferimentos), ressuscitação cárdio respiratório, lesões traumatoortopédica 
(fraturas, luxações, entorse); Enfermagem em urgência e emergência, assistência de enfermagem ao paciente na UTI ou CTI; Cuidados de 
Enfermagem Cirúrgica: Sala de cirurgia, material, uniforme, tipos de cirurgias, dreno torácico, recuperação pós-anestésica, diálise peritonial; 
Assistência ao Exame Físico: Métodos de exames, material, preparo do paciente, posições para exames, e observações; O Paciente e o Hospital: 
Sinais Vitais: temperatura, pulso, respiração, pressão arterial, quadro gráfico; Imunização: rede de frio, tipos de vacinas, conservação e 
armazenamento, validade, dose e via de administração, esquema de vacinação do Ministério da Saúde. Código de Deontologia; Enfermagem 
Neuro-Psiquiátrica e em Saúde Pública: Definição, histórico, objetivos, doenças provocadas por vermes (meios de transmissão e profilaxia), 
ocorrências de outras doenças ligadas a saúde pública; cuidados de enfermagem na prevenção e tratamento de doenças infecciosas e parasitárias; 
Higiene, profilaxia, assepsia, desinfecção e esterilização, métodos e cuidados; Administração de Medicamentos: Métodos, vias, posologia de 
drogas e soluções, intoxicação por medicamentos, regras gerais, diluição, oxigenoterapia, curativos e coletas de amostras para exames 
laboratoriais; microbiologia e Parasitologia; Atuação do enfermeiro na prevenção e controle da infecção hospitalar; Assistência de Enfermagem às 
Doenças Crônicas e Infecto-contagiosas; Nutrição e dieta dos pacientes; Assistência de enfermagem em doenças crônicas degenerativas: diabetes 
e hipertensão; Cuidados de enfermagem a pessoas com afecções do sistema gastrointestinal, cardiovascular, respiratória, hematopoéticos, 
endócrinos, neurológicos, hematológico; Neoplasias, Distúrbios metabólicos e endócrinos; Afecções renais e Assistência em ortopedia; Assistência 
de enfermagem em doenças transmissíveis DST/AIDS; Cuidados com o recém-nascido; aleitamento materno; crescimento e desenvolvimento; 
doenças mais frequentes na Infância;  Atendimento de enfermagem à saúde da criança e adolescente; Principais riscos de saúde na adolescência; 
Atendimento de enfermagem à saúde da mulher, planejamento familiar; pré-natal, parto e puerpério; climatério; prevenção do câncer cérvico-
uterino; Assistência ao idoso: cuidados durante a internação, admissão e alta. Assistência em psiquiatria; Programas de Saúde: Materno-Infantil, 
Dermatologia Sanitária, Pneumologia Sanitária, Doenças Sexualmente Transmissíveis e Doenças Crônico-Degenerativas e Neoplásicas; Visitas 
Domiciliares; Consulta de Enfermagem; Testes Imunodiagnósticos e Auxiliares de Diagnóstico; Educação em Saúde; Saúde Pública; Administração 
aplicada à enfermagem; noções de administração de unidade; trabalho em equipe; lei do exercício profissional; ética profissional; Sistema Único de 
Saúde - SUS: (princípios e diretrizes), conceitos, fundamentação legal, diretriz e princípios, participação popular e controle social; A organização 
social e comunitária; O Conselho de Saúde; A assistência e o cuidado de enfermagem ao longo do ciclo vital; O exercício profissional da 
enfermagem; Equipe de saúde. Educação para a saúde. O trabalho com grupos; Os serviços de enfermagem e a estrutura organizacional; Liderança 
e supervisão em enfermagem; Reorganização dos Serviços de Saúde: PSF e PACS; Vigilância Epidemiológica e Sanitária; Todo conteúdo 
Programático do Curso de Graduação em Enfermagem 
 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO PARA NUTRICIONISTA 
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Princípios Nutricionais - Digestão, Absorção, Transporte e Excreção de Nutrientes. A Nutrição e a Escola; Complexos Vitamínicos / Carências / 
Doenças/ Alergias; Conceitos Básicos em Nutrição; Nutrição no Ciclo da Vida - da Gestação ao Envelhecimento, Desnutrição – Desnutrição Infantil / 
Aleitamento; Nutrição para a Manutenção da Saúde e Prevenção de Doenças; Bases da Dietoterapia; Recomendações Nutricionais - Adulto e 
Pediatria; Necessidades Nutricionais - Adulto e Pediatria; Terapia Nutricional nas Enfermidades - Adulto e Pediatria; Terapia Nutricional Enteral - 
Adulto e Pediatria; Administração e Nutrição na Produção de Refeições Coletivas; Técnica Dietética; Alimentação e Nutrição; Produção de 
Alimentos; Microbiologia dos Alimentos; Contaminações de Alimentos; Controle de Qualidade. Dietas – Técnicas, Seleção e Preparo de Alimentos; 
Controle higiênico-sanitário dos alimentos; Doenças Parasitárias; Princípios de Epidemiologia; Epidemiologia aplicada à Nutrição; Princípios 
Nutritivos; Programas Nutricionais Escolares; Nutrição e Saúde Pública; Hábitos Alimentares; Atuação do Nutricionista em Equipes 
Interdisciplinares; Planejamento, Execução, Avaliação e Supervisão em Programas de Saúde. Legislação do SUS – Sistema Único de Saúde; 
Conteúdo Programático das Disciplinas do Curso de Graduação em Nutrição (Currículo Básico). 
 
 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO PARA PROFESSOR DE ESCOLA MUNICIPAL 
FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO: 
Fundamentação, Finalidades e Conceituação do Ensino Fundamental de conformidade com a LDBEN (Lei Federal n.º 9.394/96) e PCN (Parâmetros 
Curriculares Nacionais); Fundamentos:Filosofia da Educação, História da Educação, Sociologia, Psicologia da Educação, Didática e Metodologia do 
Ensino; Processo de Avaliação Educacional; Processo do Trabalho Coletivo; Processo de Escolarização: sucessos e fracassos; Evasão e Repetência: 
causas, consequências e alternativas; Processo de Inclusão no Ensino Fundamental; Questões Políticas Educacionais Brasileiras; Gestão Educacional 
(Gestão Participativa e Participação Comunitária). 
 
LEGISLAÇÃO 
Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Lei Federal nº 12.010, de 03 de agosto de 2009 – Nova Lei da adoção e as alterações no ECA. 
Lei Federal nº 9394/96 - L.D.B.E.N. - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional Emenda Constitucional nº 14/96. 
Lei Federal nº 11.645, de 10/03/08 – Altera a Lei 9.394/96, modificada pela Lei 10.639/03, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional, para incluir no currículo oficial da rede de ensino a obrigatoriedade da temática “História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena”. 
 
PUBLICAÇÕES INSTITUCIONAIS: 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. Brasília. MEC/SEF, 2000. (Volumes de I a 
X 1ª a 4ª série do Ensino Fundamental). 
BRASIL. Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil. 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: Temas Transversais. Brasília: MEC/SEF, 
1998. 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: Adaptações Curriculares – estratégias 
para a educação de alunos com necessidades educacionais especiais. Brasília, MEC/SEF/SEESP, 1999. 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
das relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. Brasília, junho, 2005. 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Ensino fundamental de 9 anos: orientações para a inclusão da criança de 6 anos de 
idade. Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2007. 
 
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS 
1) Currículo e cidadania: saberes voltados para o desenvolvimento de competências cognitivas, afetivas, sociais e culturais. 2) Escola inclusiva como 
espaço de acolhimento, de aprendizagem e de socialização. 3) Pedagogias diferenciadas: progressão continuada, correção de fluxo, avaliação por 
competências, flexibilização do currículo e da trajetória escolar. 4) A construção coletiva da proposta pedagógica da escola: expressão das 
demandas sociais, das características multiculturais e das expectativas dos alunos e dos pais. 5) O trabalho coletivo como fator de aperfeiçoamento 
da prática docente. 6) O papel do professor na integração escola-família. 7) A formação continuada como condição de construção permanente das 
competências que qualificam a prática docente. 8) O ensino centrado em conhecimentos contextualizados e ancorados na ação. 9) O reforço e 
recuperação: parte integrante do processo de ensino e de aprendizagem. 10) A relação professor-aluno: construção de valores éticos e 
desenvolvimento de atitudes cooperativas, solidárias e responsáveis. 
 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA – PARTE PEDAGÓGICA: 
COLL, César; MARTÍN, Elena; MAURI, Teresa; MIRAS, Mariana; ONRUBIA, Javier; SOLÉ, Isabel; ZABALA, Antoni. O construtivismo na sala de aula. 
São Paulo: Ática, 1996. 
FREIRE,Paulo.Pedagogia da autonomia – Saberes necessários à prática educativa. São Paulo: Ed. Paz e Terra, 1997. 
GARDNER, Howard; PERKINS, David; PERRONE, Vito e colaboradores. Ensino para a compreensão. A pesquisa na prática. Porto Alegre: Artmed, 
2007. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliar para promover: as setas do caminho. Porto Alegre: Mediação, 2001. 
LUCKESI, Cipriano Carlos - Avaliação de Aprendizagem escolar. São Paulo: Editora Cortez, 2002. 
MACEDO, Lino de. Ensaios pedagógicos: Como construir uma escola para todos? Porto Alegre: Artmed, 2005.  
MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão escolar – O que é? Por quê? Como fazer? Ed. Moderna, 2003.  
SASSAKI, R. K. Inclusão: construindo uma sociedade para todos. 5ª ed. Rio de Janeiro: WVA, 2003. 
SAVIANI, Demerval. Escola e Democracia. São Paulo: Autores Associados, 2008. 
SEBER, M. G. Construção da inteligência pela criança. São Paulo: Scipione, 2002. 
TARDIF, Maurice . Saberes docentes e formação profissional. Petrópolis: Vozes, 2002. 
VYGOTSKY, L.S., Luria, A.R. Leontiev, A.N. Linguagem, Desenvolvimento e Aprendizagem. São Paulo: Icone, 1988. 
WEISZ, Telma, O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo, Editora Ática, 2000. 
ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Porto Alegre: Artmed, 1998. 
 

 
O programa de prova desta função, toma como base o referencial educacional atualizado a partir dos Parâmetros Curriculares Nacionais. 
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Desta forma, aborda os conhecimentos sobre os fundamentos área de conhecimento, seu objeto de estudo, suas dimensões e implicações 
relativas à aplicação didática e metodológica no desenvolvimento do trabalho docente, considerando os princípios da educação e as 
especificidades do ensino aprendizagem. 
  
CONSTA DO PROGRAMA DE PROVA DESTE EDITAL SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA ESPECÍFICA, NO ENTANTO, O CANDIDATO PODERÁ VALER-SE 
DE OUTRAS OBRAS QUE TRATAM DOS ASSUNTOS EM PAUTA, CONSIDERANDO-SE EM ESPECIAL AS OBRAS BÁSICAS UTILIZADAS NOS 
CURSOS DE GRADUAÇÃO E LIVROS DIDÁTICOS UTILIZADOS EM SALA DE AULA. 
 

 
O eixo pedagógico central que norteará as questões, conforme indicam as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental (Brasil. 
Ministério da Educação) e Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil (Brasília: MEC/SEF, 1998) tem como base os seguintes 
princípios: 
 “- Princípios éticos da autonomia, da responsabilidade, a solidariedade e do respeito ao bem comum; 
 - Princípios políticos dos direitos e deveres da cidadania, do exercício da criticidade e do respeito à ordem democrática; 
 - Princípios estéticos da sensibilidade, criatividade e diversidade de manifestações artísticas e culturais”. 
 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
BRASIL, Ministério da Educação e Cultura. Secretaria da Educação Básica. Pró-letramento Alfabetização e Linguagem. Programa de Formação 
Continuada de Professores dos Anos/Séries Iniciais do Ensino Fundamental, Brasília: SEB, 2007. http://portal.mec.gov.br/publicacoes 
BRASIL, Ministério da Educação e Cultura. Secretaria da Educação Básica. Pró-letramento Matemática. Programa de Formação Continuada de 
Professores dos Anos/Séries Iniciais do Ensino Fundamental, Brasília: SEB, 2007. http://portal.mec.gov.br/publicacoes 
CAGLIARI, Luiz Carlos. Alfabetização & lingüística. São Paulo: Scipione, 1991. 
DANYLUK, O. Alfabetização matemática: as primeiras manifestações da escrita infantil. Porto Alegre: Sulina, 2002. 
DOLZ, J. e SCHNEUWLY, B. Gêneros e progressão em expressão oral e escrita. Elementos para reflexões sobre uma experiência suíça (francófona). 
In “Gêneros orais e escritos na escola”. Campinas (SP): Mercado de Letras, 2004 
FERREIRO, Emília. Psicogênese da língua escrita. Porto Alegre: Artes Médicas, 1988. 
FERREIRO, E. Reflexões sobre alfabetização. São Paulo: Cortez: Autores Associados, 1998. 
FREIRE, Paulo. A importância do ato de ler: em três artigos que se completam. 36ª Ed. São Paulo: Cortez, 1998. 
KLEIMAN, Ângela B. Preciso ensinar o letramento? Não basta ensinar a ler e escrever? Campinas: CEFIEL/UNICAMP, 2005. 
LERNER, Delia; PIZANI, Alicia P. A aprendizagem da língua escrita na escola: reflexões sobre a prática pedagógica construtivista. Porto Alegre: Artes 
Médicas, 1995. 
LERNER, Delia. Ler e Escrever na escola – o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002. 
MARTINS, João Luis; QUEIROZ, Tania Dias. Pedagogia Lúdica – Jogos e brincadeiras de A a Z. São Paulo: Ed. Rideel, 2002. 
SMOLE, K. S.; DINIZ, M. I. (org.) Ler, escrever e resolver problemas: habilidades básicas para aprender matemática. Porto Alegre: Artmed, 2001. 
SMOLKA, Ana Luíza B. A criança na fase inicial da escrita: a alfabetização como processo discursivo. 2 ed., São Paulo: Cortez/Campinas: Editora da 
Unicamp, 1989. 
SOARES, Magda. Alfabetização e letramento. São Paulo: Contexto, 2003. 
SOLÉ, Isabel. Estratégias de leitura. Porto Alegre: Artmed, 1999. 
SOLER, Reinaldo. Jogos Cooperativos para educação infantil. São Paulo: Sprint, 2002. 
ZUNINO, Delia Lerner. A Matemática na escola: aqui e agora. Porto Alegre: Artes Médicas, 1995. 

 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO PARA TÉCNICO DESPORTIVO I 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO PARA TÉCNICO DESPORTIVO II 
 
A Educação Física e seus pressupostos; O Desenvolvimento intelectual e motor da criança e do adolescente; A Educação física e os afetivos, sociais 
e cognitivos; Jogo, brinquedo e brincadeira; Consciência corporal; Expressão corporal; Qualidades físicas básicas da criança e do adolescente; 
Aspectos sociais e políticos do esporte na comunidade; Conceitos: anatomia, crescimento e desenvolvimento; medidas de avaliação biomecânica, 
fisiologia do esforço, socorros de urgência. Métodos de ginástica. Bases teóricas e práticas do condicionamento físico. Treinamento desportivo. 
Administração e organização de eventos. História, fundamentos, regras, equipamentos e instalações utilizados nos seguintes esportes: 
basquetebol, voleibol, handebol, futebol de campo, futebol de salão, ginásticas (acrobática, aeróbica, artística, geral, rítmica e trampolim) e 
natação. A relevância do conhecimento, as exigências do Instrutor Esportivo e as atuais tendências. O esporte como meio de inclusão social. Os 
ambientes e materiais esportivos, os equipamentos e os recursos tecnológicos a serviço do esporte; A relação professor-aluno: construção de 
valores éticos e desenvolvimento de atitudes cooperativas, solidárias e responsáveis. Todo conteúdo Programático do Curso de Graduação em 
Educação Física (Currículo Básico). 
 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 
MÉDICO DERMATOLOGISTA 
MÉDICO GINECOLOGISTA-OBSTÉTRICO 
MÉDICO OFTALMOLOGISTA 
MÉDICO ORTOPEDISTA 
MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 
MÉDICO PEDIATRA 

 

Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 10 

Conhecimentos Específicos 30 
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LÍNGUA PORTUGUESA: Conteúdos Programáticos do Ensino Médio, como por exemplo: FONÉTICA E FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação 
dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Vogais – Semivogais – Separação de sílabas. ORTOGRAFIA: 
Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas – Uso do "Porquê" – Uso do hífen – Ortoépia. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – 
Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – 
Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos 
básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Afixos – Radicais – Tipos de Composição – Estudo 
dos Verbos Regulares e Irregulares – Verbos auxiliares – Verbos defectivos – Classe de Palavras – Flexão nominal e verbal – Emprego de locuções – 
Substantivo – Artigo – Adjetivo – Numeral – Pronome – Locução verbal – Advérbio – Preposição – Conjunção – Interjeição – Vozes verbais. 
SINTAXE: Predicação verbal – Concordância nominal – Concordância verbal – Regência nominal – Regência verbal – Pontuação – Colocação dos 
pronomes – Orações Coordenadas e Subordinadas – Termos ligados ao verbo: Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, 
Advérbio, Vozes Verbais – Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de 
Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. SEMÂNTICA: 
Sinônimos – Antônimos – Denotação e Conotação – Figuras de Linguagem: Eufemismo; Hipérbole; Ironia; Prosopopéia; Catacrese; Paradoxo – 
Figuras de Palavras: Comparação; Catacrese; Metonímia – Figuras de construção: Elipse; Hipérbato; Pleonasmo; Silepse – Figuras de pensamento: 
Antítese – Vícios de Linguagem. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase. ANÁLISE, COMPREENSÃO E 
INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Coesão Textual. Conteúdos 
Programáticos do Ensino Médio. 

 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO PARA MÉDICO CARDIOLOGISTA 
SUS – princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética profissional, responsabilidade e 
trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. 
Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho 
intersetorial. Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988, Seção II – Da Saúde. 
Anatomia do sistema cardiovascular; Semiologia Cardiovascular; Métodos Complementares em Cardiologia; Insuficiência Cardíaca Congestiva; 
Fisiopatotogia, Clínica, Tratamento; Arritmias Cardíacas, Síncope, Morte Súbita; Físiopatologia, Diagnóstico, Tratamento, Marcapassos; 
Hipertensão Pulmonar; Tromboembolismo Pulmonar e Cor Pulmonale; Hipertensão Arterial: Fisiopatologia. Diagnóstico, Terapia; Cardiopatias 
Congênitas: Cianóticas; Cardiopatias Isquêmicas em Idosos, Adultos e Crianças; Tensão Emocional: Doença Cardiovascular e Sintomas 
Cardiovasculares; Doenças Cardíacas Secundárias a patologias pulmonares e arteriais: embolia pulmonar e cor pulmonares agudo; cor pulmonares 
crônico; Doenças do Endocárdio: Endocardite; Causas raras de doenças endocárdicas; Doenças do Miocárdio: Miocardiopatias; Miocardite; 
Cardiomiopatia hipertrófica idiopática congênita e cardiomiopatia restritiva. Acometimento miocárdio em doenças sistêmicas; Doenças valvulares: 
Febre reumática e acometimentos valvulares: Istenose e Insuficiência Mitral; Istenose e Insuficiência Aortica; Istenose e Insuficiência Tricúspide; 
Endocardite Bacteriana; Insuficiência Coronariana; Coronariopatia: Fisiopatologia, Angina Estável e Instável, Infarto Agudo do Miocárdio; Tumores 
Cardíacos, Doenças do Pericárdio, Doenças da Aorta; Avaliação Pré-Operatória; Cirurgia em pacientes com doenças cardíacas; Acometimento 
Cardíaco por Doenças Reumatológicas, Hematológicas, Neurológicas; Dislipidemia; O coração e as doenças do colágeno; O coração e a gravidez; O 
coração e a obesidade; Erros cometidos no reconhecimento e tratamento da Cardiopatia; Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções 
Gerais de Vigilância Epidemiológica; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente; Disciplinas 
Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 

 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO PARA MÉDICO CLÍNICO GERAL 
SUS – princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética profissional, responsabilidade e 
trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. 
Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho 
intersetorial. Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988, Seção II – Da Saúde. 
Condições de saúde da população brasileira, Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, Infecção Hospitalar. Resposta endócrina e 
metabólica ao trauma. Distúrbios hidro-eletrolíticos. Choque. Avaliação do paciente no pré e pós-operatório. Infecção em cirurgia. Cicatrização. 
Queimaduras. Hemostasia e princípios de hemoterapia. Traumatismo torácico. Traumatismo abdominal. Atendimento ao politraumatizado. 
Traumatismo da região cervical. Complicações em cirurgia. Afecções cirúrgicas em tireóide e paratireóide. Afecções cirúrgicas do esôfago. Afecções 
cirúrgicas do estômago e duodeno. Afecções cirúrgicas do diafragma e hérnias diafragmáticas. Afecções cirúrgicas do intestino delgado. Afecções 
cirúrgicas do cólon, reto e ânus. Afecções cirúrgicas do fígado. Afecções cirúrgicas das vias biliares. Afecções cirúrgicas do baço. Afecções cirúrgicas 
do pâncreas. Afecções cirúrgicas das supra-renais. Afecções cirúrgicas do retro-peritônio. Afecções cirúrgicas do mesentério. Abdômen agudo. 
Hérnias da parede abdominal. Peritonites e abscessos intra-abdominais. Pré e Pós Operatório tratamento e prevenção das doenças 
cardiovasculares, insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doenças reumáticas, aneurismas de aortas, insuficiência 
arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque; Agentes Antiinfecciosos, Isquemias críticas dos membros inferiores - 
Síndromes Isquêmicas Agudas, Tumores Vasculares, Quimioterápicos e antibióticos; Amputações - indicações - níveis Infecções do sistema nervoso 
central; Doenças causadas por fungos. Doenças causadas por vírus. Doenças causadas por helmintos e protozoários; Doenças das vias biliares. 
Doenças do esôfago. Doenças do estômago; Pulmonares: insuficiência respiratória aguda, bronquite aguda e crônica, asma, doença pulmonar 
obstrutiva crônica, Doenças pulmonares ambientais, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, Doenças das 
vias aéreas superiores; Renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, 
nefrolitíase, infecções urinárias; Metabólicas e do Sistema Endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes melitus, hipotireoidismo, 
hipertireoidismo, doenças da hipófise e da adrenal; Hematológicas: osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, 
artrite infecciosa, doenças do colágeno; Neurológicas: coma, cefaléias, distúrbios convulsivos e epilepsias, acidentes vascular cerebral, meningites, 
neuropatias periféricas, encefalopatias; Psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão, Distúrbios 
neurovegetativos, neuroses; Neoplasias do sistema digestivo: gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, 
hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças do intestino delgado e grosso, inflamatórias, doença diverticular do cólon, 
tumores no cólon; Infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, 
hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leichmaniose, leptospirose, malária, tracoma, 
estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose, virose; Dermatológicas: escabiose, pediculose, 
dermatofítoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas, Tumores de Pele; Imunológica: doença do soro, edema 
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angioneurótico, urticária, anafíloxia; Ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorréia, câncer de mama, intercorrentes 
na gravidez; Distúrbios hemorrágicos; Saúde Pública: Conhecimento em: Epidemiologia, Vigilância Epidemiológica, Imunização, Estatísticas Vitais 
em Indicadores de Saúde, Saneamento Básico, Meio Ambiente. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo 
Básico).  

 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO PARA MÉDICO DERMATOLOGISTA 
SUS – princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética profissional, responsabilidade e 
trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. 
Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho 
intersetorial. Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988, Seção II – Da Saúde. 
Conhecimentos básicos em Dermatologia, Principais afecções - diagnósticos – tratamentos, Anatomia de ultra-estrutura da pele; Alterações 
Morfológicas Cutâneas Epidemo-Dérmicas, Alterações do Colágeno, Hipoderme, Cartilagens e Vasos; Infecções e Infestações; Cirurgia 
dermatológica; Terapêutica tópica; Clínica Geral/Médica; Hanseníase: Epidemiologia, diagnóstico - formas clínicas, diagnóstico diferencial, controle 
e tratamento, estados reacionais, prevenção de incapacidades, critérios para alta. Vigilância de contatos, Leischmaniose Tegumentar. Americana: 
Epidemiologia. Diagnóstico clínico. Diagnóstico laboratorial. Diagnóstico diferencial. Tratamento. Medidas gerais de controle. Pênfico poliáceo 
endêmico: Diagnóstico - formas clínicas. Diagnóstico diferencial. Sífilis: congênita e adquirida. Diagnóstico. Diagnóstico diferencial. Tratamento e 
profilaxia. Doenças sexualmente transmissíveis: Gonorréia, cancro mole, linfogranuloma venéreo, donovanose. Uretrites não gonóxicas. Herpes 
simples genital. Aids. Diagnóstico. Diagnóstico diferencial. Diagnóstico laboratorial. Tratamento. Micoses superficiais-dermatofiloses. Pitiríase 
versicolor. Doenças Transmissíveis e Modos de Transmissão; Doenças não Transmissíveis; Imunização; Vigilância Epidemiológica, Dermatologia 
sanitária/preventiva; Dermatoses vesiculosas e bolhosas não infecciosas; Dermatoses eritematosas, papulosas e escamosas não infecciosas, 
Dermatoses bacterianas, viral, alérgicas, granulomatosas; Dermatoses causadas por protozoários, Dermatoses metabólicas, Dermatoses por Noxas 
Químicas, Físicas e Mecânicas; Inflamações e Granulomas; Dermatoses Metabólicas, Infecções Psicogênicas, Dermatoviroses; Distúrbios 
pigmentares; Doenças do tecido conjuntivo, Doenças inflamatórias do tecido celular subcutâneo, Doenças inflamatórias dos apêndices 
epidérmicos e da cartilagem; Doenças Inflamatórias devido a agentes físicos e substâncias estranhas, Doenças sistêmicas com manifestações 
cutâneas, Patologia Cutânea; Doenças vasculares; Epidemiologia, História Natural e Prevenção de Doenças; Erupções devido a drogas; Dermatoses 
degenerativas; Genodermatoses; Granulomas não infecciosos; Lipidoses e histiocitoses; Micoses superficiais e profundas; Psicossomáticas e 
Neurogênicas; Dermatoses Munofluorescência; Cistos e Neuplasias; Dermatoses em Estados Fisiológicos; Sinópses Regionais; Treponematoses; 
Tumores benignos e malignos da pele; Tumores e cistos da epiderme; Tumores dos apêndices epidérmicos; Carcinomas metastáticos; Tumores do 
tecido fibroso; Tumores vasculares; Tumores dos tecidos adiposo, muscular e ósseo;Tumores do tecido neural; Tumores melanocíticos benignos e 
melanoma maligno; Linfoma e leucemia; Histiocitoses; Leishmaniose cutânea; Paniculites; Colagenoses.; Pseudolinfomas, Doenças infecciosas: 
Dengue, Lepetospirose, parasitoses. Saúde Pública: Conhecimento em: Epidemiologia, Vigilância Epidemiológica, Imunização, Estatísticas Vitais em 
Indicadores de Saúde, Saneamento Básico, Meio Ambiente. Todo conteúdo programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo 
Básico).  
 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO PARA MÉDICO GINECOLOGISTA -OBSTÉTRICO 
SUS – princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética profissional, responsabilidade e 
trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. 
Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho 
intersetorial. Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988, Seção II – Da Saúde. 
Cuidados, Patologias e acompanhamentos à gestantes, pré-natal, parto, amamentação e puerpério. Intervenções cirúrgicas ginecológicas e 
obstretas; Ginecologia infanto-puberal, Neoplasias do corpo uterino, Sangramento uterino anormal, Colocação de DIU; Ações de anticoncepção, 
Concepção, Prevenção, Doenças que afetam a área genital e Assistência a DST/HIV/AIDS; Acompanhamento do paciente sob reposição hormonal; 
Bexiga hiperativa; Câncer de mama; Câncer de ovário; Câncer genital e mamário; Carcinoma do endométrio; Cervicites; Infecção do trato genital 
inferior pelo HPV: Diagnóstico e tratamento; Corrimento genital; Infecção genital baixa; Salpingite aguda; Distúrbios do sono no climatério; 
Doenças benignas do útero; Colposcopia, Câncer do colo uterino, Cauterização de colo uterino, Biopsia; Dor pélvica crônica; Fisiologia menstrual; 
Amenorréia; Disfunção menstrual; Anovulação crônica; Dismenorréia; Síndrome pré-menstrual; Endometriose; Hiperprolactinemia; Fluxos 
papilares; Mastalgias cíclicas e acíclicas; Procedimentos evasivos em mastologia; Hiperplasia endometrial; Incontinência urinária de esforço; 
Infecção urinária na mulher; Lesões benignas da vulva e da vagina; Lesões benignas do colo uterino. Lesões não palpáveis de mama: Diagnóstico e 
conduta; Terapêutica sistêmica do carcinoma de mama; Neoplasias benignas de mama: fibroadenoma, papiloma e tumores filodes; Alteração 
funcional benigna da mama; Mastites e cistos mamários; Mamografia e USG (indicações, técnicas e interpretação); Métodos moleculares de 
diagnóstico em patologia do trato genital inferior; Osteoporose pós - menopáusica; Prolapso genital e roturas perineais; Síndrome do climatério; 
Tumor de ovário com atividade endócrina; Citopatologia genital; Ultra-som de mama: Indicação e técnica; Procedimentos evasivos dirigidos pela 
mamografia e ultra-som. Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Imunização; Estatísticas 
Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente. Todo conteúdo programático das Disciplinas Básicas da Especialidade 
(Currículo Básico).  
 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO PARA MÉDICO OFTALMOLOGISTA 

SUS – princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética profissional, responsabilidade e 
trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. 
Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho 
intersetorial. Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988, Seção II – Da Saúde. 
Anatomia Funcional do Olho e seus Anexos; Fisiologia e Fisiopatologia Ocular; Patologia médica, cirúrgica, histologia e embriologia: da órbita, 
pálpebras, vias lacrimais, musculatura intrínseca e extrínseca ocular, conjuntiva, esclera, córnea, cristalino, úvea, musculatura extrínseca, retina, 
vítreo, no glaucoma e em neuro-oftalmologia; Epidemiologia das doenças oculares, Doenças Externas Oculares, cristalino, úvea, retina e 
Estrabismo; Doenças oculares de caráter genético; Neuro-anatomia: vias ópticas, sistema óculomotor, sistema nervoso autônomo ocular, vias de 
sensibilidade ocular e orbital. Fisiologia do olho e da visão. Óptica, física e fisiologia: ópticas e vícios da refração, aparelhos ópticos, acuidade visual, 
refratometria, afacia, prescrição e adaptação de lentes de contacto. Citologia, Microbiologia e imunologia ocular; Farmacologia e princípios gerais 



Página 49 de 57 

de Terapêutica Oftalmológica; Oftalmologia Preventiva; Oftalmologia Sanitária; Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de 
Vigilância Epidemiológica; Doenças de Notificação Compulsória; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e 
Meio Ambiente; Todo conteúdo programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO PARA MÉDICO ORTOPEDISTA 

SUS – princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética profissional, responsabilidade e 
trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. 
Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho 
intersetorial. Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988, Seção II – Da Saúde. 
Afecções inflamatórias e infecciosas de ossos e articulações; Afecções ortopédicas comuns na Infância. Epifisiólise proximal do fêmur. Poliomielite: 
fase aguda e crônica; Afecções traumáticas dos nervos periféricos; Anatomia do aparelho locomotor; Branquialgias, artrite degenerativa da coluna 
cervical; Espondilose; Exame físico do aparelho locomotor, Exames subsidiários; Fraturas e luxações – classificação, tratamento e complicações; 
Fraturas e luxações do membro superior e do membro inferior, da coluna cervical, dorsal e lombar; Fratura da extremidade superior e diáfise do 
úmero: da extremidade distal do úmero; Fratura de Colles e Smith; Fratura diafisária do fêmur e dos ossos do antebraço; Fratura da pélvis;do 
acetábulo; do colo do fêmur do ombro da clavícula; do escafóide carpal; Fratura e luxação da Monteggia e do joelho; dos ossos dos pés; da bacia; 
nas crianças, adultos e idosos; Hérnia de disco; Reabilitação; Imobilizações provisórias e definitivas; Lesões meniscais e ligamentares; 
Lombociatalgias: artrite degenerativa da coluna lombo-sacra; Luxação do carpo do cotovelo e fratura da cabeça do rádio; Malformações 
congênitas do membro superior, do membro inferior e do esqueleto axial; Ombro doloroso; Ortopedia em geral; Osteomielite aguda e crônica; 
Paralisia obstétrica e cerebral; Pioartrite; Problemas ortopédicos do recém-nascido; Síndrome do escaleno anterior e costela cervical; 
Traumatologia da mão: fratura metacarpiana e falangeana. Ferimento da mão; Tuberculose óteo-articular; Tumores ósseos benignos e malignos e 
de tecidos moles; Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Imunização; Estatísticas Vitais em 
Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo 
Básico). 
 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO PARA MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 
SUS – princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética profissional, responsabilidade e 
trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. 
Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho 
intersetorial. Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988, Seção II – Da Saúde. 
Anatomia Básica do Nariz – pirâmide nasal, constituição do septo nasal, parede lateral do nariz; Funções mais importantes do nariz – estética, 
purificação, aquecimento, hidratação da mucosa respiratória, atividade neuro-vegetativa da mucosa nasal, olfação; Propedéutica nasal – 
rinoscopias, rinomanometria, endoscopia nasal, radiografias e tomografiascomputadorizadas do nariz e seios paranasais; RInites – agudas, 
alérgicas, ozenosas, hipertróficas; Sinusites – classificação, meios de diagnóstico, tratamento clínico básico, tratamento por endoscopianaso-
sinusal, técnicas de Caldwel-luc e Ermírio de Lima; Epistaxes – principais troncos arteriais que nutrem o nariz, etiologia das epistaxes, tipos de 
cauterizações, tamponamentos, tratamento cirúrgico; Faringe – pontos importantes da anatomia, os andares da faringe, a fisiologia básica deste 
órgão; Classificação das amidalites – seu diagnóstico, o tratamento clínico, as indicações cirúrgicas; Laringe – cartilagens da laringe, fisiologia 
básica, propedêutica, laringites agudas e crônicas, micro-cirurgia da laringe; Paralisias e tumores da laringe – a necessidade de um diagnóstico 
precoce de disfonia, os processos obstrutivos e as principais indicações de uma traqueostomia; Anatomia básica dos segmentos do ouvido 
(externo, médio e interno) – fisiologia básica da audição e vestibular; Semiologia da Audição – audiometria, impedanciometria, potenciais 
evocados do tronco celebral (BERA); As afecções do ouvido externo - infecciosas, alérgicas, as micoses, os processos obstrutivos; Patologias do 
ouvido médio – otites média, agudas e crônicas, tratamento clínico, principais técnicas cirúrgicas para cura dessas infecções; Ouvido interno – 
principais patologias deste órgão, métodos de diagnósticos, surdez súbita e doença de Meniére; Paralisia facial endotemporal – diagnóstico, testes 
para topodiagnóstico, tratamento clínico, indicações de cirurgia; Surdez – classificação quanto ao fator etiológico, principais etiologias, diagnóstico 
topográfico, tratamento clínico; Otosclerose – conceito, quadro clínico, exame otoscópico, diagnóstico, tratamento cirúrgico – estapedectomia X 
estapedotomia; Neurinôma do acústico – quadro clínico, diagnóstico, diagnóstico diferencial com outros tipos de surdez, tratamento cirúrgico; 
Principais atendimentos de urgência da ORL – hemorragias, corpos estranhos nas vias aéreas superiores, digertivas altas dos ouvidos, miláse nas 
cavidades nasais e dos ouvidos; Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Doenças de 
Notificação Compulsória; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente. Todo conteúdo 
programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO PARA MÉDICO PEDIATRA 

SUS – princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética profissional, responsabilidade e 
trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. 
Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho 
intersetorial. Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988, Seção II – Da Saúde. 
Morbidade e mortalidade infantil. Crescimento e desenvolvimento: Neuropsicomotor, normalidade e distúrbios mais comuns, monitorização do 
crescimento, puberdade. Alimentação: nutrição, anemias, necessidades e higiene alimentar. Aleitamento materno: aspectos nutricionais, 
imunológicos, psicoafetivos e sócios-econômicos. Imunização: composição das vacinas, contra-indicações, reação vacinal, calendário atual da 
secretária de Estado da Saúde de São Paulo. Higiene do ambiente físico: habitação, creche, escola. Neonatologia: exame físico e diagnóstico das 
condições do recém-nascido (RN), cuidados ao RN de termo e prematuro. Acidentes na infância: causas mais comuns e prevenção. Distrofias: 
desnutrição protéico-calórica, raquitismo carencial. Distúrbios hidroeletrolíticos e do equilíbrio ácido-básico: desidratação, terapia de reidratação 
oral (TRO), Fluidoterapia parenteral. Afecções agudas do aparelho respiratório mais comuns na infância. Afecções agudas do aparelho digestivo 
mais comuns na infância. Diarréia aguda e crônica na criança; Parasitoses intestinais; Afecções ortopédicas na infância: infecciosas (osteomielite e 
artrite), congênitas e posturais (pé torto, luxação do quadril, pés planos, escoliose). Afecções do aparelho cárdio-circulatório: endocardite 
infecciosa, cardiopatias congênitas, insuficiência cardíaca congestiva. Afecções do aparelho urinário: infecções do trato urinário, gromerulonefrite 
aguda, síndrome nefrótica. Afecções endocrinológicas: diabetes mellitus, hipotireoidismo congênito. Afecções do sistema nervoso central: 
síndrome convulsiva, meningite e encefalite Convulsões na criança; Imunopatologia: AIDS (aspectos epidemiológicos), asma, febre reumática, 
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artrite reumatóide juvenil. Doenças hematológicas: anemia ferropriva, anemia falciforme. Doenças onco-hematológicas, Neoplasias mais 
freqüentes na infância. Doenças infecto-contagiosas próprias da infância e tuberculose, parasitoses mais comuns na infância: aspecto clínicos e 
epidemiológicos. Afecções dermatológicas mais comuns na infância. Afecções cirúrgicas de urgência mais comuns na infância. Relação médico-
paciente. A criança vitimizada. Doenças pulmonares da infância. Saúde Pública: Conhecimento em: Epidemiologia, Vigilância Epidemiológica, 
Imunização, Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde, Saneamento Básico, Meio Ambiente. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas 
da Especialidade (Currículo Básico). 
 
DIRETOR DE ESCOLA 
SUPERVISOR DE ENSINO 

 

Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 10 

Informática 10 

Conhecimentos Específicos 20 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: Conteúdos Programáticos do Ensino Médio, como por exemplo: FONÉTICA E FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação 
dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Vogais – Semivogais – Separação de sílabas. ORTOGRAFIA: 
Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas – Uso do "Porquê" – Uso do hífen – Ortoépia. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – 
Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – 
Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos 
básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Afixos – Radicais – Tipos de Composição – Estudo 
dos Verbos Regulares e Irregulares – Verbos auxiliares – Verbos defectivos – Classe de Palavras – Flexão nominal e verbal – Emprego de locuções – 
Substantivo – Artigo – Adjetivo – Numeral – Pronome – Locução verbal – Advérbio – Preposição – Conjunção – Interjeição – Vozes verbais. 
SINTAXE: Predicação verbal – Concordância nominal – Concordância verbal – Regência nominal – Regência verbal – Pontuação – Colocação dos 
pronomes – Orações Coordenadas e Subordinadas – Termos ligados ao verbo: Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, 
Advérbio, Vozes Verbais – Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de 
Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. SEMÂNTICA: 
Sinônimos – Antônimos – Denotação e Conotação – Figuras de Linguagem: Eufemismo; Hipérbole; Ironia; Prosopopéia; Catacrese; Paradoxo – 
Figuras de Palavras: Comparação; Catacrese; Metonímia – Figuras de construção: Elipse; Hipérbato; Pleonasmo; Silepse – Figuras de pensamento: 
Antítese – Vícios de Linguagem. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase. ANÁLISE, COMPREENSÃO E 
INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Coesão Textual. Conteúdos 
Programáticos do Ensino Médio. 

 
CONHECIMENTOS DE INFORMÁTICA: Microsoft Word e Excel 2003/2007/2010, Microsoft Windows XP, Vista, 7 (conhecimentos básicos de 
arquivos e pastas, utilização, instalação e configuração), conhecimentos básicos de Internet (configurações básicas, navegadores, serviços on-line, 
e-mails e segurança). 
 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO PARA DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL 
Gestão Democrática. Gestão de recursos financeiros e humanos. Mediação e gestão de conflitos. Avaliação e acompanhamento do rendimento 
escolar. Educação inclusiva. Gestão de projetos. 
BIBLIOGRAFIA: LEGISLAÇÃO FEDERAL 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 1988. Artigo 5º, Artigos 37 ao 41, 205 ao 214 e 227 ao 229. 
LEI FEDERAL nº 8069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Artigos 53 ao 59 e 136 
a 137. 
LEI FEDERAL nº 9394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
LEI FEDERAL n.º 10172, de 9 de janeiro de 2001. Aprova o Plano Nacional de Educação. 
LEI FEDERAL nº 10436, de 24 de abril de 2002. Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais – Libras. 
LEI FEDERAL nº 10.793, de 1º de dezembro de 2003. Altera a redação do Artigo 26, § 3º, e do Artigo 92 da 
Lei Federal 9394/96, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
LEI FEDERAL nº 11.114, de 16 de maio de 2005. Altera os Artigos 6º, 30, 32 e 87 da Lei Federal nº 9.394/96, com o objetivo de tornar obrigatório o 
início do Ensino Fundamental aos seis anos de idade. 
LEI FEDERAL nº 11.274, de 6 de fevereiro de 2006. Altera a redação dos Artigos 29, 30,32 e 87 da Lei 
Federal nº 9.394/96, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, dispondo sobre a duração de 9 (nove) anos para o Ensino 
Fundamental, com matrícula obrigatória a partir dos 6 (seis) anos de idade. 
LEI FEDERAL nº 11.494, de 20 de junho de 2007. Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação – FUNDEB. 
LEI FEDERAL nº 11.645, de 10/03/2008. Altera a Lei Federal nº 9.394/96, modificada pela Lei Federal nº 10.639/03, que estabelece as Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional, para incluir no currículo oficial da 
rede de ensino a obrigatoriedade da temática “História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena” 
PARECER CNE/CEB nº 22, de 17 de dezembro de 1998. Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. 
RESOLUÇÃO CNE/CEB nº 2, de 7 de abril de 1998. Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental. 
RESOLUÇÃO CNE/CEB nº 1, de 7 de abril de 1999. Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. 
PARECER CNE/CEB nº 4, de 16 de fevereiro de 2000. Institui as Diretrizes Operacionais para a Educação Infantil. 
RESOLUÇÃO CNE/CEB nº 1, de 5 de julho de 2000. Estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e Adultos. 
RESOLUÇÃO CNE/CEB nº 2, de 11 de setembro de 2001. Institui Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica. 
RESOLUÇÃO CNE/CP nº 1, de 17 de julho de 2004. Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnicos – Raciais e para 
o ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. 
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DECRETO nº 6.094, de 24 de abril de 2007. Dispõe sobre a implementação do Plano de Metas Compromisso pela Educação, pela União Federal, em 
regime de colaboração com Municípios, Distrito Federal e Estados, e a participação das famílias e da comunidade, mediante programas e ações de 
assistência técnica e financeira, visando à mobilização social pela melhoria da qualidade da educação básica. 
 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
 
ALARCÃO, Isabel. Professores reflexivos em uma escola reflexiva. São Paulo: Cortez, 2003.  

CHAUÍ, Marilena. Introdução à História da Filosofia. São Paulo: Cia. Das Letras, 2002. 
COLL, César - O construtivismo na sala de aula – Editora Ática. 
DEMO, Pedro. Avaliação Qualitativa. São Paulo: Cortez, 1991. 
FERREIRO, Emília. Com todas as letras. SP. Cortez. 1993. 
FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia. SP. Paz e Terra, 2003. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliar para promover: as setas do caminho. Porto Alegre: Mediação, 2001. 
KAMII, Constance. A criança e o número. Papirus. 
LENER, Délia. Ler e escrever na escola. O real, o possível e o necessário. Porto Alegre Artmed. 2002. 

LUCKESI, Cipriano Carlos - Avaliação de Aprendizagem escolar. São Paulo: Editora Cortez, 2002. 

MACEDO, Lino de. Ensaios pedagógicos: Como construir uma escola para todos? Porto Alegre: Artmed, 2005.  

MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão escolar – O que é? Por quê? Como fazer? Ed. Moderna, 2003.  
MORIN, Edgard. Os sete saberes necessários à educação do Futuro. SP Cortez; Brasília, DF: UNESCO, 2000. 
PARO, Vitor Henrique. Gestão Democrática da Escola Pública. São Paulo. Ed. Ática, 1998. 
PCNs – Parâmetros Curriculares Nacionais – 1ª a 4ª séries. 
PERRENOUD, Philippe. Dez novas competências para ensinar. Porto Alegre. Artmed, 2000. 
RIOS, Terezinha Azerêdo. Compreender e ensinar – por uma docência de melhor qualidade. SP. Cortez, 2001. 

SASSAKI, R. K. Inclusão: construindo uma sociedade para todos. 5ª ed. Rio de Janeiro: WVA, 2003. 

SAVIANI, Demerval. Escola e Democracia. São Paulo: Autores Associados, 2008. 

SAVIANI, Demerval. Educação: do senso comum à consciência filosófica. São Paulo: Cortez, 1980. 

SAVIANI, Demerval. Escola e Democracia. São Paulo: Cortez, 1980. 

SEVERINO, Antonio Joaquim. Filosofia da Educação: Construindo a Cidadania, São Paulo, FTD, 1994. 

SMOLE, K.S. e Diniz, M.I. (orgs.) Ler, escrever e resolver problemas: habilidades básicas para aprender matemática. Porto Alegre, Artmed, 2001. 

VEIGA, Ilma Passos de Alencastro (org). Projeto Político-Pedagógico da escola: Uma construção possível. Campinas: Papirus, 1995.  

VYGOTSKY, Lev Semenovich. Pensamento e linguagem. SP. Martins Fontes 1997. 
WEISZ, Telma. O Diálogo entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo: Ática, 2002. 
ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Porto Alegre: Artmed, 1998.  
ZAGURY, Tânia. Escola sem conflito: parceria com os pais. RJ. Record. 2002. 

 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO PARA SUPERVISOR DE ENSINO 
Gestão Democrática. Gestão de recursos financeiros e humanos. Mediação e gestão de conflitos. Avaliação e acompanhamento do rendimento 
escolar. Educação Inclusiva. Gestão de projetos. 

BIBLIOGRAFIA: LEGISLAÇÃO FEDERAL 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 1988. Artigo 5º, Artigos 37 ao 41, 205 ao 214 e 227 ao 229. 
LEI FEDERAL nº 8069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Artigos 53 ao 59 e 136 
a 137. 
LEI FEDERAL nº 9394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
LEI FEDERAL n.º 10172, de 9 de janeiro de 2001. Aprova o Plano Nacional de Educação. 
LEI FEDERAL nº 10436, de 24 de abril de 2002. Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais – Libras. 
LEI FEDERAL nº 10.793, de 1º de dezembro de 2003. Altera a redação do Artigo 26, § 3º, e do Artigo 92 da 
Lei Federal 9394/96, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
LEI FEDERAL nº 11.114, de 16 de maio de 2005. Altera os Artigos 6º, 30, 32 e 87 da Lei Federal nº 9.394/96, com o objetivo de tornar obrigatório o 
início do Ensino Fundamental aos seis anos de idade. 
LEI FEDERAL nº 11.274, de 6 de fevereiro de 2006. Altera a redação dos Artigos 29, 30,32 e 87 da Lei 
Federal nº 9.394/96, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, dispondo sobre a duração de 9 (nove) anos para o Ensino 
Fundamental, com matrícula obrigatória a partir dos 6 (seis) anos de idade. 
LEI FEDERAL nº 11.494, de 20 de junho de 2007. Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação – FUNDEB. 
LEI FEDERAL nº 11.645, de 10/03/2008. Altera a Lei Federal nº 9.394/96, modificada pela Lei Federal nº 10.639/03, que estabelece as Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional, para incluir no currículo oficial da 
rede de ensino a obrigatoriedade da temática “História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena” 
PARECER CNE/CEB nº 22, de 17 de dezembro de 1998. Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. 
RESOLUÇÃO CNE/CEB nº 2, de 7 de abril de 1998. Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental. 
RESOLUÇÃO CNE/CEB nº 1, de 7 de abril de 1999. Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. 
PARECER CNE/CEB nº 4, de 16 de fevereiro de 2000. Institui as Diretrizes Operacionais para a Educação Infantil. 
RESOLUÇÃO CNE/CEB nº 1, de 5 de julho de 2000. Estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e Adultos. 
RESOLUÇÃO CNE/CEB nº 2, de 11 de setembro de 2001. Institui Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica. 
RESOLUÇÃO CNE/CP nº 1, de 17 de julho de 2004. Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnicos – Raciais e para 
o ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. 
DECRETO nº 6.094, de 24 de abril de 2007. Dispõe sobre a implementação do Plano de Metas Compromisso pela Educação, pela União Federal, em 
regime de colaboração com Municípios, Distrito Federal e Estados, e a participação das famílias e da comunidade, mediante programas e ações de 
assistência técnica e financeira, visando à mobilização social pela melhoria da qualidade da educação básica. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL 
Concurso Público PMSM 001/2015  

 
ANEXO III 

DECLARAÇÃO - CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
 
DADOS DO CANDIDATO: 
 

NOME:  

INSCRIÇÃO:  

CARGO:  

 
 

DEFICIÊNCIA DECLARADA: CID: 

  

 
 

NOME DO MÉDICO QUE ASSINA O LAUDO EM ANEXO: NÚMERO DO CRM: 

  

 
 

CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA: 

 
 NÃO PRECISO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 
 PROVA EM BRAILE 
 PROVA E GABARITO AMPLIADOS 
 SALA DE FÁCIL ACESSO 
 OUTRA.  

QUAL?____________________________________________________________________________________________ 
 
JUSTIFICATIVA DA CONDIÇÃO ESPECIAL: ________________________________________________________________ 
 
_________________________________________________________________________________________________ 
 

 

 
 
 
ATENÇÃO: Esta Declaração e o respectivo Laudo Médico deverão ser encaminhados via SEDEX com A.R. (Aviso de Recebimento) 
para a empresa SHDias Consultoria e Assessoria Ltda - Rua Rita Bueno de Angeli, 189 - Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP - CEP: 
13331-616, até no máximo 1 (um) dia útil após o encerramento das inscrições. 
 
 
 
  
_______________, ______ de ____________________ de 2015. 
 
 
 
 

 

Assinatura do candidato 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL 
Concurso Público PMSM 001/2015  

 
ANEXO IV 

FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TÍTULOS 
DADOS DO CANDIDATO: 
 

NOME:  

INSCRIÇÃO:  

CARGO:  

 
 

NATUREZA DO TÍTULO: Curso Concluído de Pós Graduação ‘Stricto Sensu’ em nível de DOUTORADO na área de atuação do cargo. 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ENTREGUES: 
PONTUAÇÃO (Campo a ser 

preenchido pelos Avaliadores) 

Curso:  

 Diploma devidamente registrado. 

 Certificado de Conclusão de Curso. 

 
 

NATUREZA DO TÍTULO: Curso Concluído de Pós Graduação ‘Stricto Sensu’ em nível de MESTRADO na área de atuação do cargo. 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ENTREGUES: 
PONTUAÇÃO (Campo a ser 

preenchido pelos Avaliadores) 

Curso:  

 Diploma devidamente registrado. 

 Certificado de Conclusão de Curso. 

 
 

NATUREZA DO TÍTULO: Curso Concluído de Pós Graduação ‘Lato Sensu’ com no mínimo 360 horas na área de atuação do cargo. 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ENTREGUES: 
PONTUAÇÃO (Campo a ser 

preenchido pelos Avaliadores) 

Curso:  

 Diploma devidamente registrado. 

 Certificado de Conclusão de Curso. 

 
 
 
ATENÇÃO: Este Formulário de Entrega de Títulos juntamente com os respectivos documentos AUTENTICADOS deverá ser encaminhado via SEDEX 
com A.R. (Aviso de Recebimento) para a empresa SHDias Consultoria e Assessoria - R. Rita Bueno de Angeli, 189 - Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP 
- CEP 13331-616, até no máximo 1 (um) dia útil após o encerramento das inscrições. 
  
_______________, ______ de ____________________ de 2015. 
 
 
 
 
 

 

Assinatura do candidato 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL 
Concurso Público PMSM 001/2015  

 
 
 

ANEXO V 
TAF - TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 

 

TABELA DE PONTUAÇÃO – BOMBEIRO MUNICIPAL (MASCULINO) 

BOMBEIRO MUNICIPAL (MASCULINO) PONTUAÇÃO POR FAIXA ETÁRIA E EXERCÍCIO 

ABDOMINAL 
(REMADOR) 

A 

FLEXÃO 
BARRA 

B 

CORRIDA 
(400m) 

C 

ATÉ 20 ANOS DE 21 A 25 ANOS DE 26 A 30 ANOS A PARTIR DE 31 ANOS 

A B C A B C A B C A B C 

12 1 110,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 2,00 0,00 

13 2 109,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 2,00 0,00 0,00 3,00 0,00 

14 3 108,00 0,00 1,00 0,00 0,00 2,00 0,00 0,00 3,00 0,00 0,00 4,00 0,00 

15 4 107,00 0,00 2,00 0,00 0,00 3,00 0,00 0,00 4,00 0,00 0,00 5,00 0,00 

16 5 106,00 0,00 3,00 0,00 0,00 4,00 0,00 0,00 5,00 0,00 0,25 6,00 0,00 

17 6 105,00 0,00 4,00 0,00 0,00 5,00 0,00 0,25 6,00 0,00 0,50 7,00 0,25 

18 7 104,00 0,00 5,00 0,00 0,25 6,00 0,00 0,50 7,00 0,25 0,75 8,00 0,50 

19 8 103,00 0,25 6,00 0,00 0,50 7,00 0,25 0,75 8,00 0,50 1,00 9,00 0,75 

20 9 102,00 0,50 7,00 0,25 0,75 8,00 0,50 1,00 9,00 0,75 1,25 10,00 1,00 

21 10 101,00 0,75 8,00 0,50 1,00 9,00 0,75 1,25 10,00 1,00 1,50 10,00 1,25 

22 11 100,00 1,00 9,00 0,75 1,25 10,00 1,00 1,50 10,00 1,25 1,75 10,00 1,50 

23 12 99,00 1,25 10,00 1,00 1,50 10,00 1,25 1,75 10,00 1,50 2,00 10,00 1,75 

24 13 98,00 1,50 10,00 1,25 1,75 10,00 1,50 2,00 10,00 1,75 2,25 10,00 2,00 

25 14 97,00 1,75 10,00 1,50 2,00 10,00 1,75 2,25 10,00 2,00 2,50 10,00 2,25 

26 15 96,00 2,00 10,00 1,75 2,25 10,00 2,00 2,50 10,00 2,25 2,75 10,00 2,50 

27 16 95,00 2,25 10,00 2,00 2,50 10,00 2,25 2,75 10,00 2,50 3,00 10,00 2,75 

28 17 94,00 2,50 10,00 2,25 2,75 10,00 2,50 3,00 10,00 2,75 3,25 10,00 3,00 

29 18 93,00 2,75 10,00 2,50 3,00 10,00 2,75 3,25 10,00 3,00 3,50 10,00 3,25 

30 19 92,00 3,00 10,00 2,75 3,25 10,00 3,00 3,50 10,00 3,25 3,75 10,00 3,50 

31 20 91,00 3,25 10,00 3,00 3,50 10,00 3,25 3,75 10,00 3,50 4,00 10,00 3,75 

32 21 90,00 3,50 10,00 3,25 3,75 10,00 3,50 4,00 10,00 3,75 4,25 10,00 4,00 

33 22 89,00 3,75 10,00 3,50 4,00 10,00 3,75 4,25 10,00 4,00 4,50 10,00 4,25 

34 23 88,00 4,00 10,00 3,75 4,25 10,00 4,00 4,50 10,00 4,25 4,75 10,00 4,50 

35 24 87,00 4,25 10,00 4,00 4,50 10,00 4,25 4,75 10,00 4,50 5,00 10,00 4,75 

36 25 86,00 4,50 10,00 4,25 4,75 10,00 4,50 5,00 10,00 4,75 5,25 10,00 5,00 

37 26 85,00 4,75 10,00 4,50 5,00 10,00 4,75 5,25 10,00 5,00 5,50 10,00 5,25 

38 27 84,00 5,00 10,00 4,75 5,25 10,00 5,00 5,50 10,00 5,25 5,75 10,00 5,50 

39 28 83,00 5,25 10,00 5,00 5,50 10,00 5,25 5,75 10,00 5,50 6,00 10,00 5,75 

40 29 82,00 5,50 10,00 5,25 5,75 10,00 5,50 6,00 10,00 5,75 6,25 10,00 6,00 

41 30 81,00 5,75 10,00 5,50 6,00 10,00 5,75 6,25 10,00 6,00 6,50 10,00 6,25 

42 31 80,00 6,00 10,00 5,75 6,25 10,00 6,00 6,50 10,00 6,25 6,75 10,00 6,50 

43 32 79,00 6,25 10,00 6,00 6,50 10,00 6,25 6,75 10,00 6,50 7,00 10,00 6,75 

44 33 78,00 6,50 10,00 6,25 6,75 10,00 6,50 7,00 10,00 6,75 7,25 10,00 7,00 

45 34 77,00 6,75 10,00 6,50 7,00 10,00 6,75 7,25 10,00 7,00 7,50 10,00 7,25 

46 35 76,00 7,00 10,00 6,75 7,25 10,00 7,00 7,50 10,00 7,25 7,75 10,00 7,50 

47 36 75,00 7,25 10,00 7,00 7,50 10,00 7,25 7,75 10,00 7,50 8,00 10,00 7,75 

48 37 74,00 7,50 10,00 7,25 7,75 10,00 7,50 8,00 10,00 7,75 8,25 10,00 8,00 

49 38 73,00 7,75 10,00 7,50 8,00 10,00 7,75 8,25 10,00 8,00 8,50 10,00 8,25 

50 39 72,00 8,00 10,00 7,75 8,25 10,00 8,00 8,50 10,00 8,25 8,75 10,00 8,50 

51 40 71,00 8,25 10,00 8,00 8,50 10,00 8,25 8,75 10,00 8,50 9,00 10,00 8,75 

52 41 70,00 8,50 10,00 8,25 8,75 10,00 8,50 9,00 10,00 8,75 9,25 10,00 9,00 

53 42 69,00 8,75 10,00 8,50 9,00 10,00 8,75 9,25 10,00 9,00 9,50 10,00 9,25 

54 43 68,00 9,00 10,00 8,75 9,25 10,00 9,00 9,50 10,00 9,25 9,75 10,00 9,50 

55 44 67,00 9,25 10,00 9,00 9,50 10,00 9,25 9,75 10,00 9,50 10,00 10,00 9,75 

56 45 66,00 9,50 10,00 9,25 9,75 10,00 9,50 10,00 10,00 9,75 10,00 10,00 10,00 

57 46 65,00 9,75 10,00 9,50 10,00 10,00 9,75 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 

58 47 64,00 10,00 10,00 9,75 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 

59 48 63,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 
Repetições 

em 1 minuto 
Repetições 
sem tempo 

Tempo em 
Segundos 

PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS 
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TAF - TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 

 

TABELA DE PONTUAÇÃO – BOMBEIRO MUNICIPAL (FEMININO) 

BOMBEIRO MUNICIPAL (FEMININO) PONTUAÇÃO POR FAIXA ETÁRIA E EXERCÍCIO 

ABDOMINAL 
(REMADOR) 

A 

POLICHINELO 
 

P 

CORRIDA 
(200m) 

C 

ATÉ 20 ANOS DE 21 A 25 ANOS DE 26 A 30 ANOS A PARTIR DE 31 ANOS 

A P C A P C A P C A P C 

1 42 70,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,25 0,00 

2 43 69,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,25 0,00 0,00 0,50 0,00 

3 44 68,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,25 0,00 0,00 0,50 0,00 0,00 0,75 0,00 

4 45 67,00 0,00 0,25 0,00 0,00 0,50 0,00 0,00 0,75 0,00 0,00 1,00 0,00 

5 46 66,00 0,00 0,50 0,00 0,00 0,75 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 1,25 0,00 

6 47 65,00 0,00 0,75 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 1,25 0,00 0,25 1,50 0,25 

7 48 64,00 0,00 1,00 0,00 0,00 1,25 0,00 0,25 1,50 0,25 0,50 1,75 0,50 

8 49 63,00 0,00 1,25 0,00 0,25 1,50 0,25 0,50 1,75 0,50 0,75 2,00 0,75 

9 50 62,00 0,25 1,50 0,25 0,50 1,75 0,50 0,75 2,00 0,75 1,00 2,25 1,00 

10 51 61,00 0,50 1,75 0,50 0,75 2,00 0,75 1,00 2,25 1,00 1,25 2,50 1,25 

11 52 60,00 0,75 2,00 0,75 1,00 2,25 1,00 1,25 2,50 1,25 1,50 2,75 1,50 

12 53 59,00 1,00 2,25 1,00 1,25 2,50 1,25 1,50 2,75 1,50 1,75 3,00 1,75 

13 54 58,00 1,25 2,50 1,25 1,50 2,75 1,50 1,75 3,00 1,75 2,00 3,25 2,00 

14 55 57,00 1,50 2,75 1,50 1,75 3,00 1,75 2,00 3,25 2,00 2,25 3,50 2,25 

15 56 56,00 1,75 3,00 1,75 2,00 3,25 2,00 2,25 3,50 2,25 2,50 3,75 2,50 

16 57 55,00 2,00 3,25 2,00 2,25 3,50 2,25 2,50 3,75 2,50 2,75 4,00 2,75 

17 58 54,00 2,25 3,50 2,25 2,50 3,75 2,50 2,75 4,00 2,75 3,00 4,25 3,00 

18 59 53,00 2,50 3,75 2,50 2,75 4,00 2,75 3,00 4,25 3,00 3,25 4,50 3,25 

19 60 52,00 2,75 4,00 2,75 3,00 4,25 3,00 3,25 4,50 3,25 3,50 4,75 3,50 

20 61 51,00 3,00 4,25 3,00 3,25 4,50 3,25 3,50 4,75 3,50 3,75 5,00 3,75 

21 62 50,00 3,25 4,50 3,25 3,50 4,75 3,50 3,75 5,00 3,75 4,00 5,25 4,00 

22 63 49,00 3,50 4,75 3,50 3,75 5,00 3,75 4,00 5,25 4,00 4,25 5,50 4,25 

23 64 48,00 3,75 5,00 3,75 4,00 5,25 4,00 4,25 5,50 4,25 4,50 5,75 4,50 

24 65 47,00 4,00 5,25 4,00 4,25 5,50 4,25 4,50 5,75 4,50 4,75 6,00 4,75 

25 66 46,00 4,25 5,50 4,25 4,50 5,75 4,50 4,75 6,00 4,75 5,00 6,25 5,00 

26 67 45,00 4,50 5,75 4,50 4,75 6,00 4,75 5,00 6,25 5,00 5,25 6,50 5,25 

27 68 44,00 4,75 6,00 4,75 5,00 6,25 5,00 5,25 6,50 5,25 5,50 6,75 5,50 

28 69 43,00 5,00 6,25 5,00 5,25 6,50 5,25 5,50 6,75 5,50 5,75 7,00 5,75 

29 70 42,00 5,25 6,50 5,25 5,50 6,75 5,50 5,75 7,00 5,75 6,00 7,25 6,00 

30 71 41,00 5,50 6,75 5,50 5,75 7,00 5,75 6,00 7,25 6,00 6,25 7,50 6,25 

31 72 40,00 5,75 7,00 5,75 6,00 7,25 6,00 6,25 7,50 6,25 6,50 7,75 6,50 

32 73 39,00 6,00 7,25 6,00 6,25 7,50 6,25 6,50 7,75 6,50 6,75 8,00 6,75 

33 74 38,00 6,25 7,50 6,25 6,50 7,75 6,50 6,75 8,00 6,75 7,00 8,25 7,00 

34 75 37,00 6,50 7,75 6,50 6,75 8,00 6,75 7,00 8,25 7,00 7,25 8,50 7,25 

35 76 36,00 6,75 8,00 6,75 7,00 8,25 7,00 7,25 8,50 7,25 7,50 8,75 7,50 

36 77 35,00 7,00 8,25 7,00 7,25 8,50 7,25 7,50 8,75 7,50 7,75 9,00 7,75 

37 78 34,00 7,25 8,50 7,25 7,50 8,75 7,50 7,75 9,00 7,75 8,00 9,25 8,00 

38 79 33,00 7,50 8,75 7,50 7,75 9,00 7,75 8,00 9,25 8,00 8,25 9,50 8,25 

39 80 32,00 7,75 9,00 7,75 8,00 9,25 8,00 8,25 9,50 8,25 8,50 9,75 8,50 

40 81 31,00 8,00 9,25 8,00 8,25 9,50 8,25 8,50 9,75 8,50 8,75 10,00 8,75 

41 82 30,00 8,25 9,50 8,25 8,50 9,75 8,50 8,75 10,00 8,75 9,00 10,00 9,00 

42 83 29,00 8,50 9,75 8,50 8,75 10,00 8,75 9,00 10,00 9,00 9,25 10,00 9,25 

43 84 28,00 8,75 10,00 8,75 9,00 10,00 9,00 9,25 10,00 9,25 9,50 10,00 9,50 

44 85 27,00 9,00 10,00 9,00 9,25 10,00 9,25 9,50 10,00 9,50 9,75 10,00 9,75 

45 86 26,00 9,25 10,00 9,25 9,50 10,00 9,50 9,75 10,00 9,75 10,00 10,00 10,00 

46 87 25,00 9,50 10,00 9,50 9,75 10,00 9,75 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 

47 88 24,00 9,75 10,00 9,75 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 

48 89 23,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 
Repetições 

em 1 minuto 
Repetições 

em 1 minuto 
Tempo em 
Segundos 
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ANEXO VI - MODELO DE ATESTADO MÉDICO 
 

 

 

 

Dr. __________________________________________________________CRM nº. ________________________ 

 

Atesto que o(a) Sr.(a) _________________________________________________________________________, 

portador do RG nº. ___________________ com ________ anos de idade, foi clinicamente examinado sendo constatado 

que o mesmo encontra-se APTO para realizar os exercícios do TAF - Teste de Aptidão Física do Concurso Público da 

Prefeitura Municipal de São Manuel- 001/2015. 

 

____________________, ______ de ______________________________ de 2015. 

 

 

__________________________________ 

Assinatura e Carimbo do Médico 

 

 


